
Mensagem nO 277/2012 
Aviso 516/2012 

TVR N.o 187, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 174, de 
06 de junho de 2011, que autoriza à Associação Comunitária Pedrabonitense de 
Radiodifusão executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no município de Pedra Bonita, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO)) 



Mensagem nQ. 277 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

" "-
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q., do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ. 20, de 17 de fevereiro de 2011 - Organização Comunitária Rádio 
Educativa Aliança, no município de Petrolândia - PE; 

2 - Portaria nQ. 22, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Educadora e Cultural 
de Extrema, no município de Porto Velho - RO; 

3 - Portaria nQ. 27, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária Unidos 
por Faxinal, no município de Faxinal dos Guedes - SC; ;j 

4 - Portaria nO 31, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária de 
·Radiodifusão de Macedônia, no município de Macedônia - SP; 

5 - Portaria nQ. 35, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Riachense Amigos da Cultura - ACRAC, no município de Riachinho - MG; 

6 - Portaria nQ. 39, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária de Curionópolis - ARCC, no município de Curionópolis - PA; 

·~~~~'7-----Portaria-nº-~det7 de fevereIro Ge2011 - Associação Comunitária do 
Bairro Volta da Capela, no município de Barra Longa - MG; 

8 - Portaria nQ. 46, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Comunicação 
Comunitária de Sobradinho - Bahia, no município de Sobradinho - BA; 

9 - Portaria nQ. 47, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Promoção do 
Desenvolvimento do Semi-Árido, no município de Ourolândia - BA; ; 

1 O - Portaria n° 52, de 17 de fevereirOlÍe<r-"2'tfOrtl-i-l--A7\nssNo"'c;:;-;Ia;;:ç;";ia~0----;rde;;-lD"):1~. fu:-;;s.;;lã~o~~-~ 
Comunitária Alternativa FM, no município de São Roque do Canaã - ES; 

11 - Portaria nQ. 54, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Cultura Viva do Município de Jutaí, no município de Jutaí - AM; 

12 - Portaria nQ. 72, de 22 de março de 2011 - Associação Cultural Rádio 
Comunitária Turvo, no município de Turvo - PR; 
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13- Portaria nQ 120, de 1 o de maio de 2011 - Associação Cultural-âa Integração 
e Desenvolvimento de Quatro Barras (ACIDQB), no município de Quatro Barras - PR; 

14 - Portaria nQ 126, de 17 de maio de 2011 - Associação Progresso do Distrito 
do Bezerra - APDB, no município de Formosa - GO; 

15 - Portaria nQ 129, de 19 de maio de2011 -Associação Beneficente e Gultural 
Comunitária Nossa Senhora do Carmo, no município de Monte Carrnelo - MG; 

16 - Portaria nQ 133, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Marluse 
Veiga Araújo, no município de Piraí do Norte - BA; 

17 - Portaria nQ 144, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária, Cultural 
e de Radiodifusão de Três Arroios - ACERATRES, no município de Três Arroios - RS; 

18 - Portaria nQ 150, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária do Setor 
Fama e Região - ASCOMF AR, no município de Goiânia - GO; 

19 - Portaria nQ 155, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária 
Ambiental do Povoado Ipê, no município de São Paulo das Missões - RS; 

20 - Portaria nQ 160, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Stúdio 
FM, no município de Guararapes - SP; 

21 - Portaria nQ 169, de 6 de junho de 2011 -.-: Associação do Movimento de 
Radiodifusão Comunitária de Lajedão, no município de Lajedão - BA; 

22 - Portaria nQ 172, de 6 de junho de 2011 ~ Instituto Manoel Francisco de 
Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, no município de Paulo 
Afonso - BA; _ 

23 -. Porté:lria!!=J]],g~_6_de .illnho~ite201 L~Asso_ciação_Conituritária-Unid0S-de--~--­
---- ----------Bonlto de Mmas.-n~-mucicípio de Bonito de Minas - MG; 

24 - Portaria nQ 174, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
Pedrabonitense de Radiodifusão, no município de Pedra Bonita - MG; 

25 - Portaria nQ 178, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, no município de 
Caracol- PI; 

-----------L6--=--:Portaria nQ-rg-r,cleõCfe Junho de 201 I - Associação Comunitária e Cultural 
de Salvador do Sul, no município de Salvador do Sul- RS; 

27 - Portaria nQ 182, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária Cultural e 
de Radiodifusão de Sertão Santana - ACORASERTÃO, no município de Sertão Santana - RS; 

28 - PortarianQ 186, de 6 de junho de 2011 - Associação de Comunicação. e 
Cultura de Treviso, no município de Treviso - SC; 

___________ 2:G9';1--_P:.raortfffilarfiiiaa-~alle 2011 Associação Cúltural Parque RIO 

São Lourenço, no município de Juquitiba - SP; 
30 - Portaria nQ 27, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária de -

Radiodifusão de Talismã, no município de Talismã - TO; 
31 - Portaria nQ 72, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 

Kennedy F~, no município de Presidente Kennedy - TO; 
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~ ~ - - -- - ---- ~ .. - ~ -_. 32- -FortaFÍa-nQ 1-1~9,de-2- cle-março-de-201-2-=-A:ssuciaçãD-Ráuio--Comunitátía-­
Aguiamópolis, no município Aguiamópolis - TO; e 

33 - Portaria nQ 174, de 21 de março de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Ribeira FM, no município de Darcinópolis - TO. 

Brasília, 22 de junho de 2012. 

_._._- ._.- --- ---
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EM n2. 572/2011 - MC 

Brasília, 21 de julho de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência rortaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação" Comunitária Pedrabonitense de Radiodifusão, no 
Município de Pedra Bonita, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n2 9.612, de 19.de fevereiro de 1998. . 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui .manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidadei}ã.uxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

~~ 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.028649/03 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § J9. do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 

I PRES!D!:NCtA DA ~EPÚaLiGA 
r '\ C,t,Sf', CIVIL " 
e s,,,;;m:,,.,;, ,;-' 1\1m;;r~l",)lc. ~.' 
~ C,~t"t: :.~ d~ f~{:;';~~i-:!'D$ !~,-.'.>~~~:c;:--~,,,:,.«~',,.(.:::-- ~ 

f D(~(:·ur~:~l::·rro A~f~~~i.'~\OC ~~ .. ~ 
i . (;:'_~>;:,\1FERE CC~'J(.~') . ~ 
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I 
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PORT ARIA NQ 174 DE 6 DE JUNHO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.028.649/03, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária Pedrabonitense de 
Radiodifusão, com sede na Rua Leopoldino de Almeida, s/n.o, Centro, Município de Pedra 
Bonita, Estado de Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade. ' 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autoriz~da deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 20°31 'l3"S e longitude em 42°19'48"W, utilizando 
a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3-2. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. . 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARD~~l 
Ministro de Estado das Comuni~açÕ'~~ 

PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL DEff1LJ..i:&J.r2QJl 
Página: 6~ Se NO:--""I._ 

ANOTADO POR: 

II 
li 

li 
1 
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Aviso nQ 516 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Prinieiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhsf P-l'itneiro Secretário, 

PR'MEf~§EC RE1:l\Rf f 
RECEEIDO nesta S8;;'r'€~i~~j,(~ 
Em,lp-.J _,J/J/i àsL}Ç;r' horas 

~~~~_--l ~h~ 
~-

Em 22 'de junho de 2012. 

T\JR,. AG4/ /2 C\ __ 

1C1G{J.2. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de seryiçJ)s deradiodifusão comunitária constantes das 'Portarias nQ§ 20, 72, 27, 3), 35,~-----
39/41;46; 47,"'52;' 54,:'72, 120, 126, 129, 133, 144, 150,155, 160, 169, 172,173, 174,178, 181, ' 
182, 186, 189, de 2011; 27, 72, 119 e 174, de 2012. 

Atenciosamente, 

Ministra de stado Chefe da Casa Civil 
da Pr sidência da República 
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FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo n° 53000.028.649/03 

Art. 1°-

Nome da Entidade: Associação Comunitária Peírabonitense de Radiodifusão i i 
I i 

:1 

Sede: Rua Leopoldino de Almeida - s/n.o - Centro I 
I 

f 
MuniCípio: Pedra Bonita 

" " 
Estado: MG -

Art. 3°-

I l 
.~ 

ICoordenadas: Latitude em 20?31 '13"S e Longitude em 42°19'48"\"1 

!Freqüência: 87,9.Mh~ 

Número de Volumes: 01 

.!,-,-

;:..f 

i 

I i 

'l O JUN 

1sm - Relatólio l'inal- Processo nO 53000.028.649/03 - Local: Pedra'BonitalMG Página 7 de 7 
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Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações, a " 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIODIFUSORA DE PEDRA 
BONITA ", inscrita no CNPJ/MF sob o N° 06.314.302/0001 - 68, no 
Estado de Minas Gerais, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada, vem, mui respeitosamente, á 
digna presença de Vossa Excelência demonstrar seu interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na área abrangida 
pelo circulo de raio igual a 1 Km, com centro localizado à Rua 
AGENOR BIBIANO DO CARMO ,de coordenadas geográficas ( 20 )0 ( 
31 )' (13 )" S de latitude e ( 42 )0 ( 19 )' ( 48 )" W de longitude, onde 
pretende instalar o sistema irradiante de sua estação. 

,) Solicitamos também a designação de canal para a prestação do 
serviço nos termos do artigo 12 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado peJo Decreto n°.2!p.,1,,~, d,f1 P~J~~ ... "., 
junho de 1998. " . ",':" . ., .. , 
Desde já o nosso muito obrigado pela atenção.:·,·<'Z\;1 :'."C' ,".«.;;-i 

Pedra bonita ,01 de Agosto de 2003 
<:: :;~ ..... ' . 
_2*-_=>.':Li~~ ___________ _ 

Francisco Ferreiral CPF ft6 ~Oõ09 ~G /8-0 
Obs: endereço para correspondência 

R: Agenor Bibiano do Carmo S/N 
Centro 
Pedra Bonita M.G. 
CEP: 35 365 000 

70 JUNLOíl 
CGSI 

Valkíria 

\ 

/ 

! 



Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações 

Mui, respeitosamente venho por meio deste para solicitar de 
vossa senhoria a atenção na liberação da documentação, para que 
possamos usar o meio de comunicação no município de Pedra Bonita, 
M.G. 

A Associação Comunitária Radiodifusora de Pedra Bonita tem o 
intuito de levar até aos ouvintes . programas 
Evangélicos,Católicos,Campanhas Beneficentes, incluindo Saúde e 
Educação, Etc. 

Na atenção firmo que em nosso município a uma grande 
dificuldade de comunicar,devido a distancia de moradias, e que o 
Rádio é o maior meio de comunicação mais eficaz. 

Certo de sua valiosa atenção, agrad~çO 

~ ...... 

~:_-_?_--~~!.:_-----------------­
Francisco Ferreira 
Cpf.=; ~<Ó~é)fJOg9.6IW 

Z O JUN í~Gd 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PEDRA BONITA 
'. : 

EsrÁo6'br:: MINAs ,GERAIS' óaS Co ' 
, " ," , " ~'?, ?>" 

, I FII,: J '2.. 

, ALvARÁbt: LICENÇA PARA ~ó'7A1~ 
LbcALízAÇÃO E FUNCIONAMENTO' 

r--------1i-------CONCEDIDO A--------------... 

NOME: ........... ~.A,fJg{j.cIAC.4{).fXlMUll/.r.4RIA .. ,p.r;.f)IUl.B.{)N/.r..fNI.J€.O€,.R,"+V-I+./oVI 
i ' 

ENDEREÇO: .l ............. RJJA.ACt;.ft!.fJJ2.BJB/,tUI.O'.[).(J.CARIlf.tJ. ... 174 .......................................... . 
I 

INSCRITO NO i 
! 

SOB Nº: ............................................................................................................................ . 

r------j---- COM A SEGUINTE ATIVIDADE PRINCIPAL ---------.. 

XXX)(X ( Rli[ilOlJJfll.~40 I XX;YXX 

I 

ENQUANTo' SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, PARA FUNCIONAMENTO 
! NOS SEGUINTES HORÁRIOS: 

rORARIO NORMAL [" HOAA:~"~, S~=~: __ ~_~_l 
DE ...... ,Q.5..;4º ......... h. A ....... O'f2;,(l.fL ...... h. , ' , 

I 

[---+-, --~ _____ ~E::I::~_-____ ~_ ----..j 
FATA DE EMISSÃO 

[ I 0610112003 

,....---- DATA DE VENCIMENTO ------... 

1 31/12/2003 

. Jáb~o~flIj\;ru~lva 
PREFEITO MUNICIPAL 

.--'----t--------- AVISO -------------.., 

O PRESENT~ ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VisíVEL E RENOVADO ANUALMENTE. 
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cartDrle Cl8 Kegunrv a", IIlUIU., a .... u.~ • .:o. 
• dd PU$oás Juriuicas " Prohl~,çS 

;Iá Gomarea d .. J .Lra Campo - MG 
I W, liA c",.,CEIÇA:J HUOSON SALGADO 

ATA: DA FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COMII~U:';'a 
,PEDARABONITENSE DE RADIODIFUSÃO PA O o~s Co '-' 

qESENVOL VIMENTO ARTÍSTICO E CUL TURAL ~~I$,: 4 ':1.;; 
. ... I ' . J ',. n' 

I ~RI.lIlr\e.!I: fJJ 

I '" , . VQ\_ .J#f. (:( 
Aos dito dia~ do mês de junho de mil novecentos e noventa e sete ( 1997 ~~4 "i?2._~ .. 

reuniram :se representiuites da comunidade de Pedra Bonit~ MO. Para criar uma 
Associação Civil . P&a preSidir é secrêiáHifr a reunião foráirl âc1âhtãdos respectivamente, 
José Norbêrt~ Silvá, EtifláUZirlá Hefriiíruá Dia$ . O estatuto proposto pelo Presidente foi 
lido artigo pôt artigo Pêlo secretário, e aprovado por unãnitttidadê de votos. 

ProssJgoindo os trabãlhos, o Sr José Nprberto Silva colocou em votação a chapa 
de composição dos cargos previstos no estatuto, elaborada em consenso pêlos presentes 
com a seguint:e fomiação . 

I ' 

Presid~nte : José Norberto Silva 
Vice.:TPreswente: Salvador Cassiano Silva 
8ecretãria: EUflazína Herminia Dias 
Tesoureiro: José Milton Pereira dos Reis 
Foram todos eleitos por aclamação empossados no ato. O mandato da primeira 

administração' será até a assembléia geral ordinária que se realizará no mês de junho de 
2000 sendo que o mandato é de três anos a 'Contar de junho de 1997. Na presente 
assembléia ficou deliberado por unanimidade, credenciar o Sr José Norberto silva para 
assinar os estÁtutos em nome dos fundadores juntamente com Prefeito Trovão Vitor de 
Oliveira e Vice - Prefeito Fábio Lucas da Silva, os quais já ratificaram os termos, nada 
mais havend9 a tratar o presidente declarou encerrada a reunião, e eu, secretária, 
Euflazina Heonínia Dias lavrei a presente ata, que será assinada por todos os sócios 
fundadoreso ' 

---~~--~~~~~~~~~-------------
- Presidente 

__ -..""::.....-__ ;:=.. _________________ -:--_______ - Vice - Presidente 

-------~~~~~----~-----------------
- Secretário 

-------I-;..,L~~~~~_:__~-~----------- - Tesoureiro 
ereira dos Reis 

Obs.: e 'com o original lavrada no livro n.o 01, às folhas 01 do livro próprio 
I • ~ 

arquivado a ~ssoclaçaoo 
i 
, , ~ 
·,'wvvllll~6d~t1r'1,~~Q&~ ~~ ~ 

\

i \.: "'>~"'\:)\'" ~Ç)~~'\;),{» 
i~~~ ~~~'iól" "X-~)M&)oSh §).)...~\'" \ ~~~ 5\ ; 

oIRMI',NOrABEUAO" , o,! 

,)G ..... RD COST/', FILlI:,II~:)?:\~,.~,~\:h-s:s>'" ~"HNÚ» "SN ...... ~ vt>-\\1 I I 1Lt'4 
• do 'Rosário" 'l' ,r'; ,. ! 
__ --'-' _o' _o - .. I. • , 

TENHO A F IR fi. I ,w: \ 
TABELIÃO BOU'. ,; V 
AV. AMAZONAS, 53:3 

\~,. •• ~:;':,o~~ __ dl! 19~ 

,eLO HORIZONTE • MJ~~~~~~~~~~~~~...-...... -
---~~%~, 

OFICIAL REGISTRO CIVIL 

(031) 872-1433 
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. ,.rtório do Registro das Pessoas Jurídica~ 

iJli'e=:ep'f:i:dos hoje para Registro 
, rotoc::lr.dt. 110 iiVf-J ";,,(1 .;. .. ~._ .. pag •. 01ll .... sob o n.o~6'Q5. 
;egi;;ti'~:'~_~o Ijvn~ n .. .8 ... :_y ..... Jlàg.Q~1)._sob o n,oQ.6],r-
) refr)ridó é Verd3dó fi ddU; " •. '. ' " 
Abre Cifflj]õb.j."He .. , ;'... .... ';.'; _dé 19.9&:._ 
. ~·~·jjbÚ.~~; .. ;~~~~';';l; ... i '~'. . 
. ---ftF1nnrt-O-O-R-f'-tH·f~_Ii_~R~-O~;-.J<!s-p.:.I-I-R~ .. ~:r~:.f~U~Dt.---

I " ;êârttlli_.J~liISJ[ã1';' ." tn' 9õ61ã. 
i das Pusoas JüriaicáS " Protest(j8 

da Comàrca dlt J.,hre Cámpo - MG 
Ue. DA CÓnlCEIÇA) Hlbso~ SALGADO 

OFICIAL 
Cl"F 588488808·11 
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ABRARTC Associação Brasileira de Rádios 
e lV's Comunitárias r·\-..~~s CD~ 

CIRCULAR 18 DE MAIO DE 1.999 

ATENÇÃO ASSpCIADO 
I 
I , 
I 
I • 
i 

i 

~FI ' j ':' 
I RI;',~ cf 

\.\} Uí.lflCll: .Jf 
0'" ~. 

~~\S' __ , ~!.~ 

i , 

10 ) Para cohséguirmos uma composição com a RADIOBRAS, o que 
nos garahtirá, :dividendos futuros de unidade nacional, solicitamos que 
preencham o: Formulário, anexo e nos envie no mais curto prazo 
possível. 

2° ) Comunicamos que foi publicado no Diário Oficial da União de nO 
85-E, na seção I do dia 06 'de Maio de 1.999, o novo plano de 
,eferencias para Distribuição de Canais do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária - PRRadCom. Ficando então oficialmente designado para 
sua cidade o canal e a freqüência abaixo: 

CANAL 200 
" FREQUENCIA 87.9 

3°) Pedimos a igentileza de todos os filiados, observarem o horário de 
funcionamento da ABRARTC : 

A ABRARTC, esta cada vez melhor! 
I 
i , 

Dr. JOSE GONZAGA DE SOUZA 
Diretor Presidente 

Rua 42, 80· Bairro Nova Pampulha· Cepo 33.200-000 - Vespasiano 
I ' 

Grande Belo I"Orizonte - MG • I elefax (031) 621-6230 - Anexo a FM 87.:9 
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ARRARJe .. Associação Brasileira de Rádios 
e TV's Comunitárias 

REGISTRQ 00899 

6~S Co .,,>< 
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, Fls.: 2.', 

,,\ RubrÍCll' ().' . 
IJ.' . .' lj} .. 

OS! 1'~; ;s> , 
Vespasiano, 09 de Março de 1.999 .';J 

Á 
ASSOCIAÇAo COMUNITÁRIA RADIODIFUSORA 
DE PEDRA BONITA 
Att. Sr. FÁBIO LUCAS DA SILVA 

. Prezado Senhor: 

Segue seu Certificado Oficiai de Registro da Filiação de sua Rádio 
e cópias da Lei 9.6~2, do Decreto 2.615 e da Nor,:na Complementar 02/98, referente a 
Regulamentação d~s Rádios Comunitárias e segue também a Circular de 20/07/98, 
Referente ao Projeto: Técnico, e a ultima Circular de 02/02/99, que solicitamos que sejam 
lidas com bastante! atenção. Anexo ainda, o primeiro Requerimento, onde deverá ser 
colocado as coorderfadas geográficas exatas do local onde será instalada a Rádio e enviado 
urgentemente para )p..BRARTC. Também anexo o segundo Requerimento com a relação de 
toda a documentaçãb exigida na Norma 02/98, item 6.7, que você deverá encaminhar para 
ABRARTC, quando s~ir a publicação no Diário Oficial, que lhe comunicaremos. 

Solicitamos ainda que, os pedidos e consultas, sejam preferencialmente 
por escrito e remetibas, via correio ou atravês do fax de nossa central telefônica (031) 621-
6230 ou 0621-613'0. Horário de funcionamento é de 9:30 ás 17:30 de Segunda-feira a 
Sexta-feira. 

.. --' 

I 
I 

I 

Atenciosamente. 

1 n JUN \1 

I ; 
Rua 42, 80 • Bairro Nova Pampulha • Cepo 33.200-000 • Vespasiano - MG/ 

ITelefax (031) 621-6230· Anexo a FM 88.3 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos para todos os fins de direito, que a ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO - (Rádio 
Pedra Bonita FM 99,1 MHZ), sita à rua Leopoldino de Almeida, s/n~ em Pedra 
Bonita-MG, portadora do CNPJ N° 05314302/0001-58, vem cumprindo seus 
intersses e objetivos no processo de comunicação, no âmbito comunitário, 
atendendo a todos os seguimentos da sociedade, de maneira democrática, no 
que concerne a informação e divulgação, de fonna gratuita, de quaisquer 
assuntos de interesses comunitários. 

Por ser verdade, fIrmamos a presente. 

Pedra Bonita, 01102/2003 

ClaUdia Mara V. A. QueIroz 
Diretora MuniCipal d8 Salldo 
dI) MunicíPio de Pedra Bonita 

Nome: Secretaria Municipal de Saúde 
Endereço: Rua Leopoldino de Almeida, n° 123 

CN p~ rOi Ç:;t.(o tjJ'J 0001 - o~ 

/ 

'l O JUN 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BONITA 
CEpo 35,364-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS Õ7JSCC"~,'" 

.'i! , A ç, 

.;".,: t"fel ~. 
\.V Rvililc4: .J!i 
~~ _'lt~ 

DECLARAC_ÁO 

O,;:" .1., ........ n. \ 'Yo. •• , tr ..... 1 <~ .-.1 f\ .... r~ .1 6 .... 1 • 6~f - .. - '" AQQ,-- Cir 0~\~{\ .u~,(. dJüID\.JS para, O~IOi!> Oi!> IH;:!> {t". ~iejr\.,.u.o, qltt: ti> .n.uu\...l '..I..rÍ..\-<,i':I.U 

COMUNITARIA PEDRABONITENSE DE RADIÔDIFUS,í\O - (P:ádio 
Pedra. Bonita FM 99) MHZ}, sita. à rU3,Leopoldino de Afro eida, s/ri, em Pedra 
D.on~-l- .. , 11 ,f n flort' ··'10 .... ' ,-10 f"IND T .. TO li~ 'P 4' 'VP //\00 1 ,~ v"'fi "1'1 "'" ... .,.~'" ,-J" S"'" c, ..l.J .1 .li.n-J,Vl ">......1, f a·\. .la· \, \...1 .1 ~ l'i( v ........ .1 .... \) .... 1.~-V .1.-~/1.)!, J ~~ ~>- .tliP.1.1il\"lV ' ... ·1 ... ;) 

; t _p.<'"1~.-.t'"1 pr ...... h~~t: ... ,..OS "''' p-"" p""'S"" Áp ............... ";1 .. .., ... : ~ .... ~ -e' A .... b:t'" .,.-n...,. ... ,~~! .... ;r <il.$l~,,,SÇ" " vv.!", n', hV 1V('. ... ·", U \1.- .... VHLUHIÇ{4\-'UO~ .10 {iUl' 1 \.I Ç(hldlhW:i1.,-", 

atende.n.do a todos os segm entos da sociedade, de maneira dem,ocrática, no que 
d .Ç I'.l j~ 1 ,..1 d ..-t J l ~ concerne a mlormaçao e íHvuigaçao, e torma gratUlta, (;$ qUaIsquer assuntos 

de Ínte.resses comunitários. 

--=~~~~~~~-=~-
PRefEITO MU~IIà~ 

Por ser verdade, firmamos a prese,nte. j 
Pedra Bonita, Olf02í2003 

Nom e: Prefeitura Mnnicinal de Pedra Bonita. 
1 

Endereço: Rua LeopoItlino de Alm eida, 290 
CNPJ: 01.640.429/0001~06 

2 O JUN 
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DECLARAÇÃO 

~'-'~/ 
.~ ~~~~~/ Declaramos para todos os fins de direito, que a 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRA BONITENSE 
DE RADIODIFUSÃO .. ( Rádio Pedra Bonita FM 99,1 
MHZ), sita à Rua Leopoldino de Almeida, s/n, em Pedra 
Bonita .. MG, portadora do CNPJ N°- 05.314.302/0001-58, 
vem cumprindo seus interesses e objetivos no processo de 
comunicação, no âmbito comunitário, atendendo a todos 
os seguimentos da sociedade, de maneira democrática, no 
que conceme a informação a. divulgação, de forma 
gratuita, de quaisquer ass~ntos de interesses comunitários. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Pedra Bonita, 01/02/2003. 

Nome: Pe. Jo' a 
Endereço: da ores, 110. 
CNPJ/CPF: 03157-512/0001-54 

lO 315 7 51 2/ O O a J -5 ? 
CONSE!.HO P'\HA Assur~TOS fCQNOMI­
CQS DA PAHOQUIA DE. PEDRA BONITA 

Praça da Matriz, s/n'. - Centro 
CBP 35864-000 

L PEDRA BONITA MG 
-J 

20 JUN'lOn 



CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA BONITA u~_ 
Rua: Leopoldino de Almeida, S/N - Centro - CEP 35.364-000 

Fone: (Oxx31) 3872-1455 
Estado de Minas Gerais 

DECLARACÃO 

Declaro para. -todos os fins de direito, que a ASSOCIAÇ-L~O 
COlVIUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO ~ (Rádio· 
Pedra Bonita Fl\1 99~1 lVIHZ)~ sita à rua Leopoldino de Ahn eida , s/n~ em 
Pedra Bonita - MG, port.adora do CNP J N° 05.314.30210001-05, vem 
cumprindo seus int.eresses e objetivos no processo de comunicaçào, âm bito 
comunitário atendendo a todos os seguimentos da sociedade~ de maneira 
democráticano que concerne ainform'a.çã.o e divll!gaçã.o, de forma. gratuita, de 
quaisquer assuntos de interesses comunitários. 

Por ser verdade) firm o a presente. 

Pedra Bonita, () 1/02/2003. 

N om e : O sm ar Pereira. Ram os 
Endereço: rua do Rosário N° 136 
CNPJ/CPF: 264.227.26/15 Z O JUN ZOíl 



DECLARACÁO 

RADIODll~'{JSÁO - (Rádio Pedra Bunita Fl'"f 99,1 lVITIZ), sita à 
. rua Leopoldmo de ... t\lm.eida, s/n, em Pedra Bonita - IvlG, porLadnr:-i 

do CNPJ N° 05.314.302/0001-5K vem ounlDrindo seus interesses e , ~ 

1.,,' -t~ "'" .., ,c.n;:t ... -... d .r-"~ ., ~ n..,.~.r"1. A "l_;.Lr .. "l"l~;+h+..,~,.,...., Ol..'Je .!VOS 1.10 p.l.TICv~~'J e V 'JffilL.111C,:,.y,:,v , no .:.,TIiLJ.I.l.O COíTIu.!HI..':l.I. .!.V, 

atendendo a todos t)i) seguunentos da sociedadc. dt lnantira 
~ . 

demoorátioa, no que oonoerne a int.:::nma9ào e divuJgaçfio, de fOflna 
,-rro "Ul"to dI"'- '''Iuo l"-c<q" UA7' C'~,~11.,...t{,,,0I elA ':ntA7'''''"<'''A~"< n'''''m·UT''l~tf.,,7'l':r-'''' i:r- M-I.-. ç~, "'"-1' y. '"' _ '\0'.1 M-"''''''-''''.1'''_''''' ...... y 11_l.-v.J. v",,,",,,,,,,, V' .. .1 .u. .I..!..I.I.->.U v:.;:>. 

PRoeLAMAG"-O 
ALKIMAR RODRIGUES DA 

OFICIAL REGISiRO eM\. 

(OS\) 872-1433 

'- p,..' ~<; 
~N\1ft."" 

iionle: A1Kl1vlAR RODRIGUES DA rT?OOI:J\}1,lAÇJío 

i1:ndereco: RUA GGEN0R BIBIAl"W ])0 CATUJ() , 180 , 
CfiPJ/<:JPF: 167393930001/90 

16 739 393lh'Q() 1 901 
~')ri' \, .. bIIH:'t" : .... .;.rl.one !l.,' Fa: -e ~i.t-n. 

:h'Stltto Cc 2 !iI' BonH' 

';E~ 35.:l6S 

~ lo!ltle ",rt C-.- N~J 

Z O JUN íl 



DECLARACÃO 

RA..DIODllftJSÃO - (P..iidio Ped:Fü Büüim FIVI 99,1 IVlIIZ), sita à 
rua Leopoldirio de Almeida, s/n, em Pe(1ra Bonlta - lv1G, portadora. 
do C}JPJ N-o 05.314.302/0001-58, ven1 oumprindo seus interesses e 

1-' t' d-' ~ A 1 '4- '" • 01..1je .1VOS no processo .. e com.Th~lca·9ao, no 3!TIDli..O corn.lll11t.~l:rlü, 

atendend() a todos os segulll1elllos da sooiedade, de 111Un(:;,d1'a 

demoorátioa, no que oonoelne a Lnforrnaçào e divulgaçfio; de n::nma 
gratUl't' a d""" Q11Ul' ."'Iql ler <:>I CtCtl1n+C)'-' dp, ~-t"ltP,r"",cjf':<e'" "'omlln~t6'1~';''''''' 1".1.- • ,. Y U"-'..,. ~v ""'",;;)~~~ i.!... I-:t "".. ll.J. '\r'J.V~~;;:> ;.,:, v ...... ..i.l. ~ J..1\,..1.-t-.i...1'-../~:l.. 

Por (.Ie-t' "7et'"4a-i~- f~'t'1'Y\!-:Imf'\Q ':li prpc:.cnte .A. ... _ 1-.1 ',L ~ 'L U u~ ,.5...li..i..Li.~..!. .Lc:...r" .... Çf: __ V~.f 'i.. " 

Pedra Bonita, 01/02/2003. 

'I'l;.T 

l"'í/(Une~ 

Endereco: , 

Escola Estadual Dom Oscar de Oliveira 
Secretaria de Estado da Educação 
Reconhecida Pela Hes. n°, 2911/79 
MG - 09-03-79 pág, 10 colo 01 
P9a. Cel. Pedro Vitor de Oliveira, sIn°, 
Pedra Bonita - MG 

C,:,!;{,\ E::COLAR ''.JosÉ NICOLAU 
DO W,SCIi,'.E1HO" 

Pça. CoL Pedi;} Vitor [)o OH.alia, s/n - Centro 
Cl<;P 853il4·{}OO 

L 
PEDRA BONITA MG 

Z O JUN í1 
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DECLARACÃQ 

Deolaratnos para todos os fins de direito; que a 
COl\11JNrrLip..L4.. PEDR.-llliONITENSE DE 

RADIODll{'LTSÃO - (P~diu Pedra Bünim Fl\f 99,1l\fiIZ), sita à 
.,. ... l' "'''] . "'lI 1 -=)... 'T"""'1:o ., '"to ".~ • "1 

1"1>" , eO"""Ol·u· mo ri,e ü m"'lda sin e"m l' ····/lr'~ !-<[U'iDlra' - !\/l~' n-)r"'<""~")"""a Ui::!. J....J 'lI y, ....... . c; :: I, 1 c;y,_ i::!. .I .. J ~ .1.-_ .1 •. 1 ~ T~ .t.Jl. lid.u.t.1 , 

do CNPJ N'í) 05.314.302/0001-58, vem oll...rnprindo seus interesses e 
1" 'I A 't l'U A 1:_ 'l, -:. ; ~ 

oO'jctnroB no processo ' .. J.C comun.lca03.o~ no amOit.o cornunltano, 
......l. ~ (' t 

atendendo a todos os seguu11entos da sociçdad.e, de rnant;ka 
democrátioa, no que OOílOe1l1e a ínfornlaçã,o e divulgação, de forma 
gratuita, de quaisquer assuntos de interesses comunitários. 

Por ser verdadê ,tif111amOS a presen.te, 

s~let tJCVZj~c/cJe é9\lv~·,I(~~C/êc.ck 
çSitleg {MarglltIJa de O. {Macedo 

Ç,.ulenadora Geral da EduclIção 
.J 

l~O!ne~ S' ecR-G:'A.ilt A (V\0NI U PAi., 1)/-\ 6i)íJGACA.'> 

Endereço: ~vA L6of'C)IDiNO DE, Afw\'G'i()/-\, tJ..! d.1. A 

CNPJ/CPF: O j 6/fo f /L9/()(JJfJ'/- tJ; 

SECRETAR f A gA EDUCACAo 

,.,-,-
t-" 

" 

õa.s Co ., 
'to-. I 3 ">c;. 

""!'F!a,: f '2 

~~ Rubficll:~/ .li V 'rj:. 
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EXCELENTfsSIMO SENHOR {WINISTRO DAS COMUNICAÇÕES,"~~~ ... 

REQUERIMENTO DE PEDIDO' DE INSCRiÇÃO? INERENTE A 
HABILITAÇÃO RADCOM PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIODIFUSORA DE 
PEDRA BONITA, inscrita no CGC/MF sob o n000,3j430:J../oooj-b~ no 
Estado de Minas Gerais, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada e filiada a ABRARTC - Associação 
Brasileira de Rádios e TV's Comunitárias, sob o n° 899, com coordenadas 
geográficas (20)° (31)' (13)" S de latitude e (42)° (19)' (48)" W de 
longitude, vem mui respeitosamente, à digna presença de vossa 
excelência fazer a inscrição, manif~star interesse na execução do RadCom 
e apresentar os documentos,' previstos no item 6.7 da Norma 
Complementar 02/98 da Lei 9.612 de 19/02/98. Anexamos além do 
Comprovante do Pagamento da Taxa de Cadastramento no CGAD/ MC : 

I - estatuto da entidade, devidamente registrado; 
/I - ata da constituição da entidade e eleição' dos seus dirigentes,' 
devidamente registrada; 
11/ - prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos e maiores de 21 anos ou emancipados; 
IV - declaração assinada pelo representante legal da entictade de que -
todos os seus dirigentes residem na área da comuniCtade a ser­
atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso; 
V ~ declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao 
fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço; 
VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades 
associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na 
área pretendida para a prestação do Serviço ou, nos casos 
enquadrados no item 6.1, na área urbana da locálídade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou_ 
sede nessas áreas~ devidamente comprovada; 
VII - declaração do representante legal de que 9.,.entíd.aden~.o-$~ _ 
prestadora de qualquer modalidade de serviço \de radiodifusã4 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço d~ distribuição d~ 

II 7 O J'llN 1G\\ \ 
\.. \ \ 1 ' !. ! 
Itc-r.(_·-'·-·--~·--'--~--· 
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sinais de televisão medi-qote assinatura, bem como de que a en;~~a e ' 
não tem como integrante de seus quadros de SOCIOS e de 
administradores pessoas que, nestas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 
serviços mencionados; 
VIII - declaração do representante legal de que o local pretendido 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no item 14.2.7.1 ou 14:2.7.1.1; 
IX - planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 
10.000, onde deverá estar assinalado o local de instalação do 
sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas com 
precisão de segundos, e traçada a circunferência de até um km de 
raio, que limita a área abrangida pelo contorno de serviço; 
X - declaração constando, é! denominação de fantasia. 

Atendido os termos da habilitação no prazo estipulado, 

Nestes termos pedimos deferimento. 

, Pedra Bonita, dNAarço de 1.999., 

ome e Assinatu d Presidente) 
CPF: «'1·4·- o l--o - () "3 + - f) O 
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«< CGC COM eDV) INVALIDO »> 

ANATEL - SITAR RADIO COMUNITARIA(RADCOM) CM - UO CM180B 

INCLUSAO DE PEDIDOS DE OUTORGA DE RADIO COMUNITARIA (CONSULTA) 

:~=~:-:=~~=~~~-~:~~~-~~~~~~-- DADOS DA ENTIDADE --=-~~~--~~---------~~-ç~~ 
ENTIDADE : (ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIODIFUSAO DE PEDRA BONITA ~' I"' ~ 
CNPJ : 06314302000168 I Flt,: ,K f:;.. 

~~-::~~~~~~~-~-~~~~~-~-~~~~~~-/E::E~ECO DA SEDE ---------------------~~~~ 
ENDERECO : RUA AGENOR BIBIANO DO CARMO, S/N ~ 
DISTRITO : E/OU BAIRRO : CENTRO 
MUNICIPIO : PEDRA BONITA UF : MG CEP: 35365000 
TELEFONE : DDD ( ) NUM.: ( ) FAX: DDD ( ) NUM.: ( ) 

INFORME AS COORDENADAS DO LOCAL DA ESTACA0 -------------~----

LATITUDE : ( 20 31 13 S ) (FORMATO: GGMMSSD) LONGITUDE : ( 42 19 48 W ) 
DIGITE (S)SIM PARA INCLUSAO DOS DADOS OU (N)NAO PARA CANCELAR ( S ) 

S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIS/TRANS: __ / ___ 
. ) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA' óas C'~~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~~I',: (~ '~ 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - Sala 300 ~R~" . õ' 

70044-900 Brasília-DFO ~ , 
Tel.: (61) 311-6000-Fax: (61) 311-6617 _~,:,'\. fj.,~ 

-Oficio n.ojQ0462003/DOS/SSCE - MC 

Ao Senhor 
Francisco Ferreira 

Brasília, ~ a de outubro de 2003. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIODIFUSÃO DE PEDRA BONITA 
Rua Agenor Bibiano do Carmo, s/n° - Centro 
35365-000 Pedra BonitalMG 

Assunto: Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

1. Em atenção ao Processo n° 53000.028649/03 protocolizado pela ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RADIODIFUSÃO DE PEDRA BONITA~ onde demonstra interesse para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pedra Bonita, Estado de Minas Gerais, 
informamos que para cadastramento do pedido a entidade deverá encaminhar cópia do cartão 
CNPJ tendo em vista que o apresentado no formulário aponta inválido. 

vmlCGSI 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços . 

\ '. 1 ., 
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~- f\fPd ~ O::> ·311 -30;;') ()oo.i:5ó 
ASSOCt4ÇAO COMUNITÁRIA PEDRABO/'IITE/'ISE DE llADIODIFUSAO s c 

Ôa Oh 
~. /q r~ 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações, a " ,~ •. :. . !I 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA PEDRABONITENSE DE ~QI~ ~ I] 
RADIODIFUSÃO ", inscrita no CNPJ/MF sob o N° 06.314.302/0001 - ..... Q~~f~' 1I 

68, no Estado de Minas Gerais, entidade sem fins lucrativos, 11 

legalmente constituída e devidamente registrada, vem, mui 11 

III respeitosamente, á digna presença de Vossa Excelência demonstrar 
seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na I 
área abrangida pelo circulo de raio igual a 1 Km, com centro localizado 
à Rua AGENOR B/B/ANO DO CARMO ,de coordenadas geográficas C 

20)° C 31 )'C 13 )" S de latitude e C 42 )0 C 19 )'C 48)" W de longitude, 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação. 
Solicitamos também a designação de canal para a prestação do 
serviço nos termOs do artigo 12 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 03 de 
junho de 1998. 
Desde já o nosso muito obrigado. 

Pedra bonita, 1 O de Novembro de 2003 
• 

~ ~,,~,_ .. - - C)O 
--.. --~--~------------- O -O ~ ~ b cjJ 

Francisco Ferreiral CPF âb~ tJ t;-
-

Obs: endereço para correspondência 
R: Agenor Bibiano do Carmo S/N 
Centro 
Pedra Bonita M. G. 
CEP: 35 365 000 
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MinIstério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 
Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

ç~mft'"ª 'QS (f-a(fQ$ g~ IdenUticayáº dÇ'! Pessoa Jyrh:!ica e I se houver qyªIqY~r divergência I providencie junto à 
SRF ~ sUã áiuaiiIãçaO cadastral. 

I NÜMEHO L1E INSCRIÇ.i\O 
-oli.314.3a2iOGG1~ 

REPÚBLICA FEDERATiVA DO BPJ\S!L 

CADASTRO NACI6N~l DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE oe INSCRiÇÃO E De SITUAÇÃO o,'\TA DE ABERTlIRA 
CADASTRAL 13rol/199S 

1 NOME ElnPR~SARk~L " I ASSOCIACAO COMUNITARJA PEORABONITENSE DE RADIODlfUSAO 

" 

I TiTltL<H,O ESTABElECIMENTO (WClME OE fAIITASlA) 

~~~ -~_._-,------_._.-----------------------~------------------~ 
~ I (;Q[}I·JiJ E OESCRIÇi4.o OP> ..... TMOME ECOttôMIC .... PRIWCIP ... .l, I' 92.21-6.00 • A1Witlatles de radlo 

~ ! CÓI,HGI) e OE$I.:RlifAO M MfUIlEZ<.JJJRiC1CA 

I 
! 3\)2~ - ASSOC1ACAO 

L(.IGWIDOUfiO . I RUA lEOPOLD1NO DE ALMEIDA 
[C;OMPLEMENTO 

BAlrIflCt!L\I$, t1Il' o 
CeNTRO 

I Muwe)PIO 
PEDRA BONITA 

* I S'rTtlll1tÃO CAfJA1HML n ~AT~!V~A~ ______________________________________________ ~ 

ti ~Ao ESPECIft.l 

L : . _. :: 

A1)rQvado pela instrução Normativa SRF nO 200. de 13 de setembro de 2002. 

Emítído no dia 00111/2002 às 14:21:21 (data e hora de BrasfHa). 

o CADASTRAL 

! ~A SITUAÇÃO ESPECIAL 

'i: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - Sala 300 

70044-900 Brasília-DF 
Te1.: (61) 311-6000 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n.ojo.046120031DOS/SSCE - MC 

Ao Senhor 
Francisco Ferreira 

Brasília, ~ O de outubro de 2003. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIODIFUSÃO DE PEDRA BONITA 
Rua Agenor Bibiano do Carmo, sin° - Centro 

') 35365-000 Pedra BonitalMG 

) 

Assunto: Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

1. Em atenção ao Processo nO 53000.028649103 protocolizado pela ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RADIODIFUSÃO DE PEDRA BONITA, onde demonstra interesse para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pedra Bonita, Estado de Minas Gerais, 
informamos que para cadastramento do pedido a entidade deverá encaminhar cópia do cartão 
CNPJ tendo em vista que o apresentado no formulário aponta inválido. 

vm/CGSI 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviçof 

\ 

2 O JUN LOí\ 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES \.U R~' i 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, ~~ "..,lj 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~..,..,~~ .. ~Q..,.~ 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF . 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Ofício nQ 5 Á q q /2004/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, JcA de maio de 2004. 

Ao Senhor 
Francisco Ferreira 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIODIFUSÃO DE PEDRA BONITA 
Rua Agenor Bibiano do Carmo, s/no - Centro 
35365-000 Pedra Bonita/MG 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração, de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
RADIODIFUSÃO DE PEDRA BONITA, na localidade de Pedra Bonita, Estado de Minas 
Gerais, informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo n° 53000.028649/03. 

Cumpre-nos informar que esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 

, conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da 
estação. 

;; ~ 
Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em 'obter informações 

relativas - à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicaçõ4is de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.níc.gov.br. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

2 O JUN \1 
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. i-y tE c:.. 0 C:I. 
RadCom - ?Re - o de Processos Vizinhos em ordem crescente de dlstincla 14/outl0403:01 

Obs.: Para im~rimir assinale Páginas de 1 até 1 

Distância 
Aviso 

.. ,,::' = 
(km) UF Localidade Processo delnsc. Latitude Longitude Status GA? Entidade = , - -. -") , 

0,00 MG Pedra Bonita 5371000028399 O 20s3113 42w1948 CDI não ASSOCIAÇÃO COMUNI"íARIA RADIODIFUSAO COMUNITARIA . ;, 0~~ 
~: .,' = i '~""'r, ói't". ; 

20s3113 42w1948 CDI não Associação Comunitária do Grupo de Jovens de Pedra Bonita 
ç<J 

0,00 MG Pedra Bonita 5371000130498 O I 
),-

0,00 MG Pedra Bonita 5300002864903 O 20s3113 42w1948 CDI não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIODIFUSÃO DE PEDRA BONITA 
'; -~ ,~: 

12,59 MG Orizania 5310000023904 19 20S3023 42W1236 PAA Não ASSOCIAÇAO CULTURAL EDUCATIVA COMUNITARIA ELSHADDAY 
J.",,"= __ '~""" . b 

12,77 MG Orizania 5310000066304 19 20S3022 42W1230 PAA Não ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DE ORIZÂNIA-MG 

12,77 MG Orizania 5371000046702 O 20s3022 42w1230 CDI " não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DE ORIZÂNIA 

16,50 MG ' Sericita 5371000046001 15 20S2842 42W2855 AUT Não ASSOCIAÇÃO DE APOIO E ASSISTÊNCIA À JUVENTUDE SERICITENSE - AJUS 

16,65 MG Sericita 5371000098898 20S2825 42W2855 ARQ Sim ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA RITA DE RADIODIFUSÃO 

16,89 MG Matipo 5371000019802 O 20s2229 42w2235 CDI não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE PADRE FIALHO 

17,28 MG Santa Margarida 5371000117798 2 20S2256 42W1514 AUT Sim ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE SANTA MARGARIDA 

17,96 MG Santa Margarida 5371000152498 4 20S2224 42W1530 ARQ Sim FUNDACAO RADIO COMUNITARIA 105.5 FM ALVORECER 

17,96 MG Santa Margarida 5371000152498 2 20S2224 42W1530 ARQ Não RÁDIO COMUNITÁRIA 105.5 FM ALVORECER 

21,61 MG Divino 5371000141299 17 20S3652 42W0855 ARO Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIODIFUSÃO DIVINENSE 
/ 

21,71 MG Divino 5371000016201 17 20S3650 42W0850 PRE Não ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA BETEL 

21,71 MG Divino 5371000115898 2 20S3650 42W0850 ARO Sim ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CUL T.E EDUC.DE COM. DE DIVINO 

23,36 MG São João do 5371000015201 11 20S2337 42W0905 ARO Não ASSOCIAÇÃO PROTETORA DA NASCENTE DO RIO MANHUAÇU 
Manhuaçu 

23,36 MG São João do 5371000132598 3 20S2337 42W0905 ARQ Sim ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE SÃO JOÃO DO MANHUAÇU 
Manhuaçu 

23,46 MG Fervedouro 5371000129499 O 20S4332 42W1644 CDI Não ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE FERVEDOURO 

23,55 MG São João do 5371000064601 11 20S2321 42W091O DEC Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO VIDA NOVA 
Manhuaçu 

24,36 MG Fervedouro 5371000101301 O 20s4316 42w2523 CDI não ASSOCIAÇÃO COMlir\JITÁRIA DE BOM JESUS DO MADEIRA 

24,77 MG Luisburgo 5300002319103 19 20S2642 42W0623 PAA Não Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Luisburgo 

25,33 MG Luisburgo 5371000071901 O 20s2623 42w061O CDI não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA D,E RADIODIFUSÃO DE LUISBURGO 

25,73 MG Araponga 5371000041801 18 20S3958 42W3118 AUT Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÕA E MEIO AMBIENTE DE ARAP 

26,04 MG Matipo 5371000171398 4 20S1712 42W2041 ARQ Sim ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO BAIRRO CENTRO 

26,30 MG Matipo 5371000016899 3 20S1703 42W2024 ARQ Não ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO B. EXPOSiÇÃO 

26,30 MG Matipo 5371000171398 3 20S1703 42W2027 ARQ Não ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO BAIRRO CENTRO 

26,33 MG Matipo 5371000134898 3 20S1702 42W2027 AUT Sim ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA DESENVOLVIMENTO ARTíSTICO E CULTU 

28,73 MG Abre Campo 5371000133998 3 20S1811 42W2844 ARQ Sim ASSOCIAÇÃO COMUN. CULTURAL DE TELERÁDIO DIFUSÃO DE ABRE CAMPO 
~ 
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. ANEXO -1 ~~~~~i 
Uó' 0<+ 

. .j 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ~SSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃQ, 
Inscrita no CNPJ sob o nO 05.314.302/0001-68, com sede à rua AGENO~ BIBIANO 
DO CARMO, nO 225 A , na cidade de 118()RA'~8c)Nlíf~~M~G., CEP - 35 364 000, 
telefone 031 31 3872 9246, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de 
Va. Exa., Nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nO 1/2004, 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
área abrangida pelo circulo de raio igual a 1 Km, com centro localizada na rua 
AGENOR BIBIANO DO CARMO, nO ~5 A , d~icoordenadasgeográficas(20)O (31)' 
(1.~)"Sd~J~titl!de e(42,r~19~~{48~~'~~tle longitude, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente 
o registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária - Sistema RADCOM para conhecimento; pelo Ministério das 
Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço na localidade 
informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução .. 

Pedra Bonita, 01 de agosto de 2005 

Rua: 
Agenor Bibiano do Carmo, nO 215 , 

Pedra Bonita, M.G., 
CEP: 

35364000 
Fone: 



'} 

DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade 
requerente, para fins de instruções do processo relativo a solicitação de autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo 
apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 
da Norma Complementar nO 1/2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras 
e de minha inteira responsabilidade. 

[Francisco Ferreira] 
Representante Legal da Entidade 

Rua: Agenor Bibiano do Carmo, nO 
Pedra Bonita, M.G., CEP:35 364 000 
Fone: 31 38729120 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na rua: Agenor Bibiano do 
Carmo, nO 225 , de coordenadas geográficas(20)0 (31)' (13)" S de latitude e (42)° (19) 
, (48)" W de longitude. 

1. D 
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31 38729120 

ANEXO-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DO SERViÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, 
Inscrita no CNPJ sob o nO 05.314.302/0001-68, com sede à rua AGENOR BIBIANO 
DO CARMO, nO 225 , na cidade de PEDRA BONITA, M.G., CEP - 35 364 000, 
telefone 031 31 38729246, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de 
Va. Exa., apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma nO 1/2004-
Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela 
Portaria MC nO 103, de 23 de janeiro de~004, publicada no Diário Oficial da União de 
26 subseqüente. 

Pedra Bonita, 01 de agosto de 2005 . 

[Francisco Ferreira] 
Representante da Entidade 

00-262-050-926~20 
[CPF] !~~. 

2 O JU.N H 
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ANEXO - 3 ,~FI~,: 'V" ~, 
,ôROC~J 

DECLARACÃO ASSINADA PELO REPRESENTATE LEGAL DA ENTI~i:."~d 
Eu FRANCISCO FERREIRA, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, declaro 
para os devidos fins que: 
./ O endereço completo da sede da entidade é na rua AGENOR BIBIANO DO 

CARMO, n0225 A; 
./ Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser 

atendida pela estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área 
da localidade; 
A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de 
sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem como 
interesse de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
condições, participem de out~a entidade detentora de outorga para execução 
de qualquer dos serviços menci0Qados; 

./ O nome fantasia da Entidade ou da emissora, será RÁDIO CIDADE FM ; 

./ O local pretendido para 'a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 oU ,18.2.7.1.1 da Norma 
Complementar nO 1/2004; 
As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD 69 ou WGS 84, são: 
(20)° (31)'(13)" de latitude e (42)} (19)'(48)" W de 'longitude e o endereço 
proposto par instalação do sistema irradiante é: rua AGENOR BIBIANO DO 
CARMO, nO 225 A ; , 
A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da 
Norma Complementar nO 1/2004 e com os dados indicadQ~ em seu 
requerimento, caso seja selecionada; 1~ 

./ A entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a 
sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou q.orientação 
de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Pedra Bonita, 01 de agosto de 2005 ~ 

Rua: Agenor Bibiano do Carmo, nO 225, 
Pedra Bonita, M.G. CEP: 35 364 000 
Fone: 31 3872 9120 

\1? C~k 
[Fran~isco Ferreira] 

Representante da Entidade 

~~;""-'~ - ".+ '.~ .'~ -
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ANEXO - 4 ~~I'; I);~ ?,.~ 

DECLARACÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADEC~)::*~~ 
Nós abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO J . 

COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, declaramos, para os 
devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do 
Regimento e das Normas Estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

\ 

'i~~ 
FRANCISCO FERREIRA 

00-262-050-926-20 
Presidente (CPF) 

~~~/vL/(? ~cZ~ 
BEBA TIAO RIBEIRO DE CASTRO 

//flItI//ó/\-ue <' .t5 6'?é ~"r :.v-~ ,[::Q. 

WANDERLEI DE OLIVEIRA LEITE 
787 -149-156-34 

Tesoureiro (CPF) 

20 JUNZOí 
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ANEXO-5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ ~ 
Trovão Vitor de Oliveira, portador da carteira de CI?F de nO 021.731.31"6-72, 
residente na Praça Coronel Pedro Vitor de Oliveir~ 136, Centro, na cidade de 
Pedra Bonita, estado de Minas Gerais, cep: 35 364 000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE 
DE RADIODIFUSÃO, QUE TEM POR INTERESSE EXECUTAR O Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Pedra Bonita, O 1 de agosto de 2005 

2 O JUN LOíl 



ANEXO-5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Alcir Martins Gomes;~or do RG 09054285-3, ~e na Rua Antonio 
Nicolau Viana ,Centro, na cidade de Pedra Bonita, estado de Minas Gerais, cep: 35 
364 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, QUE TEM POR 
INTERESSE EXECUTAR O Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência sê'situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Pedra Bonita, O 1 de agosto de 2005 

Z O JUN zon 



Ánexo-7 

Manifestações de :Entidades AssocIativas. e Comunitárias 

o Sindicato dos irabalhadores- Rurais, Inscrita no CNpJ sob o 
nO 0204252000001-11 Com Sede na Rua Antônio Nicolau Viana, n° 
18, Centro, Pedra Bonita, Estado de Minas Gerais, CEP: 35364-000, 
entidade sem fins I ucrat.vos , legalmente constttuída e devtdamente 
registrada no órgão oompetente, vem, nos termos de que trata o sob 
item 7.2.4 da Norma complementar n.o 1/2004, demonstrar de seu total 
ãpoio à inidativa da Ãssodação: ASSOCIAÇÃO COMUNlf ARIA 
PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃOl que tem por interesse 
executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a 
sede desta entidade se situa -na área pretendida para prestação do 
serviço. 

Pedra Bonita, Ú1 de agosto de 2o()5. 

J2~ ~ 1VcJ..~ 5~~ PaukU.MI~ 
Representante da Entidade ~~~ so,a 

Ç"' ~ 
Nome do representante legal: FRÁNclsco FERREiRA 
CPF: 00-262-050-926-20 

2 O JUN LOíl 



ANEXO-5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Trovão Vitor de Oliveira Júnior, portador,da carteira de CPF de nO 061482156-83, 
residente no Córrego, VargemGrande~ cidade de Pedra Bonita, estado de Minas 
Gerais, cep: 35364000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, QUE 
TEM POR INTERESSE EXECUTAR O Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se'situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Pedra Bonita, 01 de agosto de 2005 

2 [l JUN [Oíl 



ANEXO-5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Wander Martins Romeir~or da carteira de CPF de n° 7~56-15, 
residente na Praça Coronel Pedro Vitor de Oliveira , N~52, Centro, na cidade de 
Pedra Bonita, estado de Minas Gerais, cep: 35 364 000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE 
DE RADIODIFUSÃO, QUE TEM POR INTERESSE EXECUTAR O Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~ 
Pedra Bonita, O 1 de agosto de 200~ 

[J!é/~~ ?/ltlAich )~ 
Wander Martins Romeiro 

JUN LO 11 



ANEXO-5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Cleverson José Pereira, portador do RG 10659284, residente na Vila Regina, 
Centro, na cidade de Pedra Bonita) estado de Minas Gerais, cep: 35364000) pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, QUE TEM POR INTERESSE EXECUTAR 
O Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se 'situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Pedra Bonita, 01 de agosto de 2005 

\1 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Secretaria Municipal de Saúde, com sede a RUA Leopoldino de Almeida n°. 
123, EstadÇ> de Minas Gerais, CEP:35364000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída, vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, 
que tem por interesse executar o s~rviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo 

,) ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 
de serviço. 

Pedra Bonita, 22 de agosto de 2005 

... 

~-
Pedro Vitor de Queiroz 

Secretário Municipal de Saúde 

Nome do Representante legal: Francisco Ferreira 
CPF: 0026205092620 

pedro 'Uit,'r de' QlI,eicó?: 
Direto! Municipal de Saude do 

MUIl de Pedra Bonita" MG 
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MANIFESTACAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS ~~.' . ~ 

A Escola Estadual Dom Oscar de Oliveira, Inscrita no CNPJ sob o'T;~'.i-'i.l 
19512698/000152 com sede a Praça Coronel Pedro Vitor de Oliveira, nO s/n, Centro, 
Pedra Bonita, Estado de Minas Gerais, CEP: 35 364 000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE 
RADIODIFUSÃO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Pedra Bonita, O 1 de agosto de 2005 

ReprEâ'entante da Entidade 

\(~~~. 
Nome do Representante Legal: FRANCISCO FERREIRA 
CPF: 00-262-050-926-20 



,..... b~s Co-~ 

ANEXO - 7 ~;~.: ~ t "'~. 
MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS\~:1f!t.iA 

A Secretária Municipal de Educação, Inscrita no CNPJ sob o nO 061324090001-48 , 
com sede A RUA Leopoldino de Almeida ,no 12A, Centro, Pedra Bonita, Estado de 
Minas Gerais, CEP: 35 364 000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pedra Bonita, 01 de agosto de 2005 

)'À ~~ 
Nome do Representante Legal: FRANCISCO FERREIRA 
CPF: 00-262-050-926-20 

1. G JUN n 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS \ll~~~~1 

A Prefeitura Municillal, Inscrita no CNP J sob o nO 01640429/0001-06 , com ';l"e ó- " 

A RUA Leopoldino de Almeida ,no 99, Centro,Pedra Bonita, Estado de Minas Gerais, 
CEP: 35 364 000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 
se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pedra Bonita, 01 de agosto de 2005 

Representante da Entidade -=---

7~~ 
~ome do Representante Legal: FRANCISCO FERREIRA 
CPF: 00-262-050-926-20 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS \.~;k0i 
A Paróquia São José, Inscrita no CNPJ sob o n0 03.157.512/0001-54, com S:d: ~ • co' 

Rua das Flores, n0110, Estado de Minas Gerais, CEP: 35 364 000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE 
RADIODIFUSÃO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nome do Representante 
CPF: 00-262-050-926-

Pedra Bonita, O 1 de agosto de 2005 

2 
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MANIFESTACÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE l~~:O l 
Aos 01 de agosto de 2005, às 19 : 30 horas, no Salão da Associação 01S'~M4s0~~0 

Comunitário do Grupo Jovens de Pedra Bonita, MG, situado à Praça Coronel Pedro Vitor de \ 
Oliveira, reuniram -se em Assembléia Extraordinária os associados da , ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, com a finalidade específica __ 

,de m~~_~R~~_~~in!~ia!iya ~e~ta _t?Q!!~~4~~~q~~.Q!~tt?~~_2~~!~~~_~~tq!Í~~9ãçjJ~i!-_,~~~~~2!~. 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na rua AGENOR BIBIANO DO CARMO, n° 225 A" 
na cidade de PEDRA BONITA, MG., de modo a atender a toda comunidade envolvida, em 
conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos e 
normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes GERALDO 
HEMENEGILDO SERAFIM, DOMINGOS SALVADOR DO CARMO, ALKIMAR 
RODRIGUES DA PROCLAMAÇÃO, BEATRIZ DE AQUINO PINHO VITOR, FRANCISCO 
FERREIRA ,REGINALDO SILVEIRA DE SOUZA, CHRISTY AN FÉLIS FERREIRA 
VITOR, WELLERSON LEANDRO LOPES FERREIRA, WANDERLEI DE OLIVEIRA 
LEITE, FRANCISCO SANTANA, GILBERTO SANTANA, GALDINA MARIA DE 
SOUZA SERAFIM, HUMBERO OSVALDO FERREIRA, AMBROZINA DE SOUZA DIAS, 
MARIA MADALENA LOPES FERREIRA. 
A presente ata, para efeito do 9ispo~to no subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 

1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações 
estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por vez manifestaram 
total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de 
títulos e documentos do Cartório competente e não havendo' mais a tratar foi dada por 
encerrada a reunião às 21: 00 horas do dia 01 de agosto de 20 C ISTYAN 
FÉLlS FERREIRA VITOR, na função de secretári 1~=n:IDJ~-bslro 

1RAVcfsio~FERREIRA 
00-262-050-926-20 
R. Agenor Bibiano do Carmo, 225 R. Agenor Bibiano do Carmo, 225 
Cepo 35 364 000 35 364 000 ti' 

ENEGILDO ~CTh-J1----1\117mijffi~~~~~~~ÃO 
, 

Endereço:Rua Matipó Agenor Bibiano do Carmo, 180 
Cep:35 365 000 .d' Cep: 3~ 364 000 P ,,/ • " -k'" p 

~u4pss~~k~7 ~ ~Q/)o- ~~ u-~, 
'1j6MINOOS SALVADOR 06 éARMO MARIA MADALENA LOPES FERREIRN" 
MG- 12.041.936 / 844-325-276-68....,/ 
Rua Dois, Vila Lopes 205 R. Agenor Bibiano do Car~d; 225'11: 
Cep: 35 364 000 Cepo 35 364 000 r ~; 

ZOJlJNZOíl -



M -1,_ ~ 4,,/-,.0 a ~ @tLf;Tl.3fJ1J LEA"'DRO tOPE> FE!2fLem/l 
B~ }{ÓuíUQPINHO VITOR WELLERSON LEANDRO LOPES FERREIRA 
M 4.310.598 136070-869-886-77 ~ 
R. Nicolau Viana ./ R. Agenor Bibiano do Carmo, 225, o~s Co.,,, 
Cepo 35 364 OOÚ / Cep: 35 364 000 ~~",: 4~ '2. 
(-;"~IJc~uP- ( '/ú {Júth->'(VJ-~r~ 4 . ~A4 T ~Rlilôca' fJ 
WANDERLEI DE OLIVEIRA LEITE ~~~mAf-f~C<-~ vIS'JrjQ'ie(f A 
787 -149-156-34 839-952-426-34 r V . 
R. Agenor Bibiano do Carmo /' R Januário Roque 
3536~ 5~ Cep:35364000 

~ERTOSANTANA / GALDINA AD' 
,078-209-966-17 / 831-652-746- 9 
R Dois, Vila Coimbra R. Matipó 

Cep: Cep: 35364000 

u O OSVALDO FERREIRA 
-972-256-05 Z 

~~~ ~~07 j,:?A~ 
AMBROZINA DE SOUZA DIAS ?' 

. R Agenor Bibiano do Carmp, 225 
Cep: 35 364 000 

007 -452-707 -00 
" R. Agenor Bibiano do Carmo, 225 

Cep: 35364000 

2 O JU hJ"fj'1 • 1\ L,"! . 



ANEXO-11 

SOLICITACÃO DE VISTA DE PROCESSO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Solicito par "vista" dos atos do processo nO 

Considerando o interesse e a necessidade de acesso a informações mais precisas 
acerca do requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, feito em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE 
RADIODIFUSÃO, na localidade de PEDRA BONITA, no estado de MINAS GERAIS, de 
acordo com o processo administrativo n° 1/2004 e na qualidade de interessado, solicito a 
concessão de "vista" dos autos do processo acima citado. 

, 
" . 

Pedra Bonita, 01 de agosto de 2005 

:;~ 
Nome do representante da entidade: FRANCISCO FERREIRA 
CPF: 00-262-050-926-20 
Endereço: Rua, AGENOR BIBIANO DO CARMO, 225 
Cidade: PEDRA BONITA, MG. 
CEP: 35 364 000 
Fone: 31 38729120 

2 O JUN ZOi1 



ANEXO-13 

REQUERIMENTO PARA OBTEN ÃO DO ASSENTIMENTO PRÉVIO PARA EXE 
DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da 
República, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, 
Inscrita no CNPJ sob o n° 05.314.302/0001-68 ,com sede na RUA AGENOR BIBIANO 
DO CARMO, 225 A ,na cidade de PEDRA BONITA, estado de MINAS GERAIS, CEP 35 
364 000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, em conformidade 
com a Lei nO 6.634, de 2 de maio de 1979, a lei 10.610, de 22 de janeiro de 2002, o Decreto 
nO 85.064, de agosto de 1980 e nos termos de que trata o item 11 da Norma Complementar 
nO 1/2004, solicitar o assentimento prévio para instalar estação de Radiodifusão 
Comunitária, com centro localizado na RUA AGENOR BIBIANO DO CARMO, 225 A 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina a obtenção do 
assentimento prévio por tratar-se de roc~1 situado em faixa de fronteira, vez que a mesma é 
imprescindível para que a autorização junto ao Ministério seja outorgada e ainda, afirmo ter 
conhecimento de que apenas o assentimento prévio, caso seja concedido, declaro não gera 
qualquer direito referente à autorização para a execução do serviço pretendido. 

Pedra Bonita, 01 de agosto de 2005 

FRANCISCO FERREIRA 
Representante da Entidade 

\. "" .,... \ . - ~. ~ b~ 

Representante Legal: FRANCISCO FERREIRA 
CPF: 00-262-050-926-20 
Endereço: Rua, AGENOR BIBIANO DO CARMO, 225 
Cidade: PEDRA BONITA, MG. 
CEP: 35 364 000 
Fone: 31 3872 9120 
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DECLARACÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDA~S i~t I,ÚRU~: g 

Eu FRANCISCO FERREIRA, na qualidade de representante legal da ASSOCIA' O 
COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, declaro para os devidos fins 
que: 

./ Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão 
interrompidas imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

./ Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas 
transmissões. 

Pedra Bonita, 01 de agosto de 2005 

FRANCISCO FERREIRA 
Representante da Entidade 

Endereço: Rua, AGENOR BIBIANO DO CARMO, 225 
Cidade: PEDRA BONITA, MG. 
CEP: 35 364 000 
Fone: 31 38729120 

z 
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DOMINGOS S DO CARMO 
RUA DOIS 

~LA LOPES 
3~364-000 PEDRA BONITA 
CPF 00086106040630 

00205 CS 

MG 

!Referente a Janeiro/2005 

Datas de Leitura Datas da Nota'Fiscal 
Anterior Alual Próximo Mês Emissão Apresentação i 
03/12 05/01 03/02 10/01 14/01 \ '----'--'-_----'-__ ~'----' L-.-:...::..:.....:...c-__ ~-'--_--' 

Classificação: RESIDENCIAL MONOFÁSICO HQ do medidor: AAL108056831 I 
Nota Fiscal - Conta de Energia Elétrica - Série B nQ 01200553160347 01/01 

(Leitura Atual: 826 - Leitura Anterior: 739) X Constante: 

Serviços prestados pela CEMIG 
Cálculo do Valor do Fornecimento: 87 kWh X R$ 0,344180 

Total do fornecimento 
, Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública 
~,-;/ Multa 2,0% - conta de 11/2004 sobre R$ 26,33 
V' Encargo de Capacidade Emergencial: 87 kWh X R$ 0,0067000 

feTO 1721 J ~11405 

= Consumo kWh: 87 ' 

29,94 
2,72 
0,52 
0,58 

\ , 

~----~-------------------------~----~--~----------------------------~~-------------------------
ReservadCJ, ao Fisco 

lcula AI . ata lor 

. Histórico do Consumo de Energia Elétrica 200 
Mês/Ano Consumo kWh Média kWh/Oia Faturas em Atraso 

JAN/2005 87 2 160 
DEZ/2004 127 4 
NOV/2004 77 2 
OUT/2004 161 5 120 

SET/2004 97 3 
AGO/2004 100 3 80 
JUL/2004 47 1 
JUN/2004 62 2 
MAI/2004, 86 2 40 

ABR/2004 53 '1 
MAR/2004 46 1 

.. 
- , 

111 I 

i 
! 

". 

~-

:~ 

FEV/2004 96 3 JAN FEV MAR ABR MAl JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ JAN,· 
45 46 86 47 91 77 87 • JAN/2004 45 O , 96 53 62 UlO 161 127 

* ValOr da tarifa v'igente conforme Resoluçãr Aneel nQ 83, de 07/04/2004.-
* Isenção de ICMS: D~creto NQ. 43.080/02 - "nexo 1 - Item 79A. 
* ATENÇÃO: Conforme determina a legis;ação vigente, essa unidade consumidora perdeu o 

direito a aplicação da Tarifa Residencial de Baixa Renda. 
Se você possuir um dos benefícios do Governo Federal, procure a Agência do Correio 

-_.- •.••• _.:. .... _ .... - -_ .... ,.-.-_ ... ~- e> __ .: .... , ".._"" ....... ,.._~,.. ...... ,... rI.o um tf ......... llm.::u .. +n n!!lr~ c:;.~ t":\ri::w.st";lr. 

I 
I 
I 
i 
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A Ag&nciaNacional da Energia Elétrica - AnetÍl aUtorizou, em 08 de abril de 2005, um 

reajuste -tuifário para a Cemig Distripuição. S.A. Para o consumidor residencial o 

impacto.:n~ conta foi em média de 18,07%. No entanto, este reajuste definido pela 

Aneel não está associado apenas aos custos da Cemig Distribuição ou ;lOS índices 

_ i,. _ inflacionários dos últimos 12 meses. Sua maior parte está ligada a valores que a Cemig 

. \. Distribuição apenas arrecada através da conta e repassa ao Poder- Público, 

Eletrobrás, ltaipu, Operador Nacional' do Sistema, etc. Esses -valores têm ., 
,historicamente aumentado acima da inflação. 

---= !------_ .... = 

-------
~ 

BEATRIZ A P VITOR 
R NIeOLAU VIANA 

CENTRO 
35364-000 PEDRA BONITA 

00136 ex B 

MG 

SMI:03-MG-062,-6-032,59187-006388 

81504'03 04 3B2~ ~ 
03 01 O 21 

ABP842001307 

Com,? "é), composição da tarifa de energia da Cemig - . . 

-É-importante ressaltar que,1'Ia.ta~ífa de energia, 
apenas '2.7% ficam com a Cemlg Distribuição, para 

cobertura de seus "ustos operacionais e investimentos. : 

NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

VencimentQ: 25/05/2005 

I" 
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REIi'ÚBLtCÁFEOERATIVAOO BRASIL 
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 

IRA QNAL DE HABILITAÇÃO. 
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MAR R DA PROCLAMACAO 
AGENOR B CARMO 00180 CX0002 

IReferente a Junho/2005 

Dal08 da Nola Flocol Dola9 de Lellum 'RO 
;4-000 PEDRA BONITA MG Anterior Atual Próximo Mô. fmlo.ão Aplll8enlo9õo 

00026422808615 04/05 03/06 05/07 09/06 15/06 
Classificação: COMERCIAL MONOFÁSICO Ng do medidor: AAK829027613 

:a Fiscal - Conta de Energia Elétriça - Série B nQ 000719227 

:ura Atual: 4.728 - Leitura Anterior: 4.584) X Constante: 

liços, prestados pela CEMIG 
Cálculo do Valor do Fornecimento: 144 kWh XR$'0,485121 

~otal do fornecimento 
Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública 
Multa 2,010 - conta de 04/2005 sobr'e R$ 85,04 

:ncargo de Capacidade Emergencial: 144 kWh X R$ 0,0073170 

1 • Consumo' I<Wh: 

01/01 

144 

69,85 
5,36 
1,70 
1,04 

,A, ~J - Até 07/06/2005, constava(m) pendente(s) o(s) d~bito(s): MAI/2005 - R$ ·····89,49 

não pagamanto deste(s) débito(s) sujeitará a unidade consUmidora ao corte,de energia, a 
lrtir da 30/06/2005. A religação estará condicionada a não existência de débitos vencidos 
i sua responsabilidade. Evite o corte. Deixa a(s) conta(s) paga(s) na unidade consum1dora. 

lado ao Fi$CO 

7E88C6·QCC131352BC55AF661 A4D01 O , " 

de Cálculo 
~ < 

; 70,89 
Alíquota 

1810 

Histórico do Consumo de Energia Elétrica 
às/Ano Consumo kW h Média 'kWh/Dla Faturas um Atraso 

1/2005 144 4 
:/2005 169 5 ********89,49 
t!2005 207 6 
~/2005 257 9 
1/2005 207 7 
~/n~~5 259 7 
: A 223 7 
vl_J04 203 7 
T/2004 253 7 
T/2004159 5 
D/2004 160 5 

300, 
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~% rl~ ~\' ~,~~I /:1). 

" L/2004 173 5 JUtl JUL AGO SET OUT NOV DEZ JAH FEV 
t!L~º04 186 O 186 173 160 169 263 203 223 269 201 

'alor da tarifa vigente conforme ReSOlução Anesl nQ 87, da 06/04/2005. 
lá débitos anteriores. 

"DOE SANGUE E SALVE VIDAS, DOAR SANGUE - UM ATO DE AMOR", 

"SE VOCE TEM PROBLEMAS COM O ALCOOL OU COM A DROGA, NAO SE 
DESESPERE, PROCURE O ALCOOLICOS ANONIMOS DE SUA CIDADE", 
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JOSE SOLANO GOMES 
RUA NICOLAU VIANA 
CENTRO 
35364-000 PEDRA BONITA 
CPF 00013146114615 

00018 ex c 
Dalas de Lellum Dalos da Nota Fiscal 

MG, C~~~~;~~~-~:~~~_~~:~.~~~~~:~~J [·.;;~9~.~.=~-._· ·~:!~~enraçfio···] 
____________ . ____ . _______ .. ~.çJ.ass.1JJç~cIo.: .. ~.~~I~ENCIALBI.fJ?ICQ._._ .... NQ .. do .. me.dJdgr:~~º~_Iº.tQººJ?_7 _. __ 

\ 
1 

Nota Fiscal - Conta de Energia Elétrica - Série B nº 000719192 01/01 

(Leitura Atual: 3.085 - Leitura Anterior: 3.070) X Constante: 

Serviços prestados pela CEMIG 
Cálculo do Valor do Fornecimento: ' 150 kWh X R$ 0,580514 

Total do fornecimento 
Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública 

Encargo de Capacidade EmergencIal: 150 kWh X R$ 0,0085714 

10 m Consumo kWh: 

Reservado ao Fisco 

) 

ABE063ED6ADEE543036284C9047BF93B 
ii!\\\:!;QM.$,f\:\ Base d:

8 
~:~cu,õ·_~!quota----~~~:~Oi----al'~lII 

~----._~"------_._._-"_. __ .. ---- ...... -_ ... __ ...• _._ ......... "'- ~.~. "._- .,-- .•. _ .. " .. -.- .-.. 

Histórico do Consumo de Energia Elétrica 200 
Mês/Ano Consumo kWh Média kWh/Dla Faturas em Atraso 

JUN/2005 150 5 160 
MAI/2005 120 4 
ABR/2005 150 4 
MAR/2005 120 4 120 

FEV/2005 120 4 
ao JAN/2005 160 4 

DEZ/2004 140 4 
NOV/2004 130 4 
OUT/2004 160 5 40 

SET/2004 150 5 
AGO/2004 150 5 
JUL/2004 140 4 
JUN/2004 150 .. _9_ .. _. __ .. ___ ... _._ ... _. __ ._ ...... _ ....... _ .. _.. 140 _ 160 

• Valor da tarifa. vigente conforme Resolução Aneel nQ-ii·;-·ciá-·osió4/2005:- .. _. 

DEZ JAN FEV MAR ABR MAl JUN 
140 120 160 150 

... 160 _____ .120 .. ..120 

* Nota fiscal de OS/2005 quitada em 25/05/2005 através de débito automático." . 
* Considerar esta nota fiscal quitada após o débito em sua conta corrente no banco',.- 001/13~6, 

"DOE SANGUE E SALVE VIDAS. DOAR SANGUE - UM ATO DE AMOR". 

"SE VOCE TEM PROBLEMAS COM O ALCOOL OU COM A DROGA, NAO SE 
DESESPERE, PROCURE O ALCOOLICOS ANONIMOS DE SUA CIDADE". 
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CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 

~_D-,--FT_R~~M; M~ " ' 

[J~fE SÓLANO GOMES i ' 
, . ' .. ~-' 

C DOC.IDENT.: =='CCAT.HAB] 
l_ M86544~JD 

r: NAScIME;riO~r-: .VAUDADE: ~ 
.l24/07/i94Bj[26106/200!lJ 
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81504 03 05 3300 7 
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ABN878068890 

\. lo' " ,~ .:.':, ,.....,' , ' 

A menor ,d\stõndQ .. ~nfre\'ocê e a Cemig "ao é urna Unha reta . 

. _:--,' 

Solicite os serviços que à Cemig oferece com apenas uma ligação. 

Tenha sua conta de energia em mãos e tique ligado: com o fale com a Cemig 

você tem mais segurança., conforto e economia. 

- . - --::::-: 
o:: -= 
.... ... .. -=ffl REGINALDO S DE SOUZA ~ __ ~ RUA ClAUDIONOR.PEREIRA 00090 CS 

......... _I'? 

: ";'0 CENTRO _ -: 35364-000 PEDRA BONITI\ . MG 

S --
- -
=---.:: Shll: 03~MG~062~670325S393~005606 

NOTA FISCAL/CONTA DE E~ERGIA ELÉTRICA­

vencliner\tOT.:251041200S ! ' . , ,,' . . \. !:.:; ~ . 
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MInistérIo da Fazenda . 
Secretaria da R,~celta Federal 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte. 
" ~ . 

Confira 'Os º-ados ºe Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF ã süã ãiüãli.zãÇãõ cadastral.. 

Rr::o{u:u 'Ci'J. Fr::Or::R:ATIVÔ. DO BRÔ.C::'L·--, ..... v.......... I""\. .... .... ~" ,.,.,...,. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DI: INSCRiÇÃO I Gli.314.3D2lOG01~a COMPROVANTE DE'INSCRIÇÃO e DE SITUAÇÃO D.A.TADEABERTURA 
CADA~TRAL 13/0111998 

I NOME Et.dPRE8AR''1L " 
I ASSOCIACAO COMUNITARIA PEDRABOUITENSE DE RAOIODIFUSAO 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (HOI.4E DE rAIHASlA;. 
ACR 

I CQOV3f.l E OESCP.IÇi'IJ O ...... TI ... m .. 'OE ECQHI()MIC".PP.IHCIPl'l. 
I I 92.21-5-00 • Atlvldadn dfl radlo • 

f COOI(}(> E OEsCflIÇil.O!lA AATUflEZA.JUfI'10ICA 
S(j2~ • ASSOCIACAO 

RUA lEOPOLDIHO DE ALMEIDA 
I weRilDOURO . I VOMf'!.EMEN10 I 

[BAIRf/OJDISlrtl1 o 
CENTRO . !LM_U_N'_Ci_PI_O __ ~ __ ~ ______________ ~1 ·~M.FG .!EDRABONiTA . ~ 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF na 200. de 13 de setembro de 2002. 

Emítído no dia ú8J11J2002 âs 14:~~1 :21 (data e hora de Brasí"a). 

'. 
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Cart6rle de Registro ~e Titulos 8 a~cts, 
• das pÍlssoas Judaicas e Protestes 

6ia (;omarCl d" J .trl} Campo • MG 
MI, I.IA ""NCEIÇA:J HUOSON SA1.GAftO 

ATA DA FUNDAÇÃO DA ASSQCIAÇÃO COMUNIl»'RU~ ,c", 

PEDARABONITENSE DE RADIODIFUSÃO PA~' .'>ô--

-U-ESENVOL VIMENTO ARTÍSTICO E, CULTURAL ~FI~ i) S 2. 

A: oito di.: do mês de j~~ de mil novecentos· e noventa e sete ( 199} ~:~i 
reuniram - se representantes da comunidade de Pedra Bonita MG. Para criar urna \ . 
Associação Civil . Para presidir e secretariar a reunião foram aclamados respectivamente , 

José Norberto Silva> Euflauzina HeffiÚnia Dias. O estatuto proposto pelo Presidente foi 
lido artigo pôr artigo pelo secretário, e aprovado por unanimidade de votos. 

Prosseguindo os trabalhos, o Sr José Nprberto Silva colocou em votação a chapa 
de composição dos cargos previstos no estatuto, elaborada em consenso pêlos presentes 
com a seguinte formação . 

Presidente : José Norberto Silva 
Vice - Presidente: Salvador Cassiano Silva 
Secretária: Euflazina HeffiÚnia Dias 
;Tesoureiro: José Milton Pereira dos Reis 
Foram todos eleitos por aclamàç~o empossados no ato. O mandato. da primeira 

adminis!ração será até a assembléia geral 'ordinária que se realizará no mês de junho de 
2000 sendo que o mandato é de três anos a contar de junho de 1997.' Na presente 
assembléia ficou deliberado por unanimidade, credenciar o Sr José Norberto silva para 
assinar os estatuto.s em nome dos fundadores juntamente com Prefeito Trovão Vitor de 
.Oliveira e Vice - Prefeito Fábio Lucas da Silva, os quais já ratificaram os temias, nada 
mais hav~ndo a tratar o presidente declarou encerrada a reunião, e eu, secretária, 
Euflazina HeffiÚnia Dias lavrei a presente ata, que será assinada por todos os sócios 
fundadores. 

--'-;~'d---.::..:..w..&:1.-=~-f,I--.!:..-.:-~~~------- - Presidente 

--~~-~----~-------------------
- Vice - Presidente 

------~~~~~--------------------
- Secretário 

\ 

2 n JUNZUíI 
______ -I--I-~'!f!p~z....-=---------___,:__--'----_ - Tesoureiro 

ereira dos Reis 

6' original lavrada no livro n.o 01, às folhas 01 do livro próprio 
arquivado 

.. ,~w,,"I1~~d~ta-IJli)ie~~~ ~.~ ~~ 
\ 

• \..~"" .. "\\:)I>\ ~~~,~,f>I 
. ~~ .... -~~S&9- ~"\""S;&')§o §))..'i.\"",~"l~ 

'If<M,o,NOTABEI.IÀO ,I. " . 

. jGt!'RD COST,A, FiLlI:·I~?:\~I'.:~.~\.'h-S~~ ~"HN':"»- "'SN,> ~ vt:-í.\.\ i I ILI/4 
• ao' Rosárl-., '1' ,r: .. I :. . .' ...... _ .. ! ',' . 
TENI.'O A FIRlvl '. W: I., 

TABELIÃO !:3úLI'. .\ 

AV. I~MAZONA::;, (i3:) 

~ __ d.,19~ 

tELQ HORIZONTE • M:dG~~~~~~~~~~~~~~~~;-~~-
---~~JtÍ:, -

OFICIAL REGISTRO CIVIL 

(031) 872·1433 
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CartórJo de lItegistro dI'J Títulos 8 D.o (:t.s , 
., das Pr.-ssoa:.l Juríáicas t'l Protesl<..s 

da . :onlarc:I d ~ , Lrr. Campo - MG 
M". UA CijNCEIÇA, HUDSON SALGAD@ 

• f I C I. A L 

- , \ 
ASSOCIAÇAO COMUN TARIA P~DRABONITENSE DE 

. RÁ IODIFUSÃ·. 

. CAPÍTULO 1 

DA DENOM1NAÇÃO,DA SEDE, FINS E DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE 

Art. 1 - A Associação Comunitária Pedra Bonitense de Radiodifusão é uma sociedade 
civil sem fins lucrativos voltada para defesa da de ocratização da cónií.micação e da 
htformação, constituída por sociedade civil de radi difusão comunitária e de difusão 
cvltural de organização populares de apoio as ações Sõ1íâ'á~a:s, coop~rativas e sociedade 
:uã.o religiosa e não partidárias, dedicada a serviços comunitários de caráter não comercial . 

. A:!1. 2 - A Associação terá sede em Pedra Bonita, à Rua Leopoldino. de Almeida n. o ( ) 

podendo também ter depend~ncia e representação em outros locais e/ ou cidades . 
. i , 

Art. 3 - O prazo de duração da Sociedade, cuja sigla será "ACR", é indeterminado. 

Art. 4 - São objetivos sociais: 
a) - Representar a Radioqifusão Comunitária Pedra Bonitense, defendendo , seus 

interesses e os objetivos de desenvolvimento e consolidação da atividade, em condições 
de participação democrática e popular no processo de comunic~ções. 

b) - Representar as orgar~ações populares e cooperativas, independente de' autorga 
específica junto aos órgãos públicos responsáveis pelo setor de Telecomunicações, 
atuando aindC\, junto aos poderes legislativos e judiciário; 

c) - Criar, implantar e administrar um de integração de emissora de Radiodifusão e/ou 
outros meios de comunicação comunitários em Pedra Bonita, buscando Q .. 

aperfeiçoamento qualitativo da produção jornalística e cultural e redução de custos dt 
produção e transmissão , e agilidade nas mobilizações de interesse civil e comercial 
podendo, para tanto, em nome de seus representados, assinar convênios , firmar 
contratos e realizar todos' os entendimentos necessários; 

d) - Criar , estabelecer e~ .consolidar serviços que possibilitem a plena realização dos 
objetivos de radiodifusão ef ou outros meios de comunicação comunitários, 
especialmente na área de instalações técnicas, produção e distribuição de programas , 
not~ciários e instruções para o desenvolvimento de Marketing; 

e) - Promover encontros, eventos e seminários de interesse dos meios de comunitários; 

Z O JUN '1 I . 
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;/ Cart6rle da Registro de Titulos 19 Doets. ,c0S 'Co~" 
!li das p},SSO"S Judaicas e Protestl-s ~FI',: ' ~ ~, 

da \~omarC:l (11 • ,Lrt~ Campo • MG \.~Rubr':./.f,'i 
'" i)J>. cUNCEIÇA.) H'JOSON SALGA"!) ~)!:'I ~~ 
M. y~ ~ 

eflCIAL ..... _. 

Cl'F 5t1i40H0tJ.1! 

CAPÍTULO 2 

DIREITOS E DEVERES 
.... , 

I, 

Art. 5 - A diretoria poderá conferir título benemérito a pessoas a pessoas ou entidades 
que venham efetivamente a çontribuir para o desenvolvimento da radiodifusão 
comunitária, sem que obtenha o direito de associados , 

Art. 6 - São direitos dos associados: 
,a) - Participar, votar e ser votado, ainda que pôr' procuração 'são assembléia e 

: reuniões; 
b) - Consultar a Associação das Pequenas Emissoras de Radiodifusão Comunitária 
, j de Minas Gerais ( APEMG) da qual a Associação Comunitária Pedra Bonitense 

é órgão nato, quanto a quaisquer questões 'relativas ao funcionamento e 
interesses, bem como receber assistência prevista na letra b do Art. 4 deste 
estatuto. 

c) - Consultar os associados quanto a assuntos de interesse da sociedade, 
considerados estratégicos; 

Art. 7 - São deveres dos associados: 
a) - Contribuir e colaborar efetivament~, cada um no seu âmbito de atividades, 

, para consecução dos objetivos e finalidàdes da Associação; 
b) - Prestar as informações solicitadas, comparecer às reuniões e eventos, exercer 

cargos, missões e tarefas para as quais foram designadas, acatar as resoluções 
das Assembléias e da diretoria, cumprir e fazer cumprir o presente estatuto. 

c) - Contribuir com as cotas, mensalidades e transferências de recursos 
estabelecidas pela diretoria e votadas em Assembléia. 

, CAPÍTULO 3 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 8 - A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação que se reunirá, ordinária 
ou extraordinária, nos casos estabelecidos neste estatuto. 
PARÁGRAFO 1 - Uma hora antes do início dos trabalhos, deverá ser colocado à mesa o 
"Livro de Presença", onde os sócios lançarão suas assinaturas. 

2;'0 JUN 70í'l 
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. "r '.;y/ . Cart6rlo de Registro de Titufos fi Doeis, 

fi das p;.:;soas JuríaicAs e Protestt.s 

da '.:Onl3(Cú d" • Lpl Campo • MG ,/ 
W. UA CUtJCEIÇA} HiJDSON S4I..GADO 

," li f I C I A L "' C"""IJ. 
P ARAGRAFO 2 - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associ~q,..I406tW\~! o'a':> o",,' 
assunll,r~, imediatamente as spas funções e convidará um membro da Diretoria para '~~I$' çq ~, 
secre~ana-Io. . IJ..\R~tib:;a, & 
P Al~GRAFO 3 - O presidente da Assembléia, além do seu voto de Sócio, terá também o v!$" .\.l~ 
voro de desempate, exceto quando se tratar de eleição. . .:; 

- PARÁGRAFO 4 - As votàções nas Assembléias q~rais, poderão ser simbólicas, 
nommais, secretas ou por aclamação. 

_ PARÁGRAFO 5 - A ata dos trabalhos, lavrada pelo secretário, será assinada pelos 
componentes da mesa e por OJ{três) sócios escolhidos pela Assembléia. 
Art. 9 - A assembléia Geral Ordinária reunir-se-á uma vez por ano. 
Art. 10 - São Atribuições da Assembléia Geral: 

a) Examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço social e os 
demais atos administrativos; 

b) Destituir, quando assim o exigirem, os interesses da Associação um ou 
mais membros da diretoria, mediante o voto concorde de no minimo 
dois terços (2/3) dos Associados, convocados especificamente para esta 
finalidade, em '.Assembléia Geral Extraordinária; 

c) Promover imediata substituição e pelo prazo restante de mandato, dos 
membros destituídos na forma da letra h deste artigo; 

d) Deliberar sobre os demais assuntos cOrlstantes "Ordem do Dia". 
Art. 11 - A Assembléia Geral' Extraordinária se reunirá, sempre que convocada pela 
Diretoria, ou por dois terços (2/3,), no mínimo, dos associados, deliberando sobre assuntos 
que tiverem motivado a convoc~ção. ' .: 
Art. 12 - As Assembléias Gerais, tanto ordinárias quanto extraordinárias, serão 
convocadas com antecipação de' 15 ( quinze) dias mediante edital e ser afixado na sede 
social e nas representações, além de comunicação por carta a todos os associados em dia 
com suas obrigações, com aviso d.e recebimento com antecedência mínima de 8(oito) dias. 
Art. 13 - A Assembléia Geral deliberará, validamente com a pre~ença pessoal e através de 
procuração, da maioria dos assodados. . 
PARÁGRAFO 1 - A Assembléia. Gera; deliberará por maioria de seus membros, cabendo 
um voto a cada associado, presellle ou representado. 
PARÁGRAFO 2 - Só poderá votar e ser votado o sócio quite com a tesouraria. 
P ARÁGROFO 3 - Os sócios bent(ficiários poderão participar das Assembléias, sem direito 
a voto, podendo, entretanto, opnru-, sugerir e debater a "Ordem do Dia". 
'Vt. 14 - Na falta do comparechnento à Assembléia Geral da maioria dos associados 
-Lverá uma segunda convocaçãQ,.uma hora após a primeira e, deliberará com qualquer 

número de Associados presentes, executando o disposto no parágrafo 2 do Artigo 13. 

CAPÍTULO 4 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 15 - A Diretoria, que é órgão ~xecutivo, compõe-se de: 
a) Presidente 
b) Vice-Presidente '. ' 
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C1.í'rl~~lt,' d~l n~gjst(.o, d.e 1fitw,o-S. 8 Doet,s., 
h S'f'gi Vi'!l so"s: Judaic.a 3 fi Prot6stt.S, 

9j, ''';'~;1Mc-.1 ~ •. ~r:1 L;am,q - M.G 
lA'. ~ .. j.;mCêJC;A , U'JOSaloi Sl.l.lUü@l 

d) Tesoureiro 
< , 

" 

QflCIAL 

\, : PARÁGRAFO 1 - O mandato1 da:DiFetoriaécde,03,{três},anos, podendo seus membros 
serem reeleitos, , 
P ARAGRAFO 2 - O mandato da Diretoria estender-se-á até a data da posse da nova 

,o Diretoria eleita por Assembléia, Geral. ,." 
PARÁGRAFO 3 - O mandatO. dos membros da Diretoria que substituem os destituídos, 
será complementar, pelo prazo restante do mandato que forem substituir. 
PARÁGRAFO 4 - Subordinada diretamente à Presidência da Associação, funcionará a 
Secretaria Executiva, cujo titular, o Secretário executivo, será escolhido pela Diretoria, 
PARÁGRAFO 5 - A Secretada executiva terá às 'atribuições que lhe' forem estabelecidas 
pela Diretoriâ: ',o, • 

Art, .~ 6 - Compete à Diretoria~ em conjunto, ou pela maioria de seus membros: 
, a) Executar e fazer executar os objetivos da Associação; 

~ \1 b) Propor valores de cotas, mensalidades e contribuições;' 
'I. 1'. 

I". 

Art~ i 7 - Compete ao Presidente: 
a) Representar a Associação ativa e passiyamente, emjuízo ou fora dele; 
b) Constituir Procurador ou procuradores para defesa dos interesses 

sociais; 
c) Cumprir e fazer cumprir o estatuto e as deliberações da Diretoria e da 

Assembléia Geral; 
d) Presidir as reuniões da Diretoria e Convocar as Assembléias Gerais; 
e) Designar o Se(~retário Executivo e fixar sua remuneração; 
t) Assinar os balanços anuais da Associação submetendo à apreciação da 

Diretoria, logo após o balanço anual, o relatório das atividades 
administrativas e sociais, referentes ao exercício findo, para que possam 

, ser levados, finalmente, à operação da Assembléia Geral; 
g) Realizar, conjuntamente com o tesoureiro, operações bancárias e 

comerciais; , 'o, , 

h) Movimentar, conjuntamente com o tesoureiro, contas bancárias. 
Art. 18 - Compete ao Vice~Presidente substituir provisoriamente o presidente nas suas 
faltas e impedimentos e definitivamente em caso de vaga. 
'Tl ARÁGRAFO ÚNICO - O Presidente poderá designar missões especiais ao Vice­
_ residente, que agirá em seu nOJ}le, documento, de alguma forma, esta designação. 
Art. 19- Compete ao Tesoureir(): 

a) Zelar pelo P~trimônio da Associação e Promover a Escrituração da 
mesma; 

b) 'Apresentar ao Presidente quaisquer irregularidades verificadas nas 
finanças da Associação; 

c) Exercer, conj~ntamente com o Presidente as atribuições previstas na 
letra c do artigo 21; 

d) Acumular os serviços de secretaria na casa' de impedimento 
secretário. 
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Art, 20 - Compete ao Secretário Executivo da Associação, nomeado pelo Pr~GlHli-71 
seguinte: 

a) Organizar todo o serviço interno da Associação, dirigindo o respectivo oas C00 .. 

expediente; '. . _ .'. ~~II,: bO ~ 
b) Submeter ao presldepte toda orgaruzaçao da Secretana ExecutIva, a! R~IC!: õ' 

contratação e dispensa dos servidores, bem como a fixação dos salário~j ~ i 
respectivos. ' " ~ t9s \ ;,0 

CAPÍTULO 5 

DA RECEITA 

Art. 21 - A receita da Associação é composta de: 
a) Arrecadação de contribuições ordinárias e especiais dos associados; 
b) Doação ou Receita proveniente de terceiros; 
c) Outras, receitas provenientes de prestação de serviços inclusive para 

terceiros; 
d) Contribuição dos sócios cooperados; 
e) Convênios com outras instituições. 

CAPÍTULO 6 

DAS SANÇÕES 

Art. 22 - As infrações podem ser punidas pela diretoria com suspensão de direitos ou 
exclusão dos associados garantindo sempre ao associado, amplo direito de defesa. 
PARÁGRAFO ÚNICO u O Associado poderá recorrer, com efeito suspensivo da 
notificação da punição, que será remetida via postal com registro de aviso de recebimento 
(AR). . 
Art.23 - A falta de pagamento de mensalidade, durante um semestre, causará a suspensão 
dos direitos dos Associados. 
PARÁGRAFO ÚNICO \.' A suspensão do Associado em débito com a Associação Q.jio 
prejudica o direito de pleitear, pelos meios legais, o pagamento do referido débito e'oo 
que lhe for devido pelo asspciado inadimplente. 
Art. 24 - No caso de falta de pagamento de contribuições, a suspensão do associado será 
automática. _ 
PARÁGRAFO ÚNICO - :Esta sansão não terá efeito a partir do momento em que o 
associado satisfazer integ~almente suas obrigações. ' 

CAPÍTULO 7 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Z O JUN7Gíl 
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"o Atj:. 25 - As reuniões daPiretoria realizar-se-ão mensalmente ou a qualquer ,j!p::1M>1ti~.7a 

" 

c 1 convocação do Presidente ou de dois Diretores e das Deliberações tomadas, lavrar-se-á a 
ata erillivro próprio. . , 
Art. 26 - Os atos que importem em ônus e alienação de bens e imóveis pertencentes à 
Associação, somente poderão ser 'praticados pelo Presidente ou por seu substituto legal, 
mediante prévia deliberação da Assembléia Geral. 
,Art. 27 -' O presente estrtuto somente poderá 'ser móôificado por Assembléia Geral 
extraordinária especialme~te convocada para tal fim. 
Art. 28 - No caso de sêf deliberado a extinção ~a Associação por Assembléia Geral 
Extraordinária os bens da Sociedade serão rateados entre os Associados representativos 

;'da Associação Comunitâria na proposta de seus filiados.. . 
Art. 29 - Os Associados não respondem e nem responderão pelas obrigações da 
Associação. '. I •. 

Art. 30 - O Presidente e V~Fe-Presidente, os Diretores não serão remunerados, mas terão 
f\Ôssarcidas as despesas de()~rrentes de suas atividades previstas neste est~tuto. 

Pedra Bonita, 08 dejunho dei997. 

~Sé Norb~o da Silva 

~
'" Presidente 

/, , ,)CU6Q>,.Afl .{Oh Cd b "'0 MA? c1,-~. 
Salvador Cassiano Silva 

Vice-Presidente 

. u auzina Henníllla Dias 
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CDI~ 
PROCBSSON° 

S3OOJ. O~H/-1Cj{03. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade 
requerente, para fins de instruções do processo relativo a solic;itação de autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo 
apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 
da Norma Complementar n° 1/2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras 
e de minha inteira responsabilidade. 

-. 

- ~ ç; ç~L-' 
[Francisco Ferreira] 

, Representante Legal da Entidade 

Rua: Agenor BibianCl do Carmo, nO 
~,et~h\a,.Bonita,:'M;G., GEP:35 364 000 
Fone: 31 38729120 

i4iNIBTER1() op.a c:CtMUNIt::p,i.;:ÕEa 
BR!~.BfLl,ú, • !)F 

53000 fJ59t.~62i~fijJÜ5 .. :93 
. ~:4s~ .. ;.,~Si1; 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na rua: Agenor Bibiano do 
Carmo, nO 225 , de coordenadas geográficas(20)0 (31)' (13)" S de latitude e (42)° (19) 
, (48)" W de longitude. , ' 

2 JUN ZOíl 
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ANEXO-1 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA . 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, 
Inscrita no CNPJ sob o nO 05.314.302/0001 .. 68, com sede à rua AGENOR BIBIANO 
DO CARMO, n° 225 A , na cidade de PEDRA BONITA, M.G., CEP - 35 364 000, 
telefone 031 31 3872 9246, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de 
\Ia. Exa., Nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar n° 1/2004, 
c!emonstrar seu interesse em executar.' o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

. área' abrangida pelo circulo de raio iguàl,. a 1 Km, com centro localizada na rua 
AGENOR SISIANO DO CARMO, nO 225 A , de coordenadas geográficas (20)° (31)' 
(13) "S de latitude e (42)° (19)' (48)" W de longitude, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente 
o registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de . Radiodifusão 
Comunitária - Sistema RADCOM para conhecimento, pelo Ministério das 
Comunicações, do' interesse desta entidade em executar o Serviço na localidade 
informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Pedra Bonita, 01 de agosto de 2005 

Rua: 
Agenor Bibiano do Carmo, nO 215 , 

Pedra Bonita, M.G., 
CEP: 

35364000 
i;=one: 

\.' 

[Francisco Ferreira] 
Representante da Entidade 

00-262-050-926-20 
[CPF] 
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ANEXO-3 

6'ôS Co ,,:.' nS '/;c:. 
:'F1&,: ID 2, 

\,UR~" (') O ~ 
.. S'.)' S0o" 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENT ATE LEGAL DA ENTIDADI; 

Eu FRANCISCO FERREIRA, na' qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENsE DE RADIODIFUSÃO, declaro 
para os devidos fins que: 
../ O endereço completo da sede da entidade é na rua AGENOR BIBIANO DO 

CARMO, n0225 A~ 
T.Qdos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser. 
atendida pela estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área 
da localidade; : 

../ A entidade não é executante de qualquer m6dalidade~e serviço de 
radiodifusão, inClusive comunitária, I ou de q1la1quer serviço' de disíribui.ção de 

_sinais de televisão mediante assinatura, bem corno.-a-entidade-Aãe-tem-GGmO--. 
interesse de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
condições, partiCipem de outra entidade detentora de outorga para execução 
de qualquer dos serviços mencionados; 
Q nome fantasia da Entidade ou da emissora, será RÁDIO CIDADE FM ; 
O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 
Complementar n° 1/2004; 
As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD 69 oLi WGS 84, são: 
(20)° (31)'(13)" de latitude e (42)} (19)'(48)" W de longitude e o endereço 
proposto par instalação do sistema irradiante é: rua AGENOR BIBIANO DO 
CARMO, nO 225 A ; , 
A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da 
Norma Complementar nO 1/2004 e com os dados indicadoS)Jem seu 
requerimento, caso seja selecionada; 
A~ntidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou q~ 
sl!leite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a Clrientação 
de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Pedra Bonita, O 1 de agosto de 2005 ~ 

Rüa: Agenor Bibiano do Carmo, nO 225, 
Pedra Bonita, M.G. CEP: 35 364 000 

; Fone: 31 38729120 

\{ ", \. e.4rk ~ 
[Fran~isco Ferreira] 

Representante da Entidade 

2 O JUN \1 
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ANEXO - 4 ~Fla,: ~P '2, 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE ~;r.0l, 
Nós abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO I 

COMUNITÁRIA PEDRA!30NITENSE DE RADIODIFUSÃO, declaramos, para os 
. qevidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, do 
. Regimento e das Normas Estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

\ 

<:;~~~! . 
FRANCISCO FERREIRA 

00-262-050-926-20 
Presidente (CPF) 

·«~/'-<L'0 (l ~ 
SEBASTIAO RIBEIRO DE CASTRO 

~/b.l.7ó/\-t .. ü~.. LI 6'?( VS"v :-v. ju '~.::Q 
WANDERLEI DE OLIVEIRA LEITE 

787 -149-156-34 
Tesoureiro (CPF) / . 
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ANEXO-5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

: Alcir Martins Gomes, portador do RG 09054285-3, residente o.a---Rua Antonio 
Nicolau Viana ,Centro, na cidade de Pedra Bonita, estado de Minas Gerais, cep: 35 
"364 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata O' subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, QUE TEM POR 
INTERESSE EXECUTAR O Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Pedra Bonita, O 1 de agosto de 2005 



ANEXO-5 -.1, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'. ,: Trovão Vitor de Oliveira Júnior, portador deL,carteira de CPF de nO 061482156-83, 
, >residente no Córrego, Vargem Grande, Aa--6i'dade de Pedra Bonita, estado de Minas 

Gerais, cep: 35 364 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMU.NIT ÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, QUE 
TEM POR INTERESSE EXECUTAR O Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Pedra Bonita, 01 de agosto de 2005. 

Trovão Vitor de Oliveira Júnior 

2 O JUN Z í 1 



". 

ANEXO-5 
'" 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.V\I,ander Martins Romeiro, portador da carteira de CPF de n° 711213156-15, 
residente na Praça Coronel Pedro Vitor de Oliveira.,-·N°"252, Centro, na cidade de 
Pedra Bonita, estado de Minas Gerais, cep: 35 364 000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE 
DE RADIODIFUSÃO, QUE TEM POR INTERESSE EXECUTAR O Serviço de 
Radiodifusão Comunitária .. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Pedra Bonita, O 1 de agosto de 2005 

~~~ //tlAirb ~ 
? I 

Wander Martins Romeiro 

\ 
~, , : 
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ANEXO-5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Trovão Vitor de Oliveira, portador da carteira de CPF de nO 021.731.316-72, 
residente na Pra~ CorQnel Pedro Vitor de Olivetra,-N° 136, Centro, na cidade de 
Pedra Bonita, estado de Minas Gerais, cep: 35 364 000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2Q04, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE 
DE RADIODIFUSÃO, QUE TEM POR INTERESSE EXECUTAR O Serviço de 
Radiodifusão Comunitári'a. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Pedra Bonita, O 1 de agosto de 2005 . 
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ANEXQ-5 
", 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

i 

I " 

Cleverson José Pereira, portador do RG 10659284, residente na Vila Regina, 
Centro, na cidade de Pedra 'Bonita, estado de MinC§...Gerars;cep: 35364000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO,COMUNITÁRIA 
PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, QUE TEM POR INTERESSE EXECUTAR 
O Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

PI~dra Bonita, 01 de agosto de 2005 

<= CI6lrsom José Pereira 

fi, 
)k, ./)// 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

. -
A Secretaria Municipal de Saúde, com sede a RUA Leopoldino de Almeida nO. 
123, Estado de Minas Gerais, CEP:35364000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída; vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, 
que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação 

:. de serviço. 

Pedra Bonita, 22 de agosto de 2005 

.. 
~ ~--

Pedro Vitor de Queiroz 
Secretário Municipal de Saúde 

Nome do Representante legal: Francisco Ferreira 
CPF: 0026205092620 

fJeche . L.liti'r de lJ,lIeif;ó2 

Diretor f'v1unicipal di!; $áUde do 
II/lulI. Ud P"lJfU Bonita - IVIG 
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Anexo -1 

Manifestações de Entidades Associativas. e Comunitárias 

o Sindicato dos trabalhadores Rurais, ~nscrita no CNPJ sob o 
nO 0204252000001-11 Com Sede na Rua AntQ.nio NicoJau Viana, n° 
18, Centro, Pedra Bonita, Estado de Minas Gerais, CEP: 35364-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o sob 
item 7.2.4 da Norma complementar n.o 1/2004, demonstrar de seu total 
apoio à iniciativa da Associação: ASSOCIA.ÇÃO COMUNITARIA 
PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, que tem por interesse 
executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a 
sede desta entidade se situá .Qa área pretendida para prestação do 
serviço. ' 

, ' 

Pedra Bonita, 01 de agosto de 2005. 

f~ d<A- 1V);.1~Cb:j,>/~ ~.MI~ 
Representante da Entidade. . ~~ SiNa 

. Nome do representante legal: F'~C~RREIRA 
CPF: 00-262-050-926-20 

7 o iJUN '11 
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~ANEXO - 7 . ~~ls.:14 . ~~. 
MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E C?MUNITÁRIAS ~Ô'~<l'~ 

A Escola Estadual Dom Oscar de Oliveira, Inscrita no CNPJ sob o-,/~; 
19512698/000152 com sede a Praça Coronel Pedro Vitor de Oliveira, n° s/n, Centro, 
Pedra Bonita, Estado de Minas Gerais, CEP: 35 364 000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidam~nte registrada no órgão competente, vem, nos termos 
de que trata o subitem "1.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciàtiva da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE 
RADIODIFUSÃO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

. Pedra Bonita, 01 de agosto de 2005 

c/' 
Representante da Entidade 

\{J'-~~. . 
Nome do Representante Legal: FRANCISCO FERREIRA 

, 'CPF: 00-262-050-926-20 

2 O UN \\ 



----- '---------------_. __ .. _------",----------

•. . ANEXO - 7 õ3.S Co 
~. '? 
I Fls.: 10 ~ 

; MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNIT ÁRIAS~R ': ..117' 
tS'.s' . sf()ot : 

A Secretária Municipal de Educação, Inscrita no CNPJ sob o n° 061324090001 48,' 
com sede A RUA Leopoldino de Almeida ,n° 12A, Centro, Pedra Bonita, Estado de 
Minas Gerais, CEP: 35 364 000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, que tem por 

. interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pedra Bonita" O 1 de agosto de 2005 

)À~~ 
Nome do Representante Legal: FRANCISCO FERREIRA 
CPF: 00-262-050-926-20 

, . 
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'. ANEXO - 7 ~,r.):3S C0t:? ' 

I FI~,: -;r ~ ~, 
MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS \.~Ub~: IJf 

" A Prefeitura Municipal, Inscrita no CNPJ sob o n' 01640429/0001-06 ,c;;;~~f;"~ . 
,A RUA Leopoldino de Almeida ,no 99, Centro, Pedra Bonita, Estado de Minas Ger~s~ 
'CEP: 35 364 000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

, :registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 
se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_ Pedra Bonita, O 1 de agosto de 2005 

,~ --= -----v . 
Representante da Entidade ~ 

~~~ 
Nome do Representante Legal: FRANCISCO FERREIRA 
CPF: 00-262-050-926-20 

Z JUN 20í1 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS \.i'1.:,,'. ~~' 
, S'~\~'0'~ 

A Paróquia São José, Inscrita no CNPJ sob o nO 03.157.512/0001-54, comsed~ a'" ,.; 
Rua das Flores, n0110, Estado de Minas Gerais, CEP: 35 364 000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o 
s':eu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE 
,RADIODIFUSÃO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nome do Representante 
CPF: 00-262-050-926-

" ;. 

Pedra Bonita, O 1 de agosto de 2005 

JlJ'N L i 
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ANEXO .... 8 

i A I{:),,{ 1'" ,); v(~ ",r 
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MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTID~;~ REQUER~~T~' 7~ .. 1~ \ 
~v.$' S0~~1i 

Aos 01 de agosto de 2005, às 19 : 30 horas, no Salão da Associação. . 
, Comunitário do Grupo Jovens de Pedra Bonita, MG, situado à Praça Coronel Pedro Vitor de 

Oliveira, reuniram -se em Assembléia Extraordinária os associados da , ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃQ, . .c.Qlll,.a.fmalidªQ,~~t~%R.~çjf~« 
de manifestar apoio à iniçiªti:y;adesta~entidade,,,.quenp:t:eteng~~Qºter a autorização para execução 

~....,...,. ____ .~__ . ·,'r~"':-;·'~'''''-4 .. ~.",,-,_,,,,,,._._ 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na rua AGENOR BIBIANO DO""C~RM0;·l1Q~22S.A",o .. , 
na cidade de PEDRA BONITA, MG., de modo a atender a toda comunidade envolvida, em 
conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos e 
normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes GERALDO 
HEMENEGILDO SERAFIM, DOMINGOS SALVADOR DO CARMO, ALKIMAR 
RODRIGUES DA PROCLAMAÇÃO, BEATRIZ DE AQUINO PINHO VITOR, FRANCISCO 
FERREIRA ,REGINALDO SILVEIRA DE SOUZA, CHRISTYAN FÉLIS FERREIRA 

. 'VITOR, WELLERSON LEANDRO LOPES FERREIRA, WANDERLEI DE OLIVEIRA 
'LEITE, FRANCISCO SANTANA, GILBERTO SANTANA, GALDINAMARlADE 
'SOUZA SERAFIM, HUMBERO OSVALDO FERREIRA, AMBROZINA DE SOUZA DIAS, 
MARIA MADALENA LOPES FERREIRt\. 
A presente ata, para efeito do disposÍô no subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 

1/2004, após lida pel6s associados presentes e em dia com as suas obrigações 
estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por v~z.. manifestaram 
total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de 
títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por 
encerrada a reunião às ~~1: 00 horas do dia 01 de agosto de 20 CRISTYAN 
FÉLlS FERREIRA VITOR, na função de secretár' ' . - e 
~~~ , "Í -li ~" .... '. , 

FRA CISCO FERREIRA 
00-262-050-926-20 
R. Agenor Bibiano do Carmo, 225 
Cepo 35364000 

CHR 
055-085- -81 
R. Agenor Bibiano do CarmO{ 125 
35364000 

-.DifHEMENEG'LDOS~RA~~~~ÃO 
:01256738698 ",:&,s!,tf M-811. 601 . 

Endereço:Rua Matipó : /' Agenor Bibiano do Carmo, 180 . 
Cep:35 365 000 . Cep: 35364000. () -;(' • 
·.11J~#tt-4;:;s S~~ ~~ ~~ ~(V}O- Fo9~ trc.V\J\.Lu-to..· 
'~MINOO§ SALVADOR DoéARMO MARIA MADALENA LOPES FERREIRA ,",'# 

MG- 12.041.936' 844-325-276-68 r~> 
RuaDois, Vila Lopes 205 R. Agenor Bibiano do CarmQ, 225 

':Cep: 35364000 Cepo 35364000 ' 



-"~----~---------------~--------------------------------~ 

/i2 f: J d,'tffiv a tâ.; t(/eLUTl.501J LEAfVDRO IOP65 FêR.!1.'nRl! 35 C 
B~ ~ÚlW'õ PINHO VITOR WELLERSON LEANDRO LOPES FERREI~· ô a o~_ 
M 4.310.598 136070-869-886-7],·.. ~:~l'\. 2. 
R. Nicolau Viana R. Agenor Bibiano do Carmo, 225, \.\~~ ~ ~ 
Cepo 35 364 000 / '" ' . Cep: 35 364 000 ~;s :r~~· · 
(~;#VA:fl Cb ( \ /Ú 6/út!e-;/ Nr tffl'<' /d-. ~ ~ /IA T. 
WANDERLEI DE OLIVEIRA LEITE ~~~TIm~a-

ii 
I 

1I 

I: 

787-149-156-34 839-952-426-34 / 
R. Agenor Bibiano do Carmo // R Januário Roque í 
3536~ ~~ //' Cep:35364000 . 

~ERTO SANTANA GALDINA M ~RAFIM 
.078-209-966-17 /' 831-652-74~A 1) // 

C
R Dois, Vila Coimbra ,// cR. Ma3t5iP3Ó64000. . 
ep: / ep: 

U E OOSVALDOFERREIRA ~offNADE~ztbL~~~07/ J,jA~ 
-972-256-05 .I' Q07-452-707-00 . //" 

. R Agenor Bibiano do Carrri91~5 R~ Agenor Bibiano do Carmo, 225 / 
Cep: 35 364 000./ Cep: 35 364000 

r ! 
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ANEXO-11 
'.l', 

SOLICITAÇÃO DE VISTA DE PROCESSO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Solicito par "vista" dos atos do processo n° 

, .' Considerando o interesse e a necessidade de acesso a informações mais precisas 
acerca do requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, feito em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE 
RADIODIFUSÃO, na localidade de PEDRA BONITA, no estado de MINAS GERAIS, de 
acordo com o processo administrativo n° 1/2004 e na qualidade de interessado, solicito a 
concessão de "vista" dos autos do processo acima citado. ' 

Pedra Bonita, 01 de agosto de 2005 

1RA~~EIRA 
Representante da Entidade 

';~ 
Nome do representante da entidade: FRANCISCO FERREIRA 
CPF: OO·262~050·926·20 
Erdereço: Rua, AGENOR BIBIANO DO CARMO, 225 
Cidade: PEDRA BONITA, MG. 
G~P: 35364000 
F',::me: 31 38729120 

íl 
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REQUERIMENTO PARA OBTEN ÃO DO ASSENTIMENTO PRÉVIO PARA EX 
DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

U H h4 1 

~ 11 

Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da 
República, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, 
Inscrita no CNPJ sob" o nO 05.314.302/0001-68 ,com sede na RUA AGENOR BIBIANO 
DO CARMO, 225 A ,na cidade de PEDRA BONITA, estado de MINAS GERAIS, CEP 35 
364 000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, em conformidade 
com a Lei nO 6.634, de 2 de maio de 1979, a lei 10.610, de 22 de janeiro de 2002, o Decreto 
nO 85.064, de agosto de 1980 e nos termos de que trata o item 11" da Norma Complementar 
nO 1/2004, solicitar o assentimento prévio para instalar estação de Radiodifusão 
Comunitária, com cen:tro localizado na RUA AGENOR BIBIANO DO CARMO, 225 A 

Declaro ter conhecimento de ,que o presente requerimento se destina a obtenção do 
assentimento prévio por tratar-se de local situado em faixa de fronteira, vez que a mesma é 
imprescindível para que a autorização junto ao Ministério seja outorgada e ainda, afirmo ter 
conhecimento de que apenas o assentimento prévio, caso seja conced.ido, declaro não gera 
qualquer direito referente à autorização para a execução do serviço pretendido. 

Pedra Bonita, 01 de agosto de 2005 

ç~~~ 
FRANCISCO FERREIRA 

Representante da Entidade 

" \J~ 'Y~ 
Representante Legal: FRANCISCO FERREIRA 
CPF: 00-262·050·926-20 
Endereço: Rua, AGENOR BIBIANO DO CARMO, 225 
Cidade: PEDRA BONITA, MG. 
CEP: 35 364 000 
Fone: 3138729120 i 

[1 

!í 
iI 
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- ANEXO -15 ~F~ (, 

. DECLARACÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE~& r.ffl'" 
Eu FRANCISCO FERREIRA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, declaro para os devidos fins 
9'Je: 

./ Na ocorrência .de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão 
interrompidas imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

./ Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas 
transmissões. 

Pedra Bonita, 01 de agosto de 2005 

, 
" 

\7~ :'Çu"'v'.< 's-
'FRANCISCO FERREIRA 
Representante da Entidade 

Endereço: Rua, AGENOR. BIBIANO DO CARMO, 225 
Cidade: PEDRA BONITA, MG. 
CEP: 35 364 000 
Fone: 31 38729120 

" 



DOMINGOS S DO CARMO 
RUA DOIS 
VILA LOPES 
35364-000 PEDRA BONITA 
CPF 00086106040630 

00205 CS 

MG 

Nota Fiscal - Conta de Energia Elétrica - Série B nº 01200553160347 

Leitura Atual: 826 - Leitura Anterior: 

Serviços prestados pela CEMIG 

739~ ~ Constante: 

" 
Cálculo do Valor do Fornecimento: 87 kWh X R$ 0,344180 

Total do fornecimento 
Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública 

~/ Multa 2,0% - conta de 11/2004 s,obre R$ 26,33 
Encargo de Capacidade Emergencial: 87 kWh X R$ 0,0067000 

c: 

I , ECT01 '721 J ~!N05 $33175RCP9A 

!servado ao Fisco 

Base de Cálculo Alíquota Valor 

Histórico do Consumo de Energia Elétrica 2.00 
Mês/Ano ConsumokWh Média kWh/Dia Faturas em Atraso 

JAN/2005 87 2 160 
DEZ/2004 127 4 
NOV/2004 71 2 
OUT "'Q04 161 5 12.0 

SE'~, .J04 97 3 
AGO/2004 100 3 80 
JUL/2004 47 1 
JUN/2004 62 2 
MAI/2004 86 2 40 

ABR/2004 53 1 
MAR/2004 46 1 

01/01 

= Consumo kWh: 

Z O JUN í 1 

FEV/2004 96 3 JAN FEV MAR ABR MAl JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ JAN 
JAN/2004 45 O. 45 46 86 47 97 77 87 

~ Valor da tarifa vigente conforme Resolução Aneel nQ 83; de 
~ Isenção de ICMS: Decreto NQ. 43.080/02 - Anexo I - Item 79A. " 
~ ATENÇÃO: Conforme determina a legislação vigente, essa unidade consumidora perdeu o 

direito a aplicação da Tarifa Residencial de Baixa Renda. 
Se você possuir um dos beneflcios do Governo Federal, procure a Agência 'do Correio 

..•• -:.4_ "4 ___ ':"'_"'-:- -~ •• ".-,-.o.:.a.=~ .::" __ .:"'" .... ""' ........ " .. "."'"J..""",... ~.I!!II um rI" ...... ma ... +" I'HU"~ ~~ ("'=trl::H::~.trar. 



MIG PARA USO DO CORREIO 

Reintegrada ao Serviço Postal em: I' Endereço Insuficiente 

'Mudou-se 

Ausente 

lção S.A. 

Desconhecido 
9 Distribuição S.A. 
06.981.180/0001-16 
:staduaI062.322136.0087 
rbacena, 1200 -Andar 17 Assinatura e número do carteiro: 
- CEP 30190-131 Não existe número indicado 

lorizonte - MG - Brasil 
NWW.cemig.com.br 

-------- .-.--- .... -,-.-.--.,----.- ----::-::-'--.-=c 

ENDEREÇO PARA DEVOWÇÃO: 
Rua ESplrito Santo, 4 
CEP - 36010-040 - Juiz 

81504 03 02 1700 7 
01 03 O 01 

AAL708056831 

Ponha a mão na massa e não na r.ede elétrica. 
CONSTRUIR É BOM, MAS PARA NÃO JOGAR TUDO POR TERRA, LEMBRE-SE: 

• Antes de transportar ou manusear vergalhões, tábúas,. canos, calhas, 
desempenadeiras, rég'uas ou trenas metálicas, verifique a distância da rede 
elétrica em relação à obra' e se necessário, instale barreiras protetoras; 

• Não é permitido con~truir debaixo ou muito próximo da rede elétrica; 
• Quando' for operar ve'ículos pesados, gruas ou caçambas, tome cuidado com 

as redes aéreas e subterrâneas. 

DOMINGOS S DO CARMO 
RUA DOIS 00205 CS 

NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 
."" 

Vencimento: 25)01/2005 
VILA LOPES 
35364-000 PEDRA BONITA MG 

Qualidade dolornecimento de energia elétrica 
Local: PEDRA BONITA , , pertenc'ente 

a : REG. DISTR. DE PONTE NOVA 
Mês: Novembro/2004 

Valores verificados: DEC=Ol,62 ; FEC=00,98 
Fora"" consideradas soment~ as inte.rrupções 
maiores que 3 minutos, 
Valores máximos permitidos, por mês, em sua 
U.C.: DEC=04,50; FEC",03,OO 

DiC=22,OO ; FiC=14,OO ; DMIC=11 ,00 

O consumidor tem o direito de solicitar à. 
Concessionária a apuração dos indicadores 
DIC, FIC e DMIC a qualquer tempo. 

Tensão: Nominal = 220/127 Volts 

Mlnima = 201/116 Volts 
Máxima = 229/132 Volts 

SMI:03-MG-062-6-03277193-005120 

Descrição dos Ind icadores de Clualidade do 
Fornecimento: 

DEC: Duração Equivalente de Irfien'upção por 
"Unidade Consumidora, express'l em horas; 

FEC: Frequência Equivalente dlllnterrupção por 
Unidade Consumidora, expressa em números d .. 
Internlpções; 

DIC: Duração de ln1errupção por Unidade 
Consumidora, expressa em horas; 

FIC: Freqüência de Interrupção por Unidade 
Consumido/a, expressa em número de Interrupções; 

DMIC: Duração Máxima de nteu'upção Contínua 
pOr Unidade Consumidora,eXptessa em horas, 

Infllrmações sobre as Condições Gerais de 
Fornecimento, Tarifas, Produtos, Serviços Prestados e . 
Impostos se encontram à disposição dos consumidores, 
para consulta, nas agências de atendimento e no site 
htlp:/Iwww.cemig.com.br. 

o valor desta Nota Fisoal está sujeito à,penalidades 
legais vigentes, ap6s o vencimento. ( 
o cheque IIevolvido toma sem valo,· a quitação desta 
Nota Fiscal. ,. . 
O pagamento desta Nota Fiscal não quHa débitos 
anteriores. 

Fale com a Cemig: 0800 310 196 

Telelone ANEEL: oeoo 727 2010 

Número sequencial 256.240 

nsulta sobre o consumo de energia elétrica (kWh). Anote a posição dos ponteiros do seu medidor de 80ergla elétrica nos cIrculas abaixo, ou copie os números nos quadrinhos, de acordo com o tipo de 
didor. Se o medidor for de quatro ponteiros, deixe o primeiro cIrculo da esquerda em branco.' . I . 

901 109 901 109 901 
I seguida, Fale com aCemig·OBOO 310 196, ~ ~ A ~ A 
t\IA DA FILA. n 11 Il r:--' ri 8..~. 2 ~ 8 8 ~ 2 2 ~ 8 8 2 

I 
i 
I 
I 

I 
I 
I 



lO 

~ ", ",- . .,. . " 

,~ 861060 

1, I 1IIIIIIIIj 11111111111111111111 
, --J 

NOME. 

XWMINGOS, 
FtUAÇAO ' 

VXTALINO GONCAt. 
CONCEIC':AO F'IRH' 

SANTA' }fARGARltlA--MG<. '-:' 
DOCOR'GEMCAS.· L.V-i01~ FL-64.~··~':"'f=~~:::.::.. .. 
. P,r:'DRA 's' flNI"r"-A' ""M';" ... -,- ". ":, 
• + • J;. . --:1': '.\ . L ~ ",' l ~~~' '\, :'1 -- • 
. CP!= / \: '\"" .• ". \:"!"-::> ... ;~_,.f:c·.~.; . .' . . ~-.. 

. ' ;:J.\:':' .W'~ •• ~~ .... "'. ~"-lO HORIZONTE, MG, . 

. ",-~ ... _~. --'--~ 

~~ ,,' 

2 O JUN íI 



'. ", 
, . 

,~:' 



AAgência Nacíonal da Energia Elétrica -Aneel autorizou, em 08 de abril de 2005, um 

reajuste tarifário para a Cemig Distribuição S.A. Para o consumidor residencial o 

impacto na conta foi em média de 18,07%. No entanto, este reajuste definido pela 

Aneel, não está associado apenas aos custos da Cemig Distribuição ou ;tOS índrc:~'s 

inflacionários dos últimos 12 meses. Sua maior parte está ligada a valores que a Cemig 

Distribuição apenas arrecada através da conta e repassa ao Poder Público, 

"'Eletrobrás, Itaipu, Operad6r Nacional'" d6 ,'Sistema, étc;Esses· valoTes' têlw 

,historicamente aumentado acima da inflação. 

...,.~_ ..... 
= =.-
~~ =01 ='" -"" =«> 
~o --= -----~ 

BEATRIZ A P VITOR 
R NICOLAU VIANA 

CENTRO 
35364-000 PEDRA BONITA 

00136 ex B 

Me; 

SMl:03-MG-062-6-03259187-006388 

,81504 03 04 3622 7 
03 01 O 21 

ABP842001307 

, ' 
Cor;ig'é:1l,:<;omposição da tarifa d~el1ergia da, Cemig 

Transmissão 
de Energia 

:"_,'-,,"~-impórtaii1;,e:res~altar que, da;tl\~ifa-deenergia, 
, apiimàs ~l'i'Yo ,ficàm com'" c;emilfDistribuição, para 
cobertura de se\.isc,jstos operaci~?ai~e iri~e,stimentos. : 

NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

VencimentQ: 25/05/2005 

2 n JUN ~ íl 
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ALKXMAR R DA PROCLAMACAO 
RUA AGENOR B CARMO 00180 CX0002 

!Referertte a Junho/2005 

CENTRO Datas de Leltum Data0 do Nota Flsoal 

35364-000 PEDRA BONITA MG Anterior Atual Próximo Mós Emissão Apresentação 

CPF 00026422808615 04/05 03/06 05/07 09/06 15/06 
Classificação: COME~CIAL MONOFÁSICO Na do medidor: AAK829027613 

Nota Fiscal - Conta de Energia Elétrica - Série B ng 000719227 01/01 

(Leitura Atual: 4.728 - Leitura Anterior: 4.584) X Constante: t • Consumo kWh: 144 

Serviços prestados pela CEMIG r 
Cálculo do Valor do Fornecimento: 144 kWh X R$ 0,485121 

Total do fornecimento 
Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública 
Multa 2,0% - conta de 04/2005 sobre R$ 85,04 

Encargo de CapaCidade Emergencial: 144 kWh X R$ 0,0073170 

69,85 
5,36 
1,70 

.1,04 

REAVISO - Até 07/06/2005, constava(m) pendente(sf'o(s) débfto(s): MAI/2005 - R$ 8111"*89,49 

O não pagamsnto deste(s) débito(s) sujeitará a unidade consumidora ao corte de energia, a 
partir de 30/06/2005. A religação estará condicionada a não existência de débitos vencidos 
de sua responsabilidade. Evite o corte. Deixe a(s) conta(s) paga(s) na.unidade consumidora. 

Reservado ao Fisco 

AD7E88C6DCC131352BC55AF661 A4D01 O 
lo 

70,89 
Alíquota 

18% 

Histórico do Consumo de Energia Elétrica 

Valor 
12,75 

Mês/Ano Consumo kWh Média kWhlDla Faturas em Atraso 
300 

.--'l~N/2005 144 4 240 
I )/2005 169 5 ********89,49 
ABR/2005 ·207 6 
·.R/2005 257 9 180 
.iV/2005 207 7 

JAN/2005 259 7 120 
DEZ/2004 223 7 
NOV/2004 203 7 
OUT /2004 253 7 60 
SET/2004 159 5 
AGO/2004 160 5 
JUL/2004 173 5 JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ JAN FEV MAR ABR MAl JUN 

~.~L~Q.94 186 O 186 173 160 169 263 2.03 223 269 207 2.67 207 169 144 

• Valor da tarifa v'lgente conforme Resolução Aneel nQ 87, de 06/04/2005. 
* Há débitos anteriores. 

"DOE SANGUE E SALVE VIDAS. DOAR SANGUE - UM ATO DE AMOR". 

"SE VOCE TEM PROBLEMAS COM O ALCOOL OU COM A DROGA, NAO SE 
DESESPERE, PROCURE O ALCOOLICOS ANONIMOS DE SUA CIDADE". 

10 JUNZ3íl 

xcr.:MiG-~~:;::~::~-~~::=~::~~~:-;;;,:,;:::~~::l;;_iBti 
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REPÚBI:ICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 

YCARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 
DETRAN -MG ~ ____ NOME~ 

" 

(JOSE soLANO GOMES, ' J 
C 

DOC.IDENT. ---=-'LTJI 
.... \ 

_ blB65U ~~ lU 
r: _CIMENTO '\C·VAUDADI!.-:l" 
\ 24./07/:1.94.B~\Ei/06/2(~ 

CPF----J :1.3:1..4.6:1..:1.46-:1.5 ~ 
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JOS~ SOLANO GOMES 
RUA NICOLAU VIANA 
CENTRO 
35364-000 PEDRA BONITA 
CPF 00013146114615 

00018 CX. C 

MG 

I~~~·~~~-a ~~~~~;2~O;-::-] _'lil" 
Datas do Loltum . Oatos do Nota FIscal 

[

-Ãôiorió·r-··_····-·Aií,ai·· .... Próximó Mói,\ \'-"EmIBSÕO .. - .. -- .-- APrOtÍonioçi\o"-J 
_9.~(.q.s.._ .. .-9._3!.9L._.()5/0!. ........ 09Z06 .. _._ ... _-.l5.lq§ ____ _ 

..•.. __ . _____ ~.Ç.l.aSS,I..f.!cacã.o.: .. ~.ESIDENClA~_B!!'.ÀSICq ••. _ ..... NQ _do .med.ldo~!._~DJ}Q.~QOQ1?J __ •• __ 

Nota Fiscal - Conta de Energia Elétrica - Série B nQ 000719192 01/01 

(Leitura Atual: 3.085 - Leitura Anterior: 3.070) K Constante: 

Serviços prestados pela CEMIG 
Cálculo do Valor do Fornecimento: I 150 kWh X R$ 0,580514 

Total do fornecimento 
Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública 

Encargo de CapaCidade Emergencial: 150 kWh X R$ 0,0085714 

Reservado aÓl7·"'\s-CO---------··-··· .... ··-·----··-.. -··· .. ···· . 

Histórico do Consumo de Energia Elétrica 
Mês/Ano Consumo kWh Média kWhlDla Fatura0 em Atrss'o 

2.0.0 

JUN/2005 150 5 
MAI/2005 120 4 
ABR/2005 150 4 
MAR/2005 120 4 
FEV /2005 120 4 
JAN/2005 160 4 
DEZ/2004 140 4 
NOV/2004 130 4 
OUT/2004 160 5 
SET /2004 150 5 

160 

~ f ~, 
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~d ; 
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40 
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Cart6rlo de Registro d~ TItulos 89Qc~ • 
• das PIIssoas Juriaicas 8 Protes,tcs' 

61a Gomarca d't J.l:.rlJ Campo - MG 
Id' .,A "&lNCE/ÇÁ:) HUOSON S~DOC0'l'> 

A TA DA FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO C9MUNIrk'HU:eIl~71 ~~\1J1~b "~, 
PEDARABONITENSE DE RADIODIFUSAO PARA O \),\RU 'r~ 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL 1,,')1$' ?-0~ ,J 

, ' 

, 
Aos oito dias' do mês de junho de mil novecentos e noventa e sete ( 1997 ) 

reuniram - se representantes da comunidade de Pedra Boruta MG. Para criar uma 
Associação Civil . Para presidir e secretariar a reunião foram aclamados respectivamente, 
José Norberto Silva; Euflauzina Hermínia Dias. O estatuto proposto pelo Presidente foi 
lido artigo pôr artigo pelo secretário, e aprovado por unanimidade de votos. 

Prosseguindo ,os trabalhos, o Sr José Nprberto Silva colocou em votação a chapa 
de composição dos cargos previstos no estatuto, elaborada em consenso pêlos presentes 
com a, seguinte formação . 

Presidente: José Norberto Silva 
Vice - Presidente: Salvador Cassiano Silva 
Secretária: Euflazina Hermínia Dias 
Tesoureiro: Jose Milton Pereira dos Reis 
Foram todos eleitos por aclamação "empossados no ato. O mandato, da primeira 

administração, será até, a assembléia geral ordinária, que se realizará no mês de junho de 
2000 sendo que o màndato é de três anos a contar de junho de 1997. 'Na presente 
assembléia ficou deliberado por unanimidade, credenciar o Sr José Norberto silva para 
assinar os estatutos, em ,nome dos fundadores juntamente com Prefeito Trovão Vitor de 
Oliveira e Vice - Prefeito Fábio Lucas da Silva, os quais já ratificaram os termos, nada 
mais hav~ndo a tratar o presidente declarou encerrada a reunião, e eu, secretária; 
Euflazina Hennínia Dias lavrei a presente ata, que será assinada por todos os sócios 
fundadores. ' 

~~~~--~~~~-+.~~~---------~ 
- Presidente 

--~~--~------~------------------
- Vice - Presidente 

--------~~~~==~---------------------
- Secretário 

Obs.: 
arquivado 

ereira dos Reis 

com o ,original lavrada rio livro n. o 01, 
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".. MInIstérIo da Fazenda 
;'~' Secretaria da Receita Federal 

"'~;., ,,- Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte! 

CQnfiro. Q'S dados º~ Identifioaçã1Q da Pessoa ,Jurldiça e, se !lQuwr qualquer divergência, prOVidencie junto a 
SRF ã süa ãiUãiízãçaõ êãdãsfrãl. 

i 

I 
I CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

II NÚlulfRODE INSCRIÇAo COMPROVANTE OS'lN'SCBiÇÁO E DE SITUAÇÃO MTADEA8ERTUR.II, rã•3U.:ro2l0001-6B - CADASTRAL 13/0711998 

IINOME EMPREt:AlllIIL 
lE-S.uOCIACAO COMUNlTARlA PEORABONITENSE DE RADIODIFUSAO 

I REPÚBLICA FEDERATIVA DO BP~stL--

[EnILO DO ESTABELECIMENT(II,HOME DE fAIITASIA,\ 

A.C5t 
~----------------------------------------------------------~----------~ 

I C;j[j\GO E OESCRIÇ;4D o .... ATNIOM~ ECQIt>~MIC", f'RIWCIf'I>.t.. 
I 92~14'i~ • Allv1dadflK de radlo 

coo!»,) E CESCR1CAO CA NA rUREZA ,JURíCICA 
302-6 - ASSOCIACAO 

I LO(3fi,l\DOURO -. 
RUA l.EOP01.DINO DE ALMEIDA 

I CEf' I' f BAIRHOJl.\lSl RI1 o 
1....:'3;.:.5;.:..'36~4;..:'OOO;.:.;;.. __ ~. I CENTRO . ______ --J 

I I sm.l ..... ç-.iio C!ltlAS'Tli'Al 
! . ATIVA '. . 

I ~ii.O ESPECIAL 
I 

I MUIIIC)PIO ~'!I' ~f 
PE ORA SONITA i' MG 
~~~~~~--------------~ 

DAl !lD ..... SlTUAÇ.iiO CADASTRAL 
12/i01':2002 

I ~A SITUAÇAO ESP'ECIAl 

Aprovado pela instrução Normativ,a SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 0811112002 ás 14:21 :21 (data e hora de BrasUía). 
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M·. UA C~NCEIÇA, liiJOSON SAI.GAIH) 

IflCIAL 

- . \ 
ASSOCIAÇAO COMl.!N TARIA P~DRABONITENSE DE 

CAPÍTULO 1 

DA DENOMINAÇÃO,DA SEDE, FINSI E DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE 

Art. 1 - A Associação Comunitária Pedra Bonitense de Radiodifusão é uma sociedade 
civil sem fins lucrativos voltada para defesa da de ocratiza ão da coiriunica ão e da 
írifonnação, consütUlda por sociedade civil de radi, difusão comunitária e de difusão 
cuitural de organização populares de apoio as ações Sõ'itÓ'á'fias. cooperativas e sociedade 
não religiosa e não partidárias, dedicada a servwos comunitáribs de caráter não comercial . ----- ~, 

Art. 2 - A Associação terá sede em Pedra Bonita, à Rua Leopoldipo de Almeida n o ( ).­

podendo também ter dependência e representação em outros locais e/ ou cidades. 
, . 

Art. 3 - O prazo de duração da Sociedade, cuja sigla será "ACR", é indeterminacÍo._ 

Art. 4Z"$ão'objetivos sociais: 
a) - Representar a Radiodifusão Comunitária Pedra . Bonitense, defendendo , seus 

interesses e os objetivos de desenvolvimento e consolidação da atividade, em condições 
. de participação democrática e popuiar no processo de comunicaçÕes. 

b) - Representar as organizações populares e cooperativas, independente de autorga 
. 'específica junto aos órgãos públicos responsáveis pelo setor de Telecomu~çações, 

. atuando ainda junto aos poderes legislativos e judiciário; i/ 

c) .:. Criar, implantar e adininistrar um de integração de emissora de Radiodifusão e/ou 
outros meios de comunicação comunitários em Pedra Bonita,' buscando o 
aperfeiçoamento qualitativo da produção jornalística e cultural e redução de cli~tos de 
produção e transmissão , e agilidade nas mobilizações de interesse civil e comercial 
podendo, para tanto, em nome de seus representados, assinar convênios , finnar 
contratos e realizar todos os entendimentos necessários; 

d) - Criar , estabelecer e consolidar serviços que possibilitem a plena realização dos 
. objetivos de radiodifusiio e/ ou outros meios de comunicação comunitários, 
especialmente na área de instalações técnicas , produção e distribuição de programas , 
noticiários e instruções para o desenvolvimento de Marketing; 

e) - Promover encontros, eventos e seminários de interesse dos meios de comunitários; 

Z O JUN Luil 

) 
j 



/ 
\ ... 

, , 
t 

. I, 

CAPÍTULO 2 

DIREITOS E DEVERES 

Cart&rla da Registro de Titulos s Ooct:.'t. 
, p' -o Jurioicas e Protesh,s & das (,·sso"... I 

Q , ! r" Campo • MG ela \:omarc~ '1 "-" 

~ •• L)A cUNCEIÇA..1 HJOSON SALGADO 

efl C1AL 
Cl'f 5t'~NiUa.-n 

.. ', 

Art. 5 - A diretoria poderá conferir título benemérito a pessoas a pessoas ou entidades 
que venham efetivamente a c:ontribuir para o desenvolvimento da radiodifusão 
co~unitária, sem que obtenha o direito de associados. 

Art. 6 - São direitos dos associados: 
a) ~ Participar, votar e ser' votado, ainda que pôr procuração são assembléia e 

reuniões; ~ 

b) - Consultar a Associação.das Pequenas Emissoras de Radiodifusão Comunitária 
de Minas Gerais (APEMG) da qual a Associação Comunitária Pedia Bonitense 
é órgão nato, quanto a quaisquer questões relativas ao funcionamento e 
interesses, bem como receber assistência prevista na letra b do Art. 4 deste 
estatuto. . 

c) - Consultar os associados quanto a assuntos de interesse da sociedade, 
, considerados estratégicos; 

Art. 7 - S~o deveres dos associados: 
ir- Contribuir e colaborarefeÍivament<::, cada um no seu âmbito de atividades 

; para consecução dos objetivos e finalidades da Associação; .c •. 

b) ". Prestar as infonnações solicitadas, comparecer às reuniões e eventos, exercer;; 
cargos, missões e tarefas, para as quais foram designadas, acatar as resoluções 
das Assembléias e da diretoria, cumprir e fazer cumprir o presente estatuto. 

c) - Contribuir com as cotas, mensalidades e transferências de recursos 
estabelecidas pela diretoria, e votadas em Assembléia. 

CAPÍTULO 3 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 8 - A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação que se reunirá, ordinária 
ou extraordinária, nos casos estabelecidos neste estatuto. 
PARÁGRAFO 1 - Uma hora antes do início dos trabalhos, deverá ser colocado' à mesa o 
"Livro de Presença", onde os sócios "lançarão suas assinaturas. 
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p NRAGRAFO 2 - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associ~q,..QoítV6\h 
assúmirá imediatamente as 'suas funções e convidará um membro da Diretoria para 
secretariá-lo.' . 
P ÁRÁGRAFO 3 - O presidente da Assembléia, além do seu voto de Sócio, terá também o 
voto de desempate, exceto quando se tratar de eleição. 
PARÁGRAFO 4 - As votações nas' Assembléiasq-~rais, poderão ser simbólicas, 
nominais, secretas ou por aclamação. 
PARÁGRAFO 5 - A ata dos trabalhos, lavrada pelo secretário, será assinada pelos 
componentes da mesa e por 03 (três) sócios escolhidos pela Assembléia. 
Art, 9 - A assembléia Geral Ordinária reunir-se-á uma vez por ano . 

. Art. 10 - São Atribuições da Assembléia GeraL-
.. a) Examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço social e os 

demais atos administrativos; 
b) Destituir, quando assim o exigirem, os interesses da Associação um ou 

maiS membros da diretoria, mediante o voto concorde de no mínimo 
dois terços (2/3) dos Associados, convocados especificamente para esta 
finalidade, em Assembléia GeráI Extraordinária; 

c )promover imediata substituição ~. pelo prazo restante de mandato, dos 
membros destituídos na forma da letra b deste artigo; 

d) Deliberar sobre os demais assuntos constantes "Ordem do Dia". 
Art. 11 - A Assembléia Geral Extraordinária se rennirá,-S.eIUllliL.qUe convocada pela 
Diretoria, ou por dois terços (2/3), no mínimo, dos associados, deliberando sobre assuntos 
que tiverem motivado a convocação .~ 
Art. 12 - As Assembléias Gerais, tanto ordinárias' quanto extraordinárias, serão 
convocadas com antecipação de .15 (quinze) dias mediante edital e ser afixado na sede 
sociai ,~ nas representações, além de comunicação por carta a todos os associados em dia 
com Sl'laS obrigações, com avisoide recebimento com antecedência mínima de 8(oito) dias. 
Art. 13; - A Assembléia Geral deliberará, validamente com a presença pessoal e através de 
procufttção, da maioria dos assoc~ados. ~J . 
P ARAJ)RAFO 1 - A Assembléia Gera; deliberará por maioria de seus membros,cabertdo 
um voto a cada associado, presente ou representado. 
PARÁGRAFO 2 - Só poderá votar e ser votado o sócio quite com a tesouraria. ~ 
P ARÁGROFO 3 - Os sócios beneficiários poderão participar das Assembléias, sem direito 
a voto, podendo, entretanto, opnar, sugerir e debater a "Ordem do Dia". 
Art. 14 - Na falta do comparedmento à Assembléia Geral da maioria dos associados 
haverá uma segunda convocaçãO, uma hora após a primeira e, deliberará com qualquer 
número de Associados presentes,. executando o disposto no parágrafo 2 do Artigo 13. 

CAPÍTULO 4 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Z [] JUN L n 
Art. 15 - A Diretoria,-"ue é ór~GutWe,Gf}~.ç..e -udec.:--

. a) Presidente 
b) Vice-Presidente-
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c} Secretário. ' 
d) Tesoureiro .' 
c 

PARÁGRAFO 1 - O mandato da Diretoria é de 03 (três) anos, podendo seus membros 
serem reeleitos. , 
~ PARÁGRAFO 2 - O mandato da Diretoria estender-se-á até a data da posse da nova 
Diretoria eleita por Assembléia ÇJeral. '. " 
PARÁGRAFO 3 - O mandato dos membros da Diretoria que substituem os destituídos, 
será complementar, pelo prazo restante do mandato que forem substituir. 
PARÁGRAFO 4 - ,Subordinada diretamente à Presidência da Associação, funcionará a 
Secretaria Executiva, cujo titular, o Secretário executivo, serãO escolhido pela Diretoria. 
P ARÁGRAFO 5 - A Secretaria, executiva terá as atribuições que lhe forem estabelecidas 
pela Diretoria. . , 
Art. 16 - ~mpete à Diretoria, em conjunto, ou pela maioria de seus membros: 

a) Executar e fazer executar os objetivos da Associação; 
b) Propor valores de cotas, mensalidades e contribuiçõ'es; , 

Art. 17 - Compete ao Presidente: . 
, . aI Representar a Associação ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 

b) Constituir Procurador ou procuradores para defesa dos interesses 
sociais; 

. , 

c) Cumprir e fa:z;tjr cumprir o estatuto e as deliberações da Diretoria e da 
Assembléia Geral; , .: 

d) Presidir as reuniões da Diretoria e Convocar as Assembléias Gerais; 
e) Designar o Secretário Executivo e fixar sua remuneração; 
t) Assinar os bálé)llços anuais da Associação submetendo à apreciação, da 

Diretoria, logo após o balanço anual, o relatório das atividades 
administrativa;; e sociais, referentes ao exercício findo, para que possam 
ser levados, finalmente, à operação da Assembléia Geral; ~j c 

g) Realizar, conjuntamente com o tesoureiro, operações bancárias e 
comerciais; 

h) Movimentar, conjuntamente com o tesoureiro, contas bancárias. 
Art. 18 - Compete ao Vice-Pr~sidente substituir provisoriamente o presidente nas suas 
faltas e impedimentos e definitivamente em caso de vaga. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O Presidente poderá designar missões especiais ao Vice­
Presidente, que agirá em seu nome, documento, de alguma forma, esta designação. 
Art. 19 :...Compete ao Tesoureiro' 

a) Zelar pelo Patrimônio da Associação e Promover a Escrituração .da 
mesma; 

b) Apresentar ao Presidente quaisquer irregularidades verificadas nas 
finanças da Associação; 

c) Exercer, conjuntamente com o Presidente as atribuições previstas: na 
letra c do artigo 21; 

d) Acumular os serviços de secretaria na casa de impedim~ntó do 
secretário. 

---~ 
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Art. 20 - Compete ao Secretário Executivo da Associação, nomeado pelo Pr~tfe3~i-7i 
seguinte: 

a) Organizar todo o serviço interno da Associação, dirigindo o respectivo 
expediente; .~,).:. C,.:J('j 

b ) Submeter_ao p~esidepte toq·a ~rganização da Secretari~ Executi~a~ a~, _I,' V\ q'\ 
contrat~çao e dIspensa dos servIdores, ~~m como a fixaçao dos salanos ')Ip~~~, k 
respectIvos. . '-:~. ~ \ .' '1;~ 

, CAPÍTULO 5 

DA RECEITA 

. Art. 21 - A receita da Associa ão é com osta de' 
a Arrecadação de contribuições ordinárias e especiais dó's associados; 
b) Doação. ou Receita proveniente de terceiros; 
c) Outras receitas provenientes de prestação de serviços inclusive para 

tercei~os; 
d) Contribuição dos sócios cooperados; 
e) Convênios com outras instituições. 

CAPÍTULO.6 

DAS SANÇÕES 

Art. 22 - As infrações podem ser punidas pela diretoria com suspensão de direitos ou 
exclusão dos associados garantindo sempre ao associado, amplo direito de defesa. 
PARÁGRAFO ÚNICO':" O Associado poderá recorrer, com efeito suspensivo da 
notificação da punição, que será remetida via postal com registro de aviso de recebimento 
(~. . 

Art.23 - A falta de pagamento de mensalidade, durante um semestre, causará a$'uspensão 
dos direitos dos Associad.os. 
P ÁRÁGmO ÚNICO ~. A suspensão do Associado em débito com a Associação não 
prejudica o direito de pleitear, pelos meios legais, o pagamento do referido d&ito e do 
que lhe for devido pelo associado inadimplente. 
Art. 24 - No caso de falta de pagamento de contribuições, a suspensão do associado será 
automática. . 
PARÁGRAFO UNICO - Esta sansão não terá efeito a partir do momento em que o 

. '!ssociado satisfazer integralmente. suas obrigações. 

CAPÍTULO 7 

DAS DJSPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS \,".1. __ <' , , 
li 
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Art. 25 - As reuniões da Diretoria realizar-se-ão mensalmente ou a qualquer '~fIlM,.IliW6.11 
convocação do Presidente ou de dois Diretores e das Deliberações tomadas, lavrar-se-á a r 6as Co" 
ata em livro próprio. ~ .. m \. 
Art. 26 - Os atos que iI)1portem em ônus e alienação de bens e imóveis pertencentes à I F~. \ w -
Associação, somente poderão ser 'praticados pelo Presidente ou por seu substituto legal, ~~ Jl 
mediante prévia deliberação da Assembléia Geral. ' u~.s ' s,<>o; 
Art. 27 - O presente estatuto somente poderá 'ser móâificado. por Assembléia Geral ~.ê,..... 
extraordinária espeCialmente convocada para tal fim. 
Art. 28 :.l':!º- casQ de ser deliberado a extinção da Associação por Assembléia Geral 
Extraordinária os bens da Sociedade serão rateados entre os Associados reRresentativos 
ra.ASsOclação Comunitária\ na p..roposta de seus filiados . 
Art. 29 - Os Associados não respondem e nem responderão pelas obrigações da 
Associação.: . 
Art. 30 - O Presidente e "'tce-Presidente, os Diretores não serão remunerados. mas terão 
}essarcidas as despesas decorrentes de suas atividades previstas neste estatuto. 

Pedra Bonit~ 08 de junho d~f1997. 

Presidente 

,Sc.yy..ro.4ll, r].,oó <2" b,Á'ClIdd6? cio<.. ~ 
Salvador Cassiano Silva 

Vice-Presidente 

u auzina Hermíma Dias 

;". 
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MiNISTÉRIO DAS COMUN 
Secretaria de Serviç{)$ 
de 'é'(J:muÍlrcàÇ~o Elctrilnica 

cé Ô~s C00 
Proce~so -º~ut.or~_açãº_-_Análise Téç.!licª-_l~ _______ . ~. )\)L~ 

•• ~ I Fls.:. ~ ~ 
Identlflcaçao do Processo ,~ ~. ~. 

. Q A I Número L53000.028649/03 ~ ..,'11. I 
:- ~ ---- , 
i Localidade/UF l Pedra Bonita/MG ===J) 
;.~ Entidade --~----[. ASSOCIAÇÃO -êÜ'MUNITÁRIA RADIODIFUSÃO DE PEDRA BONITA 
t __ ~-.-_-=-~~ _____ --='7.>.~~ __ ~~-=-"~.~_ ~~ __________________ A ---

1 Aviso ~ 20 :--_______ ~. __ ~ ____ ._ • ...1_. ________ ~ .. _________________ . _______ . 

~!>IiCaçãO _. _____ . ______ . __ .~ 27/10/2005 ~ 
l Prazo ~ 11/12/2005 j 
i Canal ~ 200 
L_~ ________ . _______ ~_~._"_. __ . ______ . . 

Coordenadas e Distâncias 

Proposta 
(A) 

IBGE (B) 
I .' f ' 

Latitude i 2053113 ~ 20S3114 ~ I 
t-----·----;-·~---~r--·--------------- ;. 

LOngitudeLI 42w1948 :1 42W1948 \ ! 
~ ___ .. _. __ ,'--_. _____ ~'_ _______ . ___ . ____ ....JL 

NumProcesso 

I 53710.000283/99 ~ 
f-----.-~----~_._---~---~-----L 
! 53710.001304/98 ! ,---- -----'-~---

Distância (m) 

0,0 

0.0 

Distância A:B Distância A:C 
IBGE Aviso 

0.03 J 

Status 

ARQ ---
ARQ 

Lote Processo Município UF Di~tância Status' 

1.Entregou documentação tempestivamente? 

~. Sim C Não 
---~~--~----~---_. __ .--~--~-~--~---~-------------------------------------.~ 

2.Endereço da Antena Proposta 

=. 
""., .1 

IJ Rua Ag:npr Bibiano ~.? C~.:mo, s/no, ~ent~?_.,~ __ ===== 
2.1.Endereço do Studio 

L~genor'Bibiano .~~-~carm~:'s/no ~~ntrO~-'----_ -_~ ~ ~~~-----j 
-- < 

4.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal \ 

L.!!.yIÁVE~ __ . C EXL () DEP n IND_ () ACO () OUTROS _~ 2 O JUN Ir" I 
6.A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? ~ i I 

; D~:'a ra ç~ ::0 r'-p rese n tante le. aI d a e ntl d ade reI ativa a. !te m .:7. IX -;;;;';r~a {.f.~: -____ J 
L~ Sim.__ 0_ Nã~_. _______ .. _____ J 

8.Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

1 [<'?; Sim 
I 
i 

l --. 
nNão ~ 

========================,========= ======================'=~ 
9.A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

RadCom] Página 1 de 2 



@Sim C Não 

lO. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

i [~u_~ Agenor B!biano do Carmo, s/no, Centro _~ 
11.Este endereço está sediado na área da comunididade para qual a emissora pretende pr~lãr o-'II<í'~ 
serviço ~ . ..;& ~ 
~ Sim O Não C Indeterminado ;~~'8 
, l2.Conclusão Geral (Parecer Técnico) V::i' ~tI; 
! [ Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. A I 
i ~! 
~ - ~ 

Nome doCa) Engenheiro(a) 

l IT~g ina-Ãp·;!re~-id-a---M-on-t-eiro:·---_.-----·----=, f=-dfl\J=\/==\,V1=V~J:;"==-:::::==-===== 

CONFIRMAR 

2 O JUNZOíl 
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LKaacomJ 

MINISTERIO DAS COM 
SecnHaria de ServiçQS 
de Comunr(aç~(1 Ele~rõnica 

Processo de Autori~ão - Análise ]úridica 1 

Identificação do Processo 

i Número 
I 

I 53000.028649/03 

j Pedra Bonita/MG 

ver 

I Localid~de/UF 
~ --~_._-----,_._------~--~~-~~-~---~----~-------~_._-~~~-------.-

" ! ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIODIFUSÃO DE PEDRA BONITA i Entidade , 
! 20 I Aviso i _______ _ 

j Publicação , 27/10/2005 

I Prazo 1 11/12/20-0-5---
~ ________________ -+F _________ _ 

! Canal I 200 

1.A Entidade é uma: 

Fundação ssociação Comunitária " Não se Aplica 

i I 
2.Requerimento de Solicitação? 

~im Não 

I L~ 02, 43, 63 e 64. 

3.A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

Sim cVNão 

Não está expresso no estatutop social da entidade. 

~i ~ 
Lh=============~==================================~===== 
4.0 Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

: kSim Não 
n ------------------- =====-=--~&r=============== 
i A Ata de Fundação datada de 08/06/97 (Fls. 04 e 55), a Ata de Eleição datada de 28/05/04 (Fls. 52 e 53 
I e o Estatuto Social da entidade (Fls. 56 a 61 e 95 a 100), apresentam os devidos registros. 
! 

====---=-=-=-=-=-===== 
5.0s Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 110 da Lei nO 9.6121 

,d,/sim Não 

i[~-= 
6.Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República? 

Sim Não c:\(Não se Aplica 

I[ 
http://mcbdl:8080/radcom/entidade.do 

~ 
---+=-
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o~S Co 
..... I./\~ "b)~ 
~ FlE..oKJ~,( '~ 

7.Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitá\~~Ht~~, \~. 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ollf'no c o (\") 
localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual~''-}3l5_ K1ri'~'& 
sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 
residência, domicílio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

Sim Não 
Fls. 05~e 67 a 79 -05 manifestações válidas. -----

8.Declaração, assinada pelo represel1tante legal, constando, se for o caso, a denominação de fa" 
da entidade? 

: J(Sim Não 

1I Fls. 65 - "Rádio Cidade 'FM". 

, I 

9.Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o ca 

Sim Não 
=======--=-=-==-=-=============== 

Fls. 65 

i 
Lh=================~~==== 

lO.Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualqu 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribl 
de canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrar 
de seus quadros de sócios e de administrà~ores pessoas que, nestas condições participem de ou 
en idade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim Não 

11.NO de Inscrição no CNP1(CGC)? 

·,cVs===S=im=_=_=.===N=ã"",O=======_==================_=_=.=====-=-=-=-.---===----"'0 
Fls. 54 - n.o: OS.314.302f0001-68 (Ativa). Precisa de retificação. 

l2.Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 
Mandato:! Art. 1S - 3 anos I Validade:128fOSf2007! 

# Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade f ir Nacio - Declaraçã 
Emancipação nalidade Cumprim 

I 
j 

[] ! , , 
![lli '-'-6-2-.0-S0·-.-92-6-KJ-O--' Pres;den'e ~ IINãO IIlilNão 111 L-IS_im __ _ 

T I L!Ji ~ 

Francisco Ferreira ..... 
li 

l Sebastião ..... Ir: -~~~~==-=--=-----+'--'FV=i=c=e=_======~-:::~!tl------+\----,~i----'-
O! Ribeiro de Castro iili í [õOO.OOO.OOO:oo] Presidente ii: I ~ 1111 [Na~1 ~~S-im-~~ 

r---+~ _4============~v~t:-' __ ,_ T I '~ ~ ~ 
! Christyan 1. Secretário ..... I \ I, 

[J! Ferreira Vitor .:1 [OSS.08S.246_~J 111 ! INão 1illlNão 1I11/sim 
~ .... u v f \'l ~'-----" 

r--+~ -'F=w=a=n=d""e=r=le=i =d=e======'=i~;:~ 'r",l-~,,',',' -L-7-8-7-.-14-9-.-1-S-6---34-l+-F=T=e=s=o=u=re=i=ro==cr---==$; ..... ~ I I I ~ _____ '_k 

: O i Oliveira Leite v: _ - 111 ! INão li! INão illllsim 
! ! Ti' ~ ~ '-------c-' 

I Observações: página seguinte. 
! 

l3.Conclusão da AI1álise 

i r l.nnclll!'i;in riR Rnlili!'ip.: nlininR !'ip.nuintp.. 

http://mcbdl:8080/radcomlentidade.do 
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! Analista Lídia Souza EI-Corab Moreira 

I VOLTAR 

z O jU~l í 11 

( 
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PROCESSO: 53000.028.649/03 
LOCALIDADE: Pedra BonitalMG 

Observações: 
1) Comprovante de pagamento da taxa: a entidade não encaminhou; 
2) Relação de associados: a entidade não encaminhou; 
3) Declaração de fiel cumprimento: Fls. 66; 
4) Declaração de que a entidade não possui vínculos de subordinação: Fls. 65; 
5) Declaração do endereço da sede: Fls. 65; 
6) Provas de maioridade e nacionalidade: a entidade não encaminhou. 

CONCLUSÃO DA ANÁLISE: 

Diante da análise jurídica efetuada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as seguintes 
exigências: 

1) Encaminhar cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea 
"a" da Norma Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da 
atividade econômica principal, de modo 'a estar indicado: "atividades associativas não 
especificadas", bem como, constando retificação no campo de descrição Nome 
Empresarial de forma que passe a constar a sua completa denominação, qual seja: 
Associação Comunitária Pedrabonitense de Radiodifusão para o Desenvolvimento 
Artístico e Cultural. 

2) Apresentar cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, 
constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto 
ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

- indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rig~~osamente de 
. acordo com a constante na Ata de Fundação da Associação de modo a constar: Associação 
Comunitária Pedrabonitense de Radiodifusão para o Desenvolvimento Artístico e 
Cultural; 

- inclusão dentre seus objetivos sociais da fmalidade específica de "executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária", as fmalidades do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
conforme incisos I a V do art. 3Q da Lei nQ 9.612, de 1998 (indicar os incisos 
expressamente), em substituição ao disposto no art. 4°; 

- inclusão de dispositivo, em substituição ao disposto no art. 5° do Estatuto Social, que 
assegure o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; 
assegure a todos os seus associados, pessoas fisicas, o direito de votar e ser votado para 
todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, < bem como o 

~~ " 
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direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instândi~&:. ct,f;: 
deliberativas existentes; assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas' sem 
frns lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

- inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas no 
Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e parágrafo único da Lei nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, adequando o disposto no(s) 
art (s). 8° ao 14 do Estatuto Social, ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que as alterações 
estatutárias e/ou destituição dos administradores serão tratadas em Assembléia 
especialmente convocada para esse fim"; ~~o quorum mínimo para as Assembléias; "os 
critérios de eleição dos administradores; "que será assegurado a 1/5 (um quinto) dos 
associados o direito de promover a convocação dos órgãos deliberativos; 

- inclusão de dispositivo indicando as categorias de associados da entidade; 

- exclusão dos parágrafos 4° e 5° do art. 15 tendo em vista que todos os membros que 
ocupam os cargos da Diretoria Executiv(l ou de qualquer outro órgão da entidade, deverão 
ser eleitos em Assembléia Geral; " 

- inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os associados; 

- inclusão de dispositivo que atenda aos preceitos do Código Civil, em substituição ao 
disposto no art. 28 do Estatuto Socia1, indicando que: em caso de extinção, o remanescente 
do seu patrimônio líquido será destinado, por deliberação dos associados, à instituição 
municipal, estadual ou federa1, de fins idênticos ou semelhantes; 

- exclusão do seguinte trecho do art. 20: "( ... ) nomeado pelo Presidente ( ... )"; 

- inclusão de dispositivo que determine o que se segue: "os dirigentes e a'~;ociados não 
. responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade", em 
substituição ao disposto no art. 29; 

- inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas frnalidades institucionais; 

- indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

3) Encaminhar prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturaliza9-os há mais de . 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG oú Certidão de 
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Casamento e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar ~....ó: 
01/2004; ~S'.s' .. '1~' 

4) Encaminhar relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número 
do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto 
no subitem 7.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004; 

5) Encaminhar comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento, 
de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norma Complementar 0112004; 

É o relatório. 
À consideração superior. 

Brasília, 01/08/2006. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO 31-.G1 12005/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 02 de agosto de 2006. 
Ao Senhor 
FRANCISCO FERREIRA 
Ass. Comunitária Pedrabonitense de Radiodifusão para o Desenvolvimento Artístico e Cultural 
Rua Agenor Bibiano do Carmo, s/n.o - Centro 
35365.0001 Pedra Bonita - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a anális'e realizada no processo n. ° 53000.028649/03, na localidade 
de Pedra Bonita - MG, no qual essa Enti~ade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando 'à documentação j á apresentada pela requerente, 
solicitamos a v.sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

A) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". Bem como, 
retificação do campo de descrição Nome Empresarial de forma que passe a constar sua completa 
denominação, qual seja: Associação Comunitária Pedrabonitense de Radiodifusão para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural. féíJ, j 5 J --tA )}M auw' 

B) cópia do Estatuto Social, na íntegra" legível e modificado em respeito ao 
disposto nossubitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao regÍ§tro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 

Jurídicas: (0, J.15 Ov ~c2j --y4 dJ P.t~. 
1) indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente 

de acordo com a constante na Ata de Fundação da Associação de modo a constar: Associação 
Comunitária Pedrabonitense de Radiodifusão para o Desenvolvimento Artístico e Cultural. 

2) inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade es~~ d~; o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária", as finalidades do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
conforme incisos I a V do art. 3Q da Lei nQ 9.612, de 1998, em substituição ao disP9sto no art. 4~ 

lsm - DOS/SSCE-MC 
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3) ' 1 N d d' . . b . . N d' 50 d E S' -;l-! J mc usao e lSpOSlt1VO, em su stItUlçao ao lSpOStO no art. o statuto OCla '{,\_. ; < 
que, assegure o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; '.' ' ,.' 
assegure a todos os seus associados, pessoas fisicas, o direito de votar e ser votado para todos os 
cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e 
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 
assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na 
localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de 
escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o 
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias 
deliberativas existentes; 

4) inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações 
dispostas no Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e parágrafo único da Lei nQ 

10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005 adequando o disposto 
no(s) art (s). 80 a 14 do Estatuto Social, ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que as alterações 
estatutárias e/ou destituição dos administradores serão tratadas em Assembléia especialmente 
convocada para esse fim"; "o quorum mínimo para as Assembléias; "os critérios de eleição dos 
administradores; "que será assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover a 
convocação dos órgãos deliberativos; ~ 

5) inclusão de dispositivo indie:ando as categorias de associados da entidade; ____ 

6) inclusão de artigo determinando q~não haverá a distribuição de bônus ou 
eventuais sobras da receita entre os associados; ~ " ' 

7) inclusão de dispositivo que atenda aos preceitos do Código Civil, em 
substituição ao disposto no(s) art (s). 28 do Estatuto Social, indicand~ que: em caso de extinção, o 
remanescente do seu patrimônio líquido será destinado, por deliberação dos associados, à 
instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes; ____ 

8) exclusão dos parágrafos 40 e 50 tendo em vista que todos os membros que 
ocupam os cargos da Diretoria Executiva ou de qualquer outro órgão da entidade, deverão ser 
eleitos em Assembléia Geral; ~ iJ' 

8) exclusão do seguinte trecho do art. 20: "( ... ) nomeado pelo Presidente ( ... )'.~ 

9) inclusão de dispositivo que determine o que se segue: "os dirigentes e associados 
não responderão, nem mesmo subsidiari3Jllente, pelas obrigações contraídas pela Entidade", em 
substituição ao disposto no art. 29; / 

10) inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; / 

11) indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os 
dirigentes não poderão estar no exercicio de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

", .: 

parlamentar ou função da qual decorra foro especial; / [,';'," 
t· 
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C) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há ~:;:' 3",:P 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casarhento.:l e' " 
CPF) , de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 01/2004; 

v 

;tJCW~YVV.fYl)h;QW 
D) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 

do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7 J, alínea "d" 
da Norma Complementar 0112004,' A lÊ'!. ~ o _ Ar/\ A ~A :A~ o 

(VVVV .{/v'Uwv YWV v,OUJ . 
E) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento, de 

acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norma Complementar 0112004. 

AJM 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

erviços de Comunicação Eletrônica 

2 O 
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Ao Senhor 
JOANILSON L.B.FERREIRA 
SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Brasília, 04 de setembro de 2006. 

M INI~~r ERICI t,p.8 (:}OM UN~!:;.i1. Ç=ijE8 

En:~.ú. B r L Lu. ,. Li F 

Em atendimento ao oficio n03764/2005-RADCOM/DOS/SSCE-MC, 
encaminha documentação exigida,referente ao processo n°,53000.028649/2003 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE 
RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E 
CULTURAL. 

./ L " ---f7 _______ é..' ___ -- ------------- --------:..-::---------

! //-"'F~CISCO FERREIRA 
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ANEXO-16 

ESTATUTO SOCIAL DE ACORDO COM A LEI 961/98, NORMA COMPLEMENTAR N° 
01/2004 E ATUAL CÓDIGO CíVIL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO 

ESTATUTO SOCIAL 

1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1 ° - A( o) ACPBR, doravante denominada ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, é uma entidade civil de direito privado, sem fins 
lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, 
composta por numero ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da cômvnidade atendida, para fins não econômicos, do 
Município de PEDRA BONITA Estado de MINAS GERAIS, com sede, na rua AGENOR 
BIBIANO DO CARMO, nO 225 A 

Parágrafo Único - A(o) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA· PEDRABONITENSE DE· 
RADIODIFUSÃO, utilizará como denominação fantasia RÁDIO CIDADE FM e reger-se-á 
pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art. 2° - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, tem por 
objetivo EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - Beneficiar a comunidade com vistas a: I;f ~ 

a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
soCiais da comunidade; ---

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estirflulando o lazer, 
a cultura e o convívio social; ~ 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; /" 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radiali$tas, de conformidade com a legislação profissional vigente; /" 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercícios do direito de expressão da forma 
mais acessível possível. ./' 

11- Respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em~ 

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; r 
~1 



b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da in~;~"~ 
dos membros da comunidade atendia; 

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 

d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político­
ideológico partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ 1 ° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, fisiológica, radical, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados; 
§ 2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão , de forma simultânea em 
matérias polemica, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 
§ 3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar 
o momento adequado da prograrilClXão para faze-lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - O~ dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas ~prigações contraídas p-ela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no de$_ªmQenho de suas funções. 

Art. 4° - A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE 
RADIODIFUSÃO, será utilizada, única e exclusivamente; para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigente~-

:"- .,-
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11· DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Ser?o admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido JorrnLIIaríõPfOprio e admitidas em Assembléia Geral. com residência-ou 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6° - A AS§OCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADlOOlEUSÃ!4-
será composta pelas seguintes categorias de ~s: 
1- FuneJadores - formada por todos aqueles que assinaram a ta de fundação 
11 - Contribuintes ~!Q_~_ª~JiYQS ; 
111- Honorários. -------
Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos a~sociados: 
a) o direitode voto e de conc<2!!er às-ereIÇões, podendo ser votados para cargos 

diretivos, desde que atendam ao disposto no § 2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado 'pela AG. 
c) 

Art. 9° - São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente à 
procedência da solicitação, deverá submete-Ia à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo 
direito de defesa do associado em questão. 

111- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10° - São órgãos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE 
RADIODIFUSÃO: 

a) Asª,-embléia Geral; i: 

b) Diratoria;_ !; 2 O JUN Zu'!1 
c) COf!~§lliLcomunitário 'j iL 1 

Art. 11° - f'. Assembléia Geral, órgão Maximo de delib~r~'~~ '~-(~l~SSOCIÀçÃO 
COMUNIT AR IA PEDRABONITENSE DE RADIODlFUSAO, será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 01 do mês de OUTUBRO­
para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, -
projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 3 ano(s) para eleição 

li 
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da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convó~da c;'Õo., 

para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1°. 

§ 1 ° -A AG ]od~er convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associaao-s­
(colabóraoOres ou efetiv~Jlªm_ disc~~são e decisão relativa a assuntos aeTrlteress-e~ 
geral. Quanaoa-delíbefação se relacionaràdestituição de dirigentes ou alte-rãÇõês 
estatutária- será exIgido o voto ~oncorde -º-ª-__ Clois terços dos presentes-aAs-se-rliliréla 
especialmgnteconvo.Q.ªiliLpara_e.s_sfLiim,_nãº-_podendo ela deliberar, em -primeira-~ 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo-meno-sae-umterço--
nas convocações seguintes.-------------------- --

§ 2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oj1o dias, através de 
edital ou comunicado afjxad0 __ .na. ____ S~L __ ºª ____ ASSQgJAÇÃO COMUNITAR~ 
PEDRABONITENSE DE RADIQDlE.U.SltQ, __ e_H.slúdin,l160Lcomo na sed-e daseiWdades 
que comp6em-OCons-eTho--CõrllUnitário~_º-ºm_çlJvulg.9ção através de pelomenos-qUãtro -
chamadas diárias durante a program,ação da emissora, devendo conter data, hora, locai-
e pauta da reunlão---:--------------~--·---·-----------------------·-----------~ 

§ 3° - A ItG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta rrunUfOSaPóscom-qualqller 
numero dêassociados aptos a botar, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

---~_._-.----------_.-.--~--~~~-------------

§ 4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou moveis ou 
extinção da ,. entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antec-edência--e~­

deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas-­
obrigações sociais filiados à pelo menos seis meses, respeitadas as disposições 
dispostas no § 1 ° ~ tF ----

Art. 12° - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE 
RADIODIfUSÃO, órgão executivo e a@1inistrativo, será composta por um Diretor Geral, -
um Diretor Administrativo e_ um Diretor de QQerações, eleitos em Assembléia Geral para 
um mand~~ de 3 anº_~Lp--ermi1idaa-reeJeiç-ãíL-_~ .-

§ 1 ° - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE 
RADIODIFUSÃO, poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em 
parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no 
§1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
anos e ~ioresº~1_? __ ~mQ.s ou e_mancipados, cujas rE?sidênºia~_~~Lª_r}) .. ~i!~_ªªª~!Jª-ª!ea­
da comunidade atendid~ ~_ ?in_~~, tais dirigentes nã~,pôderão estar no ~xercício de -

- -~- ~~- -~ ~.- --.-- ,,- .-- ------ -·--------··-----it·-------·---·-----~--·_------'--·-l 
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Art. 13° - ~~o atribuições:-, 
I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE 

RADIODIFUSÃO, em atos públicos ou internos. 
d) Representar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acera do Balanço Patrimonial 

e o Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercambio com a comunidade e entidades afins. 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 

desenvolvimentos das finalidades da entidade; 
" i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 

mediante autorização da Assembléia Geral; 

11) D~çada diri9-®1e: N' 

a) Ao Presidente co~ete: representar a ASSOCIAÇAO COMUNITARIA 
PI:DRABONIfêNs-E DE -RAD-fõDlFUSÃOJ~assiva e ativa, judicial e 
extrâjTIâiclalmente, "coordenar-ep-rêSTêflras reuniões da diretoria; assinar 
contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta 
bancaria conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o 
voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; 
praticar todos os atos necessários à administração da entitlade, organizar 
seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho 
Comunitário; 

b) AQ_piretor Administrativo compete: gerir as atividades aàministrativas e 
financeiras da entíclade, dinglresupervisionar todos os serviços de escritório 
da associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar 
com o Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os 
livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos 
a guarda a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da 
tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 
econômico financeiro da entidade; . 

c) AQ Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os­
aspectos concernentes a execuçao aorserviçO'Q$,{raaióâifú$ão comunitária, -
relativamente aos seus aspectos legais,!técnicosi,j equalitativQs, gerir e captar 

I ' 
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OS recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da 
comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da . 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar - se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 

I) descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV -DAS ELEiÇÕES 

Art.15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia eleitoral, acompanhada de nominata completa, e pelo devido expresso 
consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de 
associados aptos a votar. 

§ 1 ° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§ 2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votps ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtfdo o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no inicio da AG. 

V· DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo Único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade publica, epidemias e ~s transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivos, Judiciários, e 4egislativos, definidas,.em leis. Também 
será vedada a cessão ou arrendamento da en'lissora do ,Serviço ide Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua programação. ! 
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VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE 
DE RADIODIFUSÃO, será composta pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia 
Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e 
juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio 
cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de se~ quaaro diretivo será remunerado. 

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, espeGlalmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos assoCiados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

1. Art. 19° - A 9J~~ão da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENS~ DE 
RADlODlFUSAO, ocorrerá segundo decisão de_Assembléia Geral, e o remanescente de 
seu patrimônio líquido, ~erá destinado à entidade de fins não econômicos congênere, 
definida na Assembléia. 

VIII- DISPOSiÇÕES FINAIS 

Art. 20 ° -Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 ° - O presente estatuto foi aprovado na AG de 01 de OUTUBRO de 2005 e entra 
em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. 

Pedra Bonita, 25 de novembro de 200? 
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ANEXO -1 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, 
Inscrita no CNPJ sob o nO 05.314.302/0001$8, com sede à rua AGENOR BIBIANO 
DO CARMO, nO 225 A , na cidade de PEDRA BONITA, M.G., CEP - 35 364 000, 
telefone 031 31 3872 9246, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de 
Va. Exa., Nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar n° 1/2004, 
demonstrar seu interesse em executm, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
área abrangida pelo circulo de raio igual a 1 Km, com centro localizada na rua 
AGENOR BIBIANO DO CARMO, n° 225 A , de coordenadas geográficas (20)° (31)' 
(13) "S de latitude e (42)° (19)' (48)" W de longitude, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente 
o registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária - Sistema RADCOM para conhecimento; pelo Ministério das 
Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço na 'localidade 
informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

~J;­

t~ 

Pedra Bonita, 09 de dezembro de 2005 

Rua: 
Agenor Bibiano do Carmo, nO 215 , 
Pedra Bonita, M.G., 
CEP: 
35364000 
Fone: 
31 38729120 

[Francisco Ferreira] 
Representante da Entidade 

00-262-050-926-20 
[CPF] 

'L G JUN 'I' 



ANEXO-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DO SERViÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, 
Inscrita no CNPJ sob o nO 05.314.302/0001-;8, com sede à rua AGENOR BIBIANO 
DO CARMO, nO 225, na cidade de PEDRA BONITA, M.G., CEP - 35 364 000, 
telefone 031 31 3872 9246, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de 
Va. Exa., apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n° 1/2004 -
Norma Complementar do Serviço de, Radiodifusão Comunitária, aprovada pela 
Portaria MC n° 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 
26 subseqüente. 

Pedra Bonita, 09 de dezembro de 2005 ' 

[Francisco Ferreira] 
Representante da Entidade 
CPF· 00-262-050-926:20 



ANEXO-3 

DECLARACÃO ASSINADA PELO REPRESENTATE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu FRANCISCO FERREIRA, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, declaro 
para os devidos fins que: 
V' O endereço completo da sede da entidade é na rua AGENOR BIBIANO DO 

CARMO, n0225 A; 
V' Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser 

atendida pela estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área 
da localidade; 

V' A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de 
sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem como 
interesse de seu quadro diretiv,o ou de associados, pessoas que, nessas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução 
de qualquer dos serviços mencionados; 

V' O nome fantasia da Entidade ou da emissora, será RÁDIO CIDADE FM ; 
V' O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 

atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 
Complementar n° 1/2004; 

V' As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD 69 ou WGS 84, são: 
(20)° (31)'(13)" de latitude e (42)} (19)'(48)" W de longitude e o endereço 
proposto par instalação do sistema irradiante é: rua AGENOR BIBIANO DO 
CARMO, nO 225 A ; 

V' A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da 
Norma Complementar nO 1/2004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionada; 

V' A entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinaçãd'ou que a 
sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação 
de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Pedra Bonita, 09 de dezembro de 2005 

Rua: Agenor Bibiano do Carmo, nO 225, 
Pedra Bonita, M.G. CEP: 35 364 000 
Fone: 31 38729120 

\f>~~( 
[Francisco Ferreira] 

Representante da Entidade 
"C, ,,' ' 
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ANEXO-4 

DECLARACÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, declaramos, para os 
devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, do 
Regimento e das Normas Estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

~..9~U('/ 
FRANCISCO FERREIRA 

00-262-050-926-20 
Presidente (CPF) 

5~lnk"J-/~ 2d 
SEBASTIÃO RIBEIRO DE CASTRO 

24-90-53-056-91 

r-A~i!!e:dente CP:/ 
~. ~ . --:-EIRI\~ 

05 -085-246-81 -
Secretário (CPF) 

,/ 

"/;,fY't/('Vl tt-l .~' tf.?t -voúl /.:1 kC·/ P­
VVANDERLEI DE OLIVEIRA LEITE 

787 -149-156-34 
Tesoureiro (CPF) . 

2 O JUN Z i1 



ANEXO-5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Trovão Vitor de Oliveira Júnior, portador da carteira de CPF de n° 061482156-83, 
residente no Córrego, Vargem Grande, na cidade de Pedra Bonita, estado de Minas 
Gerais, cep: 35364 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PED~BONITENSE DE RADIODIFUSÃO, QUE 
TEM POR INTERESSE EXECUTAR O Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Pedra Bonita, 09 de dezembro de 2005 

Trovão Vitor de O iveir Júnior 

2 O JUN \\ 
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ANEXO-5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Trovão Vitor de Oliveira, portador da carteira de CPF de nO 021731316-72, residente na 
Rua Leopoldina de Almeida, Centro; fla cidade de Pedra Bonita, estado de Minas Gerais, 
cep: 35 364 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, QUE TEM POR INTERESSE 
EXECUTAR O Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Pedra Bonita, 09 de dezembro de 2005 

Trovão Vitor de Oliveira 

7 U JUN 7 
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ANEXO-5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Wander Benedito Martins Romeiro, portador da carteira de CPF de n° 711213156-
15, residente no Córrego, Praça Coronel Pedro Vitor de Oliveira , na cidade de 
Pedra Bonita, estado de Minas Gerais, cep: 35 364 000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da ASSOCI~ÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE 
DE RADIODIFUSÃO, QUE TEM POR INTERESSE EXECUTAR O Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Pedra Bonita, 09 de dezembro de 2005 

'\}J~ ~ol{D.&\W~{~ b<~ 
Wander Benedito Martins Romeiro .1' 
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ANEXO-5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Cleverson José Pereira, portador da carteira de CPF de nO 037550936-42, residente 
no Córrego, Rua das Flores , na cidade de Pedra Bonita, estado de Minas Gerais, 
cep: 35 364 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, QUE 
TEM POR INTERESSE EXECUTAR O Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Pedra Bonita, 09 de dezembro de 2005 

Cle son José Pereira 

~' JUN WI 
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ANEXO- 5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Sebastião Alves de Freitas, portador da carteira de CPF de nO 342714736-34, residente 
na rua do Rosario nO 219, Centro, na cidade de Pedra Bonita, estado de Minas Gerais, cep: 
35 364 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar ,,0 seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

, ,. N 

COMUNITARIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSAO, QUE TEM POR INTERESSE 
EXECUTAR O Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Pedra Bonita, 09 de dezembro de 2005 

~.t2~~ a1Mo d!~ 
Sebastião Alves de Freitas 

'[ G JUN \\ 



ANEXO-5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Alcir Martins Gomes, portador da carteira de CPF de nO 717 962 176-68, residente 
no Córrego, Agenor Bibiano do Carmo, na cidade de Pedra Bonita, estado de Minas 
Gerais, cep: 35 364000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, QUE 
TEM POR INTERESSE EXECUTAR O Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Pedra Bonita, 09 de dezembro de 2005 

o JUN 2011 



ANEXO-5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Jorge José dos reis, portador da carteira de CPF de nO 883007737-20, residente no 
Córrego, Vila Coimbra - Rua 2 , na cidade de Pedra Bonita, estado de Minas Gerais, 
cep: 35 364 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, QUE 
TEM POR INTERESSE EXECUTAR C) Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Pedra Bonita, 09 de dezembro de 2005 

/.1 Jorge José dos reis 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (ABAIXO-ASSINADO) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio á iniciativa da (Associação Comunitaria de Radiodifunsão Pedra Bonitense) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifunsão Comunitaria. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicado estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° INOME INDENTIDADE ou CPF I ENEDEREÇO / CEP ASSINATURA 
1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (ABAIXO-ASSINADO) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio á iniciativa da (Associação Comunitaria de Radiodifunsão Pedra Bonitense) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifunsão Comunitaria. 

N° 
1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
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r-~? 
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Mrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicado estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

\... 

-"CC=C-"=C=2~,",,==== 

c f-- - ti,,! 
~~~:-' ~~,.~, 
:..n~.-t>- (\ 
~ (;i~ 
~j-c -.:l 

""e::t!ú(\ 
i: 



c 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (ABAIXO-ASSINADO) 

Nós, abaixo-assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total 
àpoio á iniciativa da (Associação Comunitaria de Radiodifunsão Pedra Bonitense) que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifunsão Comunitaria. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicado estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° INOl\1E INDENTIDADE ou CPF I ENEDEREÇO / CEP ASSINATURA 
1 
2 
3 
4 
"5 
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ANEXO-7 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Paróquia São José de Pedra Bonita, Inscrita no CNPJ sob o nO 03.157.512/0001-54 
com sede na Rua das Flores nO 110, Centro, Pedra Bonita, Estado de Minas Gerais, CEP: 
35364000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 
no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 
se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pedra Bonita, 09 de deze bro de 2005 

Nome do Representante L g 
CPF: 00-262-050-926-20 

" " 
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ANEXO-7 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Secretaria Municipal de Educação de Pedra Bonita, com sede na Leopoldino de 
Almeida, SIN°, Centro, Pedra Bonita, Estado de Minas Gerais, CEP: 35 364 000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço . 

Pedra Bonita, 0'9 de dezembro de 2005 

Re~ade 

Nome do Representante Legal: FRANCISCO FERREIRA 
CPF: 00-262-050-926-20 
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ANEXO-7 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

o Centro de Saúde Rita Ferreira de Oliveira, com sede na Rua Leopoldino de 
Almeida S/N, Centro, Pedra Bonita, Estado de Minas Gerais, CEP: 35 364 000, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Pedra Bonita, 09 de dezembro de 2005 

Q~oJ6~ 
Representante da Entidade 

Nome do Representante Legal: FRANCISCO FERREIRA 
CPF: 00-262-050-926-20 

\ \ 



ANEXO-7 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

o Sindicato dos Trabalhadores Rurais, Inscrita no CNPJ sob o nO 0204252000001-11 
com sede na Rua Antônio Nicolau Viana, nO 18, Centro, Pedra Bonita, Estado de Minas 
Gerais, CEP: 35 364 000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pedra Bonita, 09 de dezembro de 2005 
" " 

Nome do Representante Legal: FRANCISCO FERREIRA 
CPF: 00-262-050-926-20 
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ANEXO-7 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Prefeitura Municipal de Pedra Bonita, Inscrita no CNPJ sob o nO 01.640.426/0001-06 
com sede na Rua Leopoldino de Almeida, nO 299, Centro, Pedra Bonita, Estado de 
Minas Gerais, CEP: 35 364 000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Pedra Bonita, (}9 de dezembro de 2005 

Nome do Representante Legal: FRANCISCO FERREIRA 
CPF: 00-262-050-926-20 
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ANEXO-7 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Escola Estadual Dom Oscar de Oliveira, Inscrita no CNPJ sob o nO 19512698/0001·52 
com sede na Praça Coronel Pedro Vitor de Oliveira, S/N, Centro, Pedra Bonita, Estado 
de Minas Gerais, CEP: 35 364 000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, 
Pedra Bonita, 0'9 de dezembro de 2005 

Representante da Entidade 
Maria Madalena S. de Oliveira 
Diretora - MASP 279,390-9 

Res. SEE N', 452/03 

Nome do Representante Legal: FRANCISCO FERREIRA 
CPF: 00-262-050-926-20 
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ANEXO- 8 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

Aos 09 de Dezembro de 2005, às 19 : 30 horas, no Salão da Associação 
Comunitário do Grupo Jovens de Pedra Bonita, MG, situado à Praça Coronel Pedro Vitor de 
Oliveira, reuniram -se em Assembléia Extraordinária os associados da , ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, com a finalidade específica 
de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na rua AGENOR BIBIANO DO CARMO, n° 225 A 
na cidade de PEDRA BONITA, MG., de modo a atender a toda comunidade envolvida, em 

-) conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos e 
normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes, DOMINGOS 
SALVADOR DO CARMO, ALKIMAR RODRIGUES DA PROCLAMAÇÃO; BEATRIZ DE 
AQUINO PINHO VITOR, FRANCISCO FERREIRA ,REGINALDO SILVEIRA DE SOUZA, 
CHRISTY AN FÉLIS FERREIRA VITOR,WELLERSON LEANDRO LOPES FERREIRA, 
WANDERLEI DE OLIVEIRA LEITE, FRANCISCO SANTANA, GILBERTO SANTANA, 
GALDINA MARIA DE SOUZA SERAFIM, HUMBERO . OSVALDO FERREIRA, 
AMBROZINA DE SOUZA DIAS, 
MARIA MADALENA LOPES FERREIRA. 
A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 

1/2004, ap6s lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações 
estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por vez manifestaram 
total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de 
títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por 
encerrada a reunião às 21: 00 horas do dia 01 de agosto de 2005 e eu ir HRISTYAN -­
FÉLlS FERREIRA VITOR, na função de secretário B ~ união"? avro sta a 

~N~fciFÊRREIRA ITOR 
00-262-050-926-20 055-085-246-81 
R. Agenor Bibiano do Carmo, 225 R. Agenor Bibiano do Carmo, 225 
C~. 35 364 OillL.-.._ 35 364 000 

(~~o Jt~A~tF~E~ 
M-811.601 844-325-276-68 
Agenor Bibiano do Carmo, 180 
Cep: 35 364 000 

R. Agenor Bibiano do Carmo, 225 
Cepo 35 364 000 : 

'L O JUN n 
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~~ADOR DO CARMO 
MG- 12.041.936 

ES FERREIRA 

Rua Dois, Vila Lopes 205 R. Agenor Bi iano do Carmo, 225, 
Cep: 35 364 000 Cep: 35 364 000 

tj)Ai;/J od 4''';'-0 1?/:l'7 rnaMÚ?~ 6à~/VV(J--
BEAfRlzÕ~QUIN6í?iNHO VITOR FRANCISCO SANTANA 

M 4.310.598 839-952-426-34 

R. Agenor Bibiano do Carmo 

3~~>~> 
GILBERTO SANTANA 
078-209-966-17 
R Dois, Vila Coimbra 

Cep:.~~ 

HU~LDO FERREIRA 
062-972-256-05 
R Agenor Bibiano do Carmo, 225 
Cep: 35 364 000 

R Januário Roque 
Cep: 35 364 000 

GALDINA M 1\. DE S 

831-652-746- 9 
R. Matipó 
Cep: 35 364 ~oo I C'~' Ov 0:~ 

" ~~(1V:-- ,)~ . 

AMBROZINA DE SOUZA DIAS 

007-452-707-00 

R. Agenor Bibiano do Carmo, 225 
Cep: 35 364 000 

L O JUN I' 



ANEXO -11 

SOLICITACÃO DE VISTA DE PROCESSO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Solicito para "vista" dos atos do processo 

Considerando o interesse e a necessidade de acesso a informações mais precisas 
acerca do requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, feito em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE 
RADIODIFUSÃO, na localidade de PEDRA BONITA, no estado de MINAS GERAIS, de 
acordo com o processo administrativo nÔ' 1/2004 e na qualidade de interessado, solicito a 
concessão de "vista" dos autos do processo acima citado. 

Pedra Bonita, 09 de dezembro de 2005 

FRANCISCO FERREIRA 
Representante da Entidade 

Nome do representante da entidade: FRANCISCO FERREIRA 
CPF: 00·262·050-926-20 
Endereço: Rua, AGENOR BIBIANO DO CARMO, 225 
Cidade: PEDRA BONITA, MG. 
CEP: 35 364 000 
Fone: 31 38729120 

Z O JUN Z 11 



ANEXO -12 

SOLICITAÇÃO DE CÓPIA DE PROCESSOIDOCUMENTO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Assunto: Solicitação de cópia do processo n° 1/2004 

Considerando o interesse e a necessidade de acesso a informações mais 
precisas acerca do requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, feito em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

. -7 RADIODIFUSORA DE PEDRA BONITA, na localidade de PEDRA BONITA, 
no estado de MINAS GERAIS, de acordo com o processo administrativo n° , 
E na qualidade de interessado, soliCito cópia integral dos autos ou dos documentos , ~ 

indicados, das fls. As fls. , do processo acima citado 

Pedra Bonita, 09 de dezembro de 2005 

FRANCISCO FERREIRA 
Representante da Entidade 

Nome do representante da entidade: FRANCISCO FERREIRA 
CPF: 00-262-050-926-20 
Endereço: Rua, AGENOR BIBIANO DO CARMO, 225 
Cidade: PEDRA BONITA, MG. 
CEP: 35 364 000 
Fone: 31 3872 9120 

? G JUN ,,\ 
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ANEXO -13 

REQUERIMENTO PARA OBTENÇÃO DO ASSENTIMENTO PRÉVIO PARA EXECUCÃO 
DO SERVICO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da 
República, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, 
Inscrita no CNPJ sob o n° 05.314.302/0001-$8 , com sede na RUA AGENOR BIBIANO 
DO CARMO, 225 A ,na cidade de PEDRA BONITA, estado de MINAS GERAIS, CEP 35 
364 000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, em conformidade 
com a Lei nO 6.634, de 2 de maio de 1'979, a lei 10.610, de 22 de janeiro de.2002, o Decreto 
n° 85.064, de agosto de 1980 e nos termbs de que trata o item 11 da Norma Complementar 
nO 1/2004, solicitar o assentimento prévio para instalar estação de Radiodifusão 
Comunitária, com centro localizado na RUA AGENOR BIBIANO DO CARMO, 225 A 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina a obtenção do 
assentimento prévio por tratar-se de local situado em faixa de fronteira, vez que a mesma é 
imprescindível para que a autorização junto ao Ministério seja 9utorgada e ainda, afirmo ter 
conhecimento de que apenas o assentimento prévio, caso seja concedido, declaro não gera 
qualquer direito referente à autorização para a execução do serviço pretendido. 

Pedra Bonita, 09 de dezembro de 2005 11' 

1=J S;~~ 
FRANCISCO FERREIRA 

Representante da Entidade 

Representante Legal: FRANCISCO FERREIRA 
CPF: 00-262-050-926·20 
Endereço: Rua, AGENOR BIBIANO DO CARMO, 225 
Cidade: PEDRA BONITA, MG. 
CEP: 35 364 000 
Fone: 31 38729120 

7 O JUN ri 



ANEXO -15 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu FRANCISCO FERREIRA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, declaro para os devidos fins 
que: 

./ Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão 
interrompidas imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

./ Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
. -) sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas 

transmissões. 

Pedra Bonita, 09 de dezembro de 2005 

Sl~ Ç~Ly> 
FRANCISCO FERREIRA 

Representante da Entidade 

Endereço: Rua, AGENOR BIBIANO DO CARMO, 225 
Cidade: PEDRA BONITA, MG. 
CEP: 35 364 000 . . 

Fone: 31 38729120 

Z O JUN \1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA BONITA 

Nós, vereadores eleitos pelo Mandato 2004/2008, nos termos de que se trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIODIFUSORA 
DE PEDRA BONITA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Ce o do total apoio assino a presente. 

Presidente 

/~M V,?'~ ~PD~T --~ Jos-é MarIO '\.luelros -
Vice-Presidente 

q1~' ')/2 4-t ~ 
Jésus Raimundo Fiillho - PP 

10 Secretário 
~o~~ ~ 

.:f?sê Ciriaco do Carg- PTB 
20 Secretário 

~ 6 .. 1.9J CP ~~~cY~"'~.c C::4~6:P 
João Bosco Nepomuceno - PMDB 

Líder do Governo 
Akd~ ~:--. 1/ fé7~ 
~NI';~I~o F}anídin de Souza - PSDB 

S' PvI aja)!, J ü ~ c/C<- (20 ehc/ 
Sinval Soares da Rocha - PL 

Vereador' 

.6:~ eI/~ S'rOrJS't) 
SnJ'Mariano de Souza - PL 

Vereador 

. 'I 
Pedra BOnIta, O de dezembro de 2005 

L-______________________________________________________________________ _ 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade 
requerente, para fins de instruções do processo relativo a solicitação de autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo 
apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 
da Norma Complementar nO 1/2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras 
e de minha inteira responsabilidade. 

[Francis,co Ferreira] 
Representante l.egal da Entidade 

Rua: Agenor Bibiano do Carmo, nO 
Pedra Bonita, M.G., CEP:35 364 000 
Fone: 31 38729120 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na rua: Agenor Bibiaho do 
Carmo, nO 225, de coordenadas geográficas(20)0 (31)' (13)" S de latitude e (42)° (19) 
, (48)" W de longitude. ;;;-

Ú JlIN 'lI 
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- BANCO DO BRASIL - 10:10:51 
0027 

COHPfWljA!HE DE PAGArlEHTO DE TITUUJS 
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0019995133000000080943052258121.1900000000000000 ! 
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COIWEIHO 00995i~i0i 
CONS ~:EG ENG {-\l~QUIT AGRO\I\ DE ~l 

AGENCIA/COD.,CEDENTE 
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VALOi~ DO DOClIHEJ-iT O 
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í~3/0:\./í.:~006 

26,00 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifllísii~'!"..31 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

I-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom , I II I I I , I I I - I [ I 

USO EXCLUSIVO DAANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAI S I S lolcl I IAlçlÃloj IclolMlulNII IT IÃIRI I IA! !pIEIDIRIAIB!oINj I I-I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

ITIEINlslEI IDIEI IRIÃIDllloIDIIIFI·1 I 101513111413101210101011151 81 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I I I I I I I 1 I I I I I I I I 1 I 1 I I I I I I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

6 - TRANSMISSOR 
) FABRICANTE 

IAlulAIDI IcloIRIRIE'A' 'ElolulIlplAIMIEINITlolsl IEILIT.I ILITlnIA' , 
MODEW pOTÊNCIA Cm.TIFICAÇÃO 

I S I P 15 lo 12 '5' , I I , , , I , I '2 '5 I . I O /watts O I 6 8 O - lo 13 I - I O 1512 181 
7 - ANTENAffORRE 
FABRICANTE DAAN1ENA 

I I IDIEIAILI 1 IINID.I IclolMI IAINITIEINIAI S 1 I I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOW ALTURA DA TORRE 

I lo I . lo !oB I 171. 101m I I I 171. 101m 
8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IplllRIEILILlI1 I I I I I I 1 I I I I I I I -I I 
COMPRIMENTO(L) ATENUArÃO EM 100 m (AI.) Pm.DAS NA LINHA (PL) 

It 12 I • lo lmetros I 16 . I O IdB iJ I. I O I . " IdB 

Perdas na linha (PLFL.AL 
100 

J " 

:1 , 
~ 
fi 
~ LrJUN il 

MODELO 

I P IT I It I, 141 I I 
ALTITUDE DO LOCAL 

I I h.13 13 I 5 I in 

MODELO 

IRIGbl1131ul I- 11 
EFIcillNCIA DA LINHA (EF) 

lo I. Isl51 
~ -

10 
Eficiência da linha (EF) = 10 



9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt. TI ) = 10 Iog (0.025 x 1 x 1 x 0.85) = -16.73 dBk 

Pt ~ Potência do transmissor, em kW. 
Ght ~ Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt ~ Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 ~ Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 Watts. 

10 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJl) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP ~ potên~ia efetiva irradiada 

d ~ distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJl) = 107 + (-16.73)- 20 log 1 = 90.27 

Obs.: O máximo valor de intensidade de ~ampo no limite da área de serviço será de 91 dBJl. 

11- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

12 - DADOS DO ENGENHEmO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IBIEINlolNlvl IDloIMIIINIGlu/E/S/ IsloIA/RIE/sl /FII/L/H/ol I I I I I 
REG.CREA . ENDEREÇO 

1712 12 1 31sl1 I D I I R I u I A I I C I E /L·I IM/A I N 101 E I L I 1 J 101 S I É I I D lEI I I I 1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO· 

Is lolulz IAI IN,7Isl I 1 1 I / 1 / I I I IT IRII IÂINIGIUI Llol I I I 1.1 
CIDADE DF 

IcIAIRIAINIGlo/LIAI I I I I I I / / I I I / I I I I I I I I I I IMIGI 
CEP 1ELEFONE FAX . 

13161s10101-lololol I 13121-13171411141719191 / I 1 I-I I / I I 1 1·1 1 
E-MAIL : 

I v I k I s 1 e I n I g I e I n I h I a I r I i I a I@/ b I o 111· I c lo Iml· I b I r I I I r I I I I I I I 
DATA 

11101/10111/121 0 10l i l 

ASSINATURA 

2 O JUN 11 
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, I '1111111111111 DIAGRAMA DE ELEVAÇÃO 

ANTENA PLANO TERRA 1/4" 

o 

-3 

-6 

-9 

) 
-12 

-15 

-18 

Graus ElEmax (dB) ElEmax 

° -1,3 0,86 
5 -1,1 0,88 
10 -0,6 0,93 
15 -0,6 0,93 
20 -0,3 0,97 
25 -0,1 0,99 
30 O 1,00 
35 ° 1,00 
40 -0,4 0,95 
45 -1,1 0,88 
50 -1,1 0,88 
55 -2 0,79 
60 -2,6 0,74 
65 -3,4 0,68 
70 -5,1 0,56 
75 -7,6 0,42 
80 -10,6 0,30 
85 -13,6 0,21 
90 -16,6 0,15 
95 -14,6 0,19 
100 -10,6 0,30 
105 -8,1 0,39 

o JUN Z íl 

IDEAlIND. & COM. DE ANTENASl TDA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Santa Cecilia 
Pouso Alegre - MG 37550·000 

Tel: (35)3423 8688 Fax: (35)3421 2043 
e-maU: ideal~idealantenas.com.br 



Certificado de Homologação - Requerimento n° 0531/03 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(I ntransferível) 

N° 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 13/06/2003 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

Praça da Pirâmide, 175 . 

37540-000 - Santa Rita do Sapucaí - MG 

Página 1 de 2 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel nO 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nO NCC 972/03 de 25 de abril 
de 2003, emitido pelo oco - Associação NCC Certificações do Brasil. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui 
identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve obServar as condições estabelecidas na 
regulamentação do serviço a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Saída O' - de Em'lsso-es 
(MHz) (W) eSlgnaçao • '. . 

87,8 a 108,0 25,0 180KF3E 
87,8 a 108,0 25,0 256KF8E 

Potência de saída redutivel até 8 W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados na(s) potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico 
competente da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

Observações: 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatel nO 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao 
mercado, assim como observar e manter as características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

o ZJií 

http://sistemas.anatel.gov.brlsgchlCertificado/HomologacaoPNCC.asp?NumRFGCT=53... 4/1/2006 
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Ao 
Ministério das Comunicações 

Declaro para os devidos fins, e concluo que as instalações propostas 
não fere os gabaritos . de proteção de aeródromo, pois não existe nesta 
localidade tais instalações. 

./ 

Benon D °ngues Soares Filho 
Enge lfO EletricÍsta/Teleco 
CREA 72238/D. 

I ~? O JUN 1 íl 

Rua Cc!. Manoel José de Souza, 78 Triângulo - Carangola - MG ~Jp-~~~~-~~o·· 
Tp.le-;f2x : ( 17 ) 741 47qq rplrllnr: ( 1? ) Qc)71 14::;0 '". 
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MJrdstét'lo da' Fazenda 
Secretaria da Ilt:ceitaFederal 
Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte! 

ç~l!lnrª 'QS d9.QQS dª Identific'~Wª~ da p~ssoª Jurídica IiJ, SI} hQuY\1r qualqu-er dh/ergência, providencie junto a 
SHr- á stiã ãiüãlizãçaó cãdastr.~1. 

'F I, .;, 

Aimwado pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 1l de setembro de 2002. 

El'rdtído no dia úBJ11J1002 ás 14:21 :21 (data e hora de Brasília). 

o JUN 7 d 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

L--_R_O_T_E_IR_O_D_E_A_N_Á_l_IS_E_D_E_I_N_ST_A_l_A-=Ç_Ã_O_D_A_E_S_T_A-=Ç~Ã_O_D_E_RA_D_C_O-{;»~~,...~., 

Identificação do Processo ;l'~I4.:1~ ~' V\, 
Número: 53000.028649/03 Localidade/UF: Pedra Bonita/MG ~~:. EJ 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. PEDRABONITENSE DE RADIODIF. P/O DESENV. ARTisTICO E ~ TU (bl1 
Aviso: 20 Publicação: 27/10/2005 Prazo: 11/12/2005 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10,000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio, que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

111 Item 6.11) 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curVas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

Sim 

diagramas? (na IV, Item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Não 

14.2.7.1.1? (na V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da ínexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a Instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e queo contorno de 91 dBu da emissora não Não 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maxlmo: 0,00 I b. Fabrican!e: Ideal Indústria e Comércio de c. Modelo: PT-1/4 {/ 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? AI!ura: 7.00 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Correa Equip. LIda Ib. Mode!o: SP -5025 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0680030528 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Em relação a segunda análise técnica, o processo não encontra-se instruído. A entidade deverá apresentar: .A 
declaração do item 18.2.7.1 , parec~r t~cnico , 

03/10/2006 

I 
( ! 

Regina Aparecida Monteiro 
(Analista) 
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. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES _ " ÓBS C(~~) 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO . . _ ~F!S J6.1 .~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ?~E RADIOD~USAO ~~.tJbr.CilYh§· . , . 

. ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS u~S' - s~q. . 

Referente Oficio nO ,9;;61 . /onSSRlDOUL -MC . de ()Q ~20cG . 

Processo n °ó3 000 0;28· Géí 2/ D'~ .' LocaHdade: r1J.)Úy() / 8qru1;OJ,I A1~ '. '" 
Entidade: ,bJww, CÂhr1 A VbA~miú(Â/ r1dJvoJrvMJi/VlJ»/ OCu' Rovoú;o~;ao)ó, ta(;0(,C0 

O . ~ 7:---:. f:t f I fi; ti fi p/, .' I 
C airr6 7o~~QPor&ntes:L:)áÍq~dó, Uem' análise, Uem exigência, U instruídó 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L) Cumpridas integralmente-Pr<lcesso instruído {la Fase) , 
~ Cumpridas parcialment~, restan!lo a apresentação da seguint.e documentação abaixo descrita: 
L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -EN~IDAI?E HABILITADA 

Observações: ~- M~ cJ!o A'~ h-L- U ,(J>~ !,.-;;:,.~ 
, O· . .)< 7 él .. 

Brasília, D:S 1L!!....J200~ Eugenheiro(a) responsável: ~~ : 
'F~NTASIA: (r.'C1: 65} ~;fA~ ~Pí ~\'SIAPE: j82-01~~ V . / 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L) Cumpridas integralmente. . 
CJ?) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

) SEDE: (fW 6~! ~ ~ L16wJ,;ro d2 w,!J/Yr{r m 911 0202:5/11 -.• 

) , o.bservações:_~~tJ-+-jjL..::V1~&1t~~~Q;J:..tl.--ld,,;..;.Qz.....t./......I.fYYY)A..L...J:....!~Lcru~~~M!i.~::l.L!J~h~.L.;IYOJ3~A'AJ<.!.<·~:..L-~.,A.Áddk· l<L:rwr~~L-f.·"_ 
~J {)AJPJ )/\14:y;.;cQdO M/ Ul.JN]dAlMM;{L i " 7, 

Brasília, __ -.:/ 12006" 

"-:1; , .: ,. ' ;' 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
~splanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasilialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

12006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, O <; de outubro de 2006. 
Ao Senhor 
FRANCISCO FERREIRA 
Assoe. Comunit4ria Pedrabonitense de Radiodifusão para o Desenvolvimento Artístico e Cultural 
Rua Agenor Bibiano do Carmo, sin° - Centro 
35365-0001 Pedra Bomta - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.028649/03, na localidade 
de Pedra Bonita - MG, no qual essa Entidad~ requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

r FASE: 

a) declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina'o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 0112004; 

b) parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atdstando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dBJ! da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, -àlínea "g" da 
Norma Complementar 0112004. 

DOCUMENTAÇÃO J~ICA: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modoa estar indicado: "atividades associativas não especificadas", bem como, . 
retificação do campo de descrição Nome Empresarial de forma que passé a constar a / 
denominação indicada na Assembléia Geral de definição da denominação da entidade. 7 

r~. J'fl.- D 
Lsm - DOS/SSCE-MC 
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b) COpIa do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificada em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, n~o "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 

Jurídicas:/ _ Ft:L ' .,J 1:b Ov ~ 8~ . 

1) indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente 
de acordo com a constante da Ata da Assembléia Geral de definição de sua real denominação. ~.~_. 

OBS: O Estatuto deve estar devidamente registrado no Livro "A" do Registro 
de Pessoas Jurídicas, pois, o E~tafuto encaminhado datado de 25/11/2006 nã~ apresenta o 
devido registrb. ,//// 

c) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar nO 01/2004. . A.J~ ~ 

OBS: Foi solicitado no oficio anterior, porém, a entidade não encaminhou. 8 
. r1/rv~ -f4 F&J. ~8q C\J ~ 1-. 

d) relação contendo o nomeae t~dos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade "e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar OV2004.· . . , 

OBS: Foi solicitado no oficio anterior, P?rém, a entidade não encaminhou./ Fl.j88., 
e) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento, de 

acordo como disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norma Complementar 01l2004;!JrlJo ~-

f) A entidade deverá esclarecer quais os reais cargos que compõem a sua D~ 
Executiva, tendo em vista que na ata de eleição datada de 28/05/2004.foram eleitos membros para 
ocuparem os cargos de Presidente; Vice-Presidente; Secretário e Tesoureiro e, no art. 120 do 
Estatuto Social da entidade datado de 25/11/2006 foram indicados para compor di Diretoria os 
seguintes cargos: Diretor Geral, Diretor Administrativo e Diretor de Operações. Desta forma, 
a entidade devérá unificar os cargos e indicar no seu Estatuto Social, quais os reais cargos que 
compõem a sua Diretoria Executiva, bem como, indicar as competências de ca.Qa cargo. A 
entidade ainda deverá eleger membros para ocuparem apenas os car~s no seu Estatuto Social e 
encaminhar ,cópia da real ata de eleição, devidamente registrada. ,/ f (ÍJ. 1 f) J 1?v J 9':!.; p 

g) Tendo em vista que ai entidade encaminhou documentos indicando denomin~~s J -q:u ,(l, 

qu,e variam umas das outras, quais sejam: duas cópias digitadas de sua Ata de Fundação datada .181 
de 08/06/1997 indicando no seu cabeçalho a seguinte denominação: "Associação Comunitária· 
Pedrabonitense de Radiodifusão para o Desenvolvimento Artístico e Cultural" e uma cópia 
manuscrita da mesma Ata de Fundação indicando no seu cabeçalho a seguinte denominação: 
"Associação Comunitária Rádio Comunidade. A Voz de Pedra Bonita", bem como, Estatuto 
Social e CNPJ indicando a seguinte denominação: "Associação Comunitária Pedrabonitense 
de Radiodifusão" a entidade deverá promover uma Assembléia Geral para definição de sua 
real denominação e encaminhar uma cópia da ata da referida Assembléia, devidamente 

. registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jufídtcâs~·:'A' entidade: ainda deverá 

~Ls-m---=Pf-O-c.~N~O~57.3~0700~.O~2~8~647.9~/O~3~-RAD~~C=O~NUD~~O~S~/~SS~C=E~-M~C~--~---------------T---------~ 



) 

(~ ) 

encaminhar cópia do Estatuto Social constando em seu cabeçalho e artigos pertinentes exatamente 
a denominação definida na Assembléia, bem como, CNPJ constando no campo de descrição 
Nome Empresarial, a sua real denominação. A denominação deve ser a mesma na ata de 
definição de sua rea~enominação, no seu CNPJ e no seu Estatuto Social (cabeçalho e 

artigos). / (Çj. J,8J Ov ..JJoZ N f0. J~;2; OV JJ81 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual beríodo, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma -.solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

erviços de Comunicação Eletrônica 

\1 

Lsm ~ Proc. N° 53000.028649/03 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNÍCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento nO: 53000.036910/2009-33 

Localid~de: PEDRA BONITAlMG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO PARA O 

DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL 

Assunto: Cópia de documentação 

Tendo em vista que ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE 

RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL, na localidade de 

Pedra Bonita no Estado de Minas Gerais, encaminhou para ó Gabinete do Ministro o original da 

documentação de nO 53000.036910/2009-33, mas ocorre que a documentação original não foi tramitada 

para a área de Radiodifusão Comunitária, em vista disso foi anexada cópia da documentação ao processo 

de n° 53000.028649/2003-11. 

ppvsIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 

~&W~C5.fuJ)ct ,,\\~ 
Pedro Paulo Verano õe-Süli'Zã"o--' 

Chefe de SerViço 
fttlro ttuJb ~1IO 

Chefe de Serviço de Radiodifusão Comuni~ 
Mal. 1311929 

SEVEXlCORAC1DEOC/SC 
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de dezembro de 2009. 



Oficio n°.00l/~009 
Assunto: Encaminhamento/faz 

Prezado Sei1hor~ 

Pedra Bonita, 05 dé agosto de 2009. 

~----.J' 

M ft·W::.TERW .D.ú:.l;; C;Ci·MUNIü.ú.c:!JE8 
. ..',.,; .. " "'I " ,.. F" • . .B "'A.'ll\.· •. ~. • ,..I" 

~~ªºqQ,.~~ü~·'~~~lJ~~,:~~~QP~ 7$~. 
~;E ~ioc:,u tE ~·F~.it~G"j~r.J~l~~~', 
ü5.t~)3J2Ci(~~ .. :f€; :59 '. 

. . I10i protocolado junto. a esta mstitutç~o .. d~cl)rti~ntação objetivando' 
autorização . par4exeQ~~.~o;d~:.S~W9q ~ de ·:R<tdi9:ctiJJ+sãp .Ç9~1lm.t4ª~~:~;g~t:flli4b: üm.P~:pg~~:~o o 
qual recebeu o' n°.'5~OOq.02,8()49103.· Após anâlise da docufuêrit'âÇão;:i;'oinos éhcáiniDhado 
Qficio6441l2Ó06i.RAPCÔM;pO$J$SCB-MG-, ." s6li~itàridoalguhs: ·d6P~rit~iltbs .. Em resposta·ao .. 

,.J. oficio referido servÍ1:ilo:'nos dó.pres.etite.para encaminhar os doctÍniei:ltos fà1táfites. 

Documentação Técnica: 
2a Fase: 
a) declaração de .. profissiónaLhabilitado de .quea cota do .terrelW,' Il,qÚ)Gardein~tal(tçã9dos 
sisü~mairradiaiíte~ 'aÚilde as coildiçÕes· eXigidas no·item18:2~7.1 daNormaCotriplementar 
01/2004:; ." . '. .. . 

b} .pareéercotic1usivo,assina4o pelóprofissiorral'habilitaôo,ate&tanqüguea instahiçãow<?posta 
. atellcka,tqdas aseicigê:n~ias': dasiloftiia~ técnicà.s em vJgot aplicáveisâ)l1esm,a e' q1je o" contorno 
de'§ i d~u .. da' . enuss'Qia : não 'fica' sittiado~:à mais d~ tiro .. qrtilÔmetto . de' distânéÍa . .da' antena' 
ttans~~E;~.r~ ~ ~m '~ênhuma dín:;ç~o,corior1ne dispôsto no súbltem 11.1,' âlliiea"g" da' Nôrma 
Com' H~ffieÍitàtOi/2004: . .... p ..... . .... 

Documentação Jurídica: 
-;.') ~ 

}-<I~ 

a) cópia de comprovante' de inscrição no Cadastro Nacional d~, Pessoas Jurí~iCas' do 
·:Mini.stério da Fazenda - C:NPilMF, confof111e dispostO no sribitem 7.1; alíii.ea "a" da 
Norma' Complementar 61/2004, constand6a reHficação do camp.q, de descrição da 
atividadé econômica principal, de modo a estar indicàdo:"atividaclé associativas não 
especificadas", bem cOmo; retificação do campo' de descrição Nome Empresarialde 
forma que passe a constar a denominação indicada na Assembléia Geral de definição da ' 
denominação da entidade. . 

b) Cópia do Estatuto· sooial,' na íntegra, legível e mod1flcada em respeito ao disposto nos ' 
subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1:1 da Norma comple:ine1itar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registfo inicial 
do éstatuto Sodal, tio Livrd"A" do Registro de-Pessoas Juddicas; 

1 - indicação, no cabeçalho e artigos ·pertinent<lS,. de sua ,i denominação 
rigorosamente de acordo coni a cOIistan~eda A.t~ ·d~:A.Bt>em~léia' Geral de _ 
definição de sua real denominação, devid~lmente registrado no ;Livro "};' do . 
Registro, de Pessoas JurídiCas; . 



. , 

) 

c) Prova de que seu,s diretores s[Ó 'prasilerros'D,Çttos' ( cópiâ, dá carteíra d~ id~Í1tidade e CPF) 
de acordocpillo subitem7.1. ~ea "e" daNormàCornplem~ntar 01/2004;' 

d) R~Ú~:ção cóntendoo nome de todos o~ ,assosiac1os.pei~o~s.nll:nl!:ais; com 0, n~mem do 
,CP;F,núrnero do docll:mento' de id!3liti~ade e órgã6'ex:p~didôre endereço de residência 
ou dOrnlcllio, confornie disposto no siÍbit'em 7.1, aifuea "d» da Norma Complerntmtar 
01/2004;' , , 

e)Osreaiscargos que compõ~,a,sua DrretOIja Execl1tiva são Pn~sidénte, Vice-Presidente, 
Secrétária e Téso1ireíro.: E:scíat~ce que os cargos estão unificados,. indicados no EsÚttuo 
Social aconipetênciadecªd~cargo~ 

. . '. ., 

f) siglie c6pia daata,"da'Assembléía Geral devidamente registrada nó Livro "N,' do 
Regístrode Pessoas Jüridicas.' 

, " Solidt~J:I1os o 4efer~ep.todoProcesso par'aque, estaJ\:ssodaçãopo&;a 
exercer ,o serviço de Radiodifusão Coniurritária, para que o povo de Pedra Bonità tenha acesso a 
entretecimento, infomiação, cultura etc. ' '" ' 

, ,Reiteramos protestos de ,elevada estima e consideração, me co16cmido a 
, disposiçaopara eventuais dú~das. 00 o , 

At.eneiosatnente, 

o ._0-' o , L-- 00 o 

·c~~JtF~eira Vitor 

Presídente da AssoCiação 

Ilmo. Sr. 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica o 

Departamerito de Outorga de Serviços 
Pedra Bonita - MO 
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:omprovante delnscriç~o e de Situação Cadastral . --'-_._-----_._----_._-_ .. __ ._-. ----o ., ____ ... -,-__ _ 
;ontribuinte, . 

:onfira os dados de Identif.iC:ação da Pessoa jurídica' e, se houver qualquer divergência, 
.Jrovidencie junto à RFB a sua atualização cadastral. . . . 

. ". . . .' 

REPÚBLICA -FEDERÁTIVADO BRASIL 
. . . . 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 
.'. ;. 

, .; .':'; ..... . 
NÚMERP DE'!NSCRlÇÃO 
05.314.302/Oó01-58 

COMPROVANTE DE 1.f\J$eCRtC,ÃO E DE SITUAÇÃOdArA.D~.ABERTU~A 
c~t3.ASTR1\L '. 13107/1998 

.]A TRIZ",' --- . 

t .,. ~~~~~rX~~bl~óMUNITARIA ~EõRAaONITI;NS.E.DI;.RAQ.i6jjli::U$AO 
...... _-'-"'--'" 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOMEbE FANTASIA) 
A~ '.' ..... . 

.",. :':. 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA P;J:lVlqÍÍEÍE!i;CO/'ÍÓMlCAPRIN.CIP.AL.·. ' .. c. '. . ... ' 
94.99-S;QO - Atlvidàdes i;!15~opiàtívas'Íl~o:e'j>p~Cifica~â.santéiiotmé,1Íte 

. _ .' r" '" .•. ~ • , 

CÓDIGO E'ÚESCRIÇÃ-Q DAS' ATIVIÓAb·E's·ECbN.ÓMICA$:'l~tUNDÁRIAS . 
Não írifóhnil.dã.. . ' ... 

. CÓDIG06DESCRjÇÁ9·b.Af.i~![Jfl.fZ,AJU~jpiGA:. .' . 
399-9 -ql;l:T;~AS.-POR,.M.A$;PEAS§:OQJ,ACAO . 

, lOGRA~O'u~6 <: . ". ..,..., .. ,..: .. : " ',' ;NP. M.E. Rb 
,-R_LE_O~i?_,O_~ l._'8~.IN_O_ .. -~O_E~A_L-,-~",-:I;-,IP_J;_. :_, .. ;..,..' .. "-'-~ ____ ~----'. ,?N. . 
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. Co.MUNITÁRIÀ PEDRAB.ONITENSE DER~ÔIODJFUSÃO· 

DE ACORDO COMA LE19H12198; NOR:MACOMPLEMENTAR 

N°, 61/2004 E "ATUALC6bIGO CIVIL 

ESTATUTO S061AL . 

Art.1° - A ASSOCIAÇ'ÃO C.OMUNITÁRiA PEDRABONITENSE. DE , . , . '. 

.. .. . ,. .. . . :....... . 

RADIODIFUSÃO., doravànte d!3nominadaACPR, éuma.entidade.civil de direito 

prl~ado, sem fins lUcrativos; de dutaç§:o ind~termlhada, de car$ter cultural e' 
__ ." ". ... . . . , "-'--. 7·<;·.....-,-- ',. ,. • -

social, de gestão cor:nunitácIªL.composta por núnlero ilimitado deassociad'os e ... _. 
constitüída peI;-;~iã~···de m~~~d~;~~ e-~~presen·~~·rif~sc)eentioadE1S d~ 
_. . .: :.... ... __ ....... _-_._._. ~...:...._. __ .. ·_-;..c...:·,_·······,-··~··.··_·:...-·~-_·-· _ .. 

. c olli.Ü ni d ild e , 'atendídéJ." para fins hãóE?cón·ôhiTCôs,: do ,Muniéípio, dê Pedra .~ 

. . Bonita, Estad9d~Mincls GeraIs, co~ sede, na~ua Agenor Sibiano'do Carmo, . 

n~~ ... 225 B,C~ntro, . Pedra . Bonita~ M8;·· pod'endo ter de/Jend~Ti"'~;--
-- . -_._---------' ... __ •.... _-~.. -_.~~-~----, _._--_._~-.- ---~ .. -_. -_ ... .:'------.---:-._---_ .. _-----'--

represent~çãoem outrQ.§.IQQªrª-.e/gu..:Qtciades.. .' 
.-------~"----;-._---- . . -. -. -"-.-. 

Parágrafo Único - A ACPR utilizará como denominação fantasia (~ádío-. 
'., ' . .0 .••...• - .•.•. _-•.. _-.-... . .. .'lI>.' 

Cidade'~.e reger-se-'á pelas disposições deste estatuto e -Relas leis vigentes .. n'º-. __ 
território nacional: 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE 

RADiODIFUSÃO tem por objetivo EXECUTAR SERViÇO DERÀblô;RrFUSÃO~ 
"-------'~--"- .. --_._~-------=_ .. __ ._-_._~_._-_. 

COMUNITÁRIA, bem como: 

: ) O JUN L íl 
I - beneficiar a comunidade com vistàs a_:_, ,''l 
;D~; OP;rt~~id~d~;;;;USã~d~i~~i7elementos de c;Situ~~, tradições e 

hábitos s,ociais .da comunidade; // ' 



, , 

~) 
\ 

b) óferécer mécalirsll1o$E! forhiaç}:1Q.elntegraçã'o cta camunidade',estimulanda 
.. .'. / '. 

algzer, .a çultura e.ocotlvív.io sóçiâl; :/ 

c)prestaf $erviços de :.utifldade pÚblicé), in!E?grandó-se aas' serviços de· defesa' 
. . .~" 

civil, sempre.quenec~~s.àrio; '/// 
/ 

d) co"ntribuir para oap.erfeiçoamento profissional nas áreas de atuaçã.o dos 
. . ' . , 

jornalistàs. e . radiãlisJas; de canfarmidade cam' a legislaçãa profissional· 

.. vigente; . 

e). permitir a capacitC;lção das cidadãas na exerçício da direita de' expressão da 

farma mais acessível pa~s{vel. 

.d) nãodiscriminaç§a'de raça;relig
C

i§6,'sexó, prerérênci~ssexuais,' convicçãa 

palitica~ideóI6gica-p'arti~térioe condição. so.cial nas.relações comunitárIas; f-

§1°É vedada o proselitismbde. qualquer natureza; assim cqp:1a qualql.{er 

discrimi~açãa política, filasófica, racial,. religiasa, sexual , de dênera .ou de 
• • ~ 0"0 

'qualqLiernatureza na admissãa dasàs.saciadas; 

§2 D Será .obrigatória a pluralidade. de .opiniões e versãa, de farma simultânea 
. . 

em matérias palêmicas, na programaçãa .opinativa e infarmativa, divulganda, 

sempre, as diferentes interpretações relativas aasfatos noticiadas; 

§3° Qualquer cidadão da camunidade beneficiada terá direita a e.mitir .opiniões. 
. . . 

sobre quaIsquer assuntas abardados na programação da emjssar~, ,bem camo 
• € 

manifestar idéias, propastas, sugestões, reclamações .ou reivindicações, 

devenda apenas .observar a mamentaadequada da' pragram'açãa 'para fazê-Ia, 

mediçmte pedida encaminhada à dire.çãa respansável pela Rádio Comuhitaria . 
" •• "',' ,,:t I 
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Art .. '3 0
' -gUiri~dG$' não • respónder~b, nem· mesmo 

. subsidiªEtª.~.~Dt.E?J .R,§1ª~.9.QEifLªÇ_g~§· contraídáspefáélti6íâde, .ressalvEido$ os 
------------ .' . . . '. '. . 

casos em . :que os dirigentes responderão por oompr6vada 'culp$ '.' no -, 
.....; --.-'~-~~_-.:.....- -'- ... - .-~-_ .. _---"......._---_:...... ... 

desempenho de. suas fUnções .. 

. . - . .' 

Art.4°~ A receita da' ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE 
-~_ ... ~-- - '.~'--'-- •.. - -"'--.--. -" _'o, ,_ , ____ ._ •• __ • '. 

RAD/ODIFUSÃOserá utilizada, úh'íca'e exclusiyamente, pará a-consecuçãode 
-' _._-_._ .. _--_._~--------_.,-_:_-:_.-..:.------

'suas finàlidádes instJtucionclÍs' e' não s.erá àdmitfda ·a. remuneração de seus 
'" - . '-~~~-' .~-..:::_-----_._':_..:._.~-'-~":"""~~'-,.,--~,,--,------~-,-,,:_-_"_'~-_'_~_'-":_-'--""'-"'-., ': , . . .... '.' . 

dirigentes peloexercfcio de sL@§.JliD_9ite.s., bemcbmo a distribuição de lucros 

-(s~bá:is)', -T'di~id~hci~s~'--~;bi~~~~~L~;_iL:bonifica9oes' a 'qualquer .dos· seus 
.... _ ................... ',-c' ...... .' ." . . -~----_ ... _ ....... _-_ .. _--_. - .. -_--'--'---~_ 

assoCÍados ou dirigerites .. 
,,"o _____ --:..---.---~. _.~-----

) 
111.;· DOS ASSOCIADOS. " . " . -~~--:----~-"---o<-,-~ 

. - .. ' ..._. .' . t.rl'f!;i\~,:...t;~~vi 

. Art. 5° - :-Serãoadrnitidos como associados as pesso~~...!~~icas e· jurídicas ': ~ 

. QU8.tenha,!,- preenchido formulário pióP:iOe admilida,s em Assembléia. G~r81,~%.~ 
~~0~~?l~~~.~~_~~~~ __ .. h~s_t~_~JY1~~~j9IpI0.1 •..... cl~~cl~_~~~._~_e comprometam é\:;~~~~~l'-"~' 
respeítar-e cumpriras disposições deste~f:§.tªtlJJQ,-___ . ~;;j.·ó~v.;Çj~· 
-~ ---~-';-------.- __ "o. - ,'. .,.' ,:. .... . • • 

I - Fundadores- Associqdos Fundàdoressão aqueles signatários do ato 

~)} constitutivo da a.ssocIação; 
,~,.;./ 

.11 -Efetivos·- Associados Efetivos, são aqueles admitidos nesta qualidade, em --o ----.--, 
Assembléia Geral, os quais terão direito a voto nas Assembléias. 

a) O ingresso dos associados efetivos deverá ser proposto por 3 .(três) 

Associados fundadores elou. efetivos .ou peJa. Diretoria., e ·aprovado em 

Assembléia Geral pela maioria simples dos votos presentes. 

! 

III - Contribuint~s - Associados Contribuintes são as pessoas físi~as 'ou" 

jUrí~licas,-~ter público ou privado, que tenham realizado doação e~ bens, '.\1 
. . .~ 2 O JUN 

. eS~éGie7iços, considerada de significâncià para a associação.. \ ... ~_,_---

~~~ .ç~~ .'~-J 
:-- . 
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IV - Honorarios - Ass.ociàdos Honorários são as pessbasfísicasQuju"ríd;cas, 

d;-- qaráter público ou priVado, que- terib~m préstàdprelevan1esserVlços 

rela.ciohados ao objetivo 'da. élssociaç~o ' ou ·que. Po.~su(3m re.conh~Gimento . 
. .' .. .... .'" ." .. 

. notórioé(ou repufação no seü oampode':atuaç'ão profissi~nal ou pessoal. 

Art. 7° -.' As 'contribuições dos associados, serão. reguladas em Assembléia 

Geral. 

Art. 8° . - São direitos e deveres dO$ as.s·ociado·s: 

a) o direit;-de vot6ed~";;-~~~~~-r~;-is .8Ieiç-õ-e"-s-, -p-odendo sef--v-OtsdQs-p.ara:_ :' 

b):::~~:r:::t~~;ri::;:fog~:~i:~,d~:f;:l&:?;~~I~~~~:~o Ig~ 12~ ~~~t~ 
" ~~, c)<~'Í'~ o 

Art. 90. - São passíveis de PLlnjçãq temporáriÇl ou.,ci~,exclus~o definitiva do 

quadro social, havendo justa causa, os ,associados que infringirem este 

estatuto; desde que ~ua trànSgré~s.ão seja indic~~dÇl med'iánte requerimento 

. dirlgid~ a diretoria que,' frerite aProêedênçfadâs.6II~It~çêQ,·deverá. ~ubn~;e.tê-Ia 
ã AsserilbléiaGeral, cOn\(oCad&les~~~ialniente Pélta este'fim; paradelil?erélção . 

fUhqarhentad'à, assegurado o amplo direito de. defesa do associaçlo em 

questão. 

IV w DOS O.RGÃOS E' DE. SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São orgãos da ACPR: 

a) Assembléia Geral; 
. .-_ •.. _ •. , •• _~ ___ ._._. __ ••. __ u, .. _" "" __ •.• 

b) Diretoria; 
Z O JUN LU d 

c)consel-h-~-;;munitário; I ---- -- ------ --- - ------ -- --, \ /1 
- A Assembléia Geral, órgão máximo de -deliberaç\iô-'J;--~CP-R, será 
~---~_.,-~_._--". __ ._-_._--_ .. _---

Art. 11 

composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 

01 do mês de outubro para avaliação e prestação de çontas da Diretoria, 

discussão e aprova'ção de planos, projetos e ass.untos gerais., "Deverá 

ordinariamente, oçorrer a cada .. 03 anos para· eleição da Diretoria e 

~~-~(r " ... ~~ 
. . ... ~ .... ' . ,'f'\j~ ~ , 

j 
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.. 
'extradrdin~riâmente pO.der~'ser cónvooada= para d~tit8iÇ.ão:dos dirig.entes e 

alteraçãoestatufária, respeitando-se·o disposto·no§2.P, 
. .' .... .. -

§ 1° A AG poderá ser convocada extraordtnáriárnehte ·,p<i:lr'à. n3aioriada 

diretõria,por um terço' dos associados furidador$so-u, .no mínjmó, um quinto 

~os assoOl~d;~(~~'~t'~ibwi;t~;-'~uefétjvoS), paracjiscussào" edecisã{)~elati\ia a 
.' ---"~-~_.----_._-_.-.-~.----. ~. -~. --.. '--- ~,-----_.- . . 

dª. di'rigentes: .. oualteraç§o estafÚt~ff~':S-e-rá~exigrd.o O voto conc6rde. d.e·dois . 
- . --- .. - .. _ ... -._.-........ , ... _ .. _-.. _ .. __ ._--~-.. _ .. _. -~-'--' .:.-'. .. -'=. . ...--'--. --;--~--------'-'---~:---

. .~::O:6~~::e:r:n~:~lb~r:~;:~b~~~!!e:~~:!z::,o::~ª~d~:i~;a~::o;~~'tic . 
. . ~-'-~--~-'--:';-' .. '.- . , ...... : ... : .. '.' .... ,-.... -··.---,· .. ·,···:·-:-:~c-~-:-:·_·· .. ~-:c~··:···"'-O---·7-_::'_.-·. --"-.~'-"~.~-lh 

dos àsso.Ciados,ou com pelo ·menosde um terço náscbnyóoa.çÕ.es seguintes, ---------- ... ,.' ' .. ~ ... ,' --"-- -~- ~ ---.:- -' --- .- ---------.. -----.--:--_ .. _---.._--' .-' . 

. - . ~;tt :: 

§2" , A Gonvocação deverá ser,!eita com antece.dência minima d~ oilo dias, . ') .. ~ 
atràvés de edita/ou 'QomUnicadoafixado'nasede da ACPR eestúdío, e com "'r' 
.' .'. . . ". , . . ~." .,' .. ~~§~f~X< .' . '~~~h~~' 

di.vulgação· através. de. pelo menos q'uatro' cha,madas .. diariás durante .a·'~~~~~:~~ 
. . '. ." " .' '~~~<~';:K ~ 

progràmaçãO da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da rel.mião, .,~~ Q<"ô 

§3° -A AG 'deliberará' êm~pi-ime=ir.f;I cony'oc~ção $óJn~r)te .com rnetademais um 

. dos $;sociados aptos él"votgr e;'-em:$efiundaconVoc~ãção"trinta 'minutos ap,ós 
,-----_. -' --~."~~~.~:.. .. -.. _------_ ... -',~:.-. . :,., .. -' --.-;---_.-~.:.....-:-----.:.- . . .. --'--'. . 

coni q.~~!9.u~~~~.rnero deassociadbs aptos a votar, respeitadas as disposições 
'.' .... ----.' ~ 

dispostas no § 1°,' +j c 
. {~ 

§4° - A ~Gcohvocada p§~~fIIJ13.~.~~itgrai§.L..ªlienação de' bens 2móveis ou 

móveis ou 'extinção da. entiGl.ade, . deverá se'r convo'cadà' com' trinta dIas de 

. ~ntecedência e, deliberará conforme este ~statuto, mediante voto' dos 
. ---- - -- - ~--~--.--_:_--_.~ ... ------,-----,_._--_._-_.---_._ .. _.-"-'------.-

associados em dia· com Suas obrigações. sociais filiados a pelo menos seis 
meses, respeIta das"as-d ispósTções -Ci/;p~-sta~-;§'2~~"------~--- --- -------------

. . 

Art,'12 - A Diretoria da ACPR, órgão executivo. e adrnin.l~tratjVD,. ser:ácolTlPQsta 

por um presidente, um vice presidenteJ._um secretário e um tesoureiro, eleitop. ". 
-_.........---.~-~-,--_ .. _.----_.---- . .'. r<~:·,:--:>·-·-,,- ,:~ , 
em Assembléia Geral para um mandato de 03 anos, permitida a r~ieleiçãb~,·':'.. . 

t~ . 
r-
é 
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.. ; .... 
: .... 

§ 1 ° .;. Á·· Dir~td riá'd~'AÓP R:pó d.eráser '~Úb~tlh:ih:l<a' pa;r~:fi~'é liút9? o d O' maÍ)d~to, . 
. nó todo. ouem.pi;lrte.,mediante declsáo SIi1 As:serrfb-JéiaGera,',reEipeiladas ás 

, ' " . . 
disposições dispost~sno § 1° .. 

§;20 - Apenas .fgrão parte da Diretoria brasileiroshatos ou riaturalizados:há 

ma is ~d81 o . (d 82) ~'n o'~~-';;--~a i ;~~~~-'d~_=1~_~":~~~ __ 6~--~;'-~'~cip~d~'~-:--;Uj';~- . 

.. ~~sidê~~~~~~~~m -;jtuad;~~~~ área d.a comunidade~~~'dld-;~;c~~i~d~~'-CtaiS-'-
~ ._-_._-~-~.-. .' ." -,.. ... '" '. '.' ----.. -
'dirigen~esnão poderão estar no exerc:ício de mand::ato eletivo que lhes ----- ,-.. ~-'--'-. --._.-.. __ .- •... _ ... - .... __ ._, .. _._._._ .. _._-~. -'.' ~._-
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro ~special. 

___ ~---c~'. _. --~ • -~--'-- ,- - --, -- -- '-- - - " _-'-'-':'-:'~~~--"'-c'----

Art. 13. são ,atribuiçõ~s: 
• " '. '~"--:_ 0.0> •• : ,.:';. ':; •• _. ,,---;-,, __ b_. -:~- ... _--,~.,.", -•. -

. 1) DaDiretbria: .. 

a) Administrar e supedníender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 

b) Convocaras reuniÕes eAssembléias, Gerais; .. 

'c) . R~presêritaraACPR em atos,PÚ'b[ic6s ouit)ternos. 

d)R~alizartàcÍos~tos necessários ao desenvolvimento'da ACPE. 

e) Apresentar reJ~tóri.c:i . ~huaJ.a. Ass.embléi'a Gera I, acerca' do Balanço 

Pi3trimoniàte'o :'Rel~tóri()de Ativid~des; 
'. ''f) Pr~staras conta%, ao finat çle c9da f;:lXeréí éiofinanceiro .. 

g) Desenvolvereptomover o'rntercâmb'i~ co~a CQmuriidgdeeentidades afins' ... 

h) Criar e' instalar serviços' e Départamentos para" a rql,alização. e 
.' .' • • , :. '. ,.}: • I 

,desenvolvimentos das finalidadesda'.entidade; , :~' 

i) Alienar,'decidirsobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis: e .... , .. " . '. '. 1 
i,móveis mediânteabltoriza~ãoda Assembléia Geral; ! 

'11) De componente: . ! 
1·"-'~-"'''';''~'· 

a) Ao Presidente compete:. representar a ACPR) passiva \t~. atl a, judici,al_~_ 
-~-.---- " 

extrajudicialmente) coordenar e presidir as reuniões da dir'et ria; assinar 
. . _._-----

contratos, ajustes ou convênios de interesse da ª~~Q.cjqç~o,.movime.n±ar. 
, ,..... '," ... ... ." ~ 

conta bancária conjunta da:entídade com os demais responsáyeis, votar e ' 

,deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia 

Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, 

organizar seus serviços; implementar e supervisionar' todos os aspectos, 

concernentes a eX,ecução do. serviço de radiodifUsãO' comunitária,·' 



'~ I 

:' ", 

-'.' , 

.' " .~ .. 

:r~I~'tivâmÇlntB' à'O.s: seus~ráped0S lé@'ais; téc,nlé'os ',equffi;Íitàiivos;, g$rir 'e 

c~~~lâr osrecuTs()'s';~ldVifldós-d$ patróófhió sobfotma de ãP'óio-cuhLir~i, :bem 
,"o:. .' :.. .. 

coiriüsupervi$io'nar'e'ter ,sob sua 9 u àrd a: todo;ó'patrimon-io' con~k1er?d6 no 
. . . . .' . . '.' . " . '.' . " . . ~ .'. ~ 

âm.b:ifo,d~sop.er~99~s. r,eIéltiV~~' 9:0 s~rvíço :de,ri:ldfodífusão; promo~er ~ 
... ,., ..... . , , . " 

intégraç~.o.dá cOnlLlr1idadec'om o sef.\(iç.o :pfE3stado;, . '.. . '.' . . . 

b) AO Vice-Presidentecompéte: na ausê'nciado 'presidente repre$entar 'a 

ACPR, coordenar e presidir 'ps reuniões da diretoria; 'assinar contratos, 

ajuste,s'ou Gonvên.ibsdé interessedààssociaçã~;, pratíC~r tcido~ 'os atos 

neç:essári()~àéJdmioj.$tração da, ,8RÚctadeiorgánt?ar:'seus . serviços; , 

j~~Ú;~mehtar:e sL!pervisionartodos o.saspectos :c08c~rnerit~s:él exe;eução : 
,d~ serviço, de mdiodifu,sãóco~unitária; relativam.ente aos. seUs a[;ipedcis ' 

legais1técri,Ícos 'e ,quantati~os;,beh1 como sUp~rvfsibnaf ~ ter sób' sua ,,;oê.~ 
gUardàtodoop~trimóri ~OGoQsiderado~S.âm~ito das o~:r~çÕéS J~I~tivas .l~~ 
aoservlço:deradlodlfusaoe ê.tilconcorrencla colll,O presidente movimentar ,~~;~~Y:'~1r­
contà:.bancária .conjunta da eritidéldecorn-os' dE;h1fiis respons:aveis, vbtC\te:~~\$(\f . 

deter o \foto d~ de8empat~násdelibe'ráçQéS 'da' dirétbria e 'emAs~ehlbléia 
Geral;' gerir e,G~ptaros recur~os' adviridos;devâtrb~í n ib sóbfoi-rna de gPOio 

, • • .' ,. • '.' + _. ,'o • 

cujtlm~L 
. . . -. . 

c)" Ao Tesoureiro compete: ,gerir aSCltividad,E?s admiril$tr$Ji.\{âs efinànceira:s da 

entidade, dirIgir e' s'uPE3rvisTo~ar' t~pos o~ 's~nÚ~o~' " de escritório da 
. , . . . " ,', . 

associaçao,as_sinar conta cbnju'Qt~ com qsdemais. respon~âv~is' eassinar ' 

com o Presidente todos documentos concernentes a vida financeira' da 

ACPR; dirigir e supervisionar os ,serviços da, tesouraria' e ,Qrganizar e 
, '. . .. .~ , ' 

, manter a esciítütaçãó'dó movimento e,conômic:o financeiroda entidade; 

d) Ao Secretário compete: secretariar as reuniões da diret~Jria, lavrar as atas, 

ter sob: sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como 

todos os documentos r~lativos .a 'secretaria; dirigir e supe~vis-ionar 'os 

serviços da secretaria; 

/. 
:?l' .1 Z O JUN LJ'd 

Art. 14 --º Con'sélho Comunitário, eleito em Assembléia Geral pata mandato 

igual ao da biretoria, será composto por, no mfnimo, cinc~ ,'_ 
. ~. .' . , ' ,,'~, --I----~ 

representantes de entidades da comunidade local, tais como, associaçõe de 
-_.----"--- . ~. . --------------.. 

classe, beneméritas, religiosas ou d~~mQI.ad.Q.J:eA., desde que legalmente 
-~~~,-:-".,---:----'--. - , ~-----

'd~', 
\-~ç~,~ 
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· instituíâa~s; ·c·am O '0bi~tiVO ;d~~cómpariha(·ia:prÓ~Jtâ.mtitçãbda emissora! com .' 
r- ' :'. ',- ':', •• o", ~---.--_:....-: •• __ .~:':_,_.:-.,-Ç-._:-. -.-·t-~'--·----·--· .. 
vista ao·:a:tê ndirnento d b {ntetes$e'~exdl úsivo dacomuíild'ad Él; . . ,." 

, _____ -r_.'_ .. --~ - - - - - - - ~ -- -

Pélrágr:afo único ~ O 'ConselhoC.omuriitádbdeveráorgqrii:Z;éir;';$~Çltr~v~p~~ ·s.eu 
• • ",".. • ''o _, __ ~--.:._._ •• '. _.=Õ.-.-'--;:-.--:....... •• -------'-------O,.--~-- '. - " •. , 

· regimento interno e cumprir$ $sEltríbuiçpes definidas:cpela legisláção vige.hte 
• : "---':-_'_'.~' __ '_"_'_"'_+_' __ ~ ___ ~'';'' ___ ~ ___ - • • . • • • .' ". .' o,,· 

.sobreo sérviço de radiodifusão comunItária, devendo periodicamente elaborar 
---.., .. ~----~ .. - .. -.. -.... .. - ..... . ............. -.............. ---_ .. _-'----

relatório resumido contendo a descriçã~ da grade de programação, bem como 

sua avaliação. 

.V ~ OAS' E~EIÇÔES . 
-----~---- OFICIAL: L1E'I\I~GISTRO 

.. CPF S90 . .416:0D·~;25· . 

Ári. 15~As·chapas· p~ra a diretoria ,esta:rão aptas, se eritregues até.ftês' dias 

antes da Assembléia Geral de' el~ição, porrequérim~htó a Comissão eleitoral, 
'. . 

· acompa'nhada de notTiIríatc:loompl~ta .. e pel~:dé~ido·exptes8c:icqnsehtitrl'en·to:de·. 
• +' , • • • .' " 

seus merilqros bem ~ómo dorefe~endum de, nomíniino , umdédmo de 

associados·aptos a votar. 

§1° ~É.vedadaapariiçipa.9ão deass.oCi~:çlos .. em In'ais de umá'chapa, bem 

como o votocumulQ,tivoou por procuração. 

§2° -' A diretoria será formada pela 'chapa' que alcançar a maiori~a~()s vO,tos 9u 

deacàrdo com a prop6rcionalic:!ad~ dosv~tos obtid~$ por cada ~hap'á; desde' 

,) que' obtido o mínimo de' vinte' por cento. d9S' votos' validos' to.t~lizadbs no 

processo eleitoral. Aescolha'do critério para contàgem será decidrda no início 

daAG. 

_"~YJ:~.9A PROGRAMAÇÃO' Z O .JUN!, H 

Art.16 - A programação da emissora,· dev~rá r<;>speLtar todos loffr~~;~;~::­
normas dispostas 'nq I~gisla'ção ~ig~nte 'no territórió nacional sobre t~JiàdifuSãO 
comunitária. 

Parágrafo único - Será. vedada a transferência da outorga e a formação de 

redeS,. excetuE!das ÇlS situações de guerraj calamidade pública, epidemias e as 
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....... 

•• ,' 't : ~ 
. ",: ;'",' 

'. , 

traosmissôE;l$ obrig.at6rias dc:)'s~Podere's':' Exeoütfvb, JUdiciári'b' é kégLsl~tivo, 

'definiçlas em leis .. Também .:sef.áVedàa'a à ce'~são ouarrendaíllêoto da: . . . " . ' ." . . 

emissora 'do S.erviço de RadiodifUsão . CQmuo'it§ri~ QU. d~ hOf$rio$.. de sua 

programação. 

. Nlo~t;~ 
!_~~~ ?~_~_E~EIT~ ~ ,~.~.~~~_~~c~~~~~~~~t~~~~~,1,~· 

\J rJ'\ '< ~t.I 
.' .' , <:'? 

Art. 17 ~ o Patrimônio e Receita' da ACPRserá COn1postopelas :cootribuições 
. '------.-:---_. ·_' __ C"-:-:""_ .. '--_.--'-":'--' __ .~_· .. __ ._.,_ .. _. _. _ .. ' '.' '.: ." .~. -,--_ 

sociai.~ _d_~~l1ídas' p~IÇl A$se.mbI~ja.: .. _.º§3tal;~~J2elas doaçÕes," auxflios . e 

$ubvenç6és, . pelos be.l1$ móv~Js.o.LllQl(\\fE?i:~_LJ2,ê.Lª-~· rendàs e juros d:e .de'P'Ósitos 
. ,,~,-':"'-.-._ .... '. --,-'- .' .,..".. . ." """ .....",. 

bancarias. e apliCação finc;thceira, pelo.s saIdos deexercJCios financeiros 

~·~'t~h6·i~~t~;·riÚêric1~~·~~~;.;-'~~~t~-:~~-àl'~6~iaI; por valor.es . adv!nd~s'de sLlas 

atlviéiade~ç.omunitá·r;as, be~c~m'Q por aqueles deGorre(lte~do patrocínio sob 
~--:-'"'''''''.''~'~--:--'-~''' c' ................... : ......... ~ .. _ .... - ..... ,.-._ ......... - .... ...:.._ ... _. __ .:._.~_ .. _~ __ :. __ .. -~ •. -

. forma de apoio cultural. 

P~rágrafoiJhicocT~da receita ~udesp~sq deverá seraprovadapelad iretoria 

e nenhum .mém·,bro de seuquadrodiret1vôseráremunerado'; 

VIII-.DA REFÓRMA DO ESTATUrerE·OA.:D/:SSOblJÇÃO 
• '. . •. ' • .• ,'; ,,' ".' .• ". '.,' o", 

. ..... .. ..... ::.-._ ........ -._._,-_.'-..:..._-.... -- .... -.:~-_ .. , ... , ..... _ .......... -:...... --'--'----

Art. 18 ~ Este 8stEÜUto poderá ser·mfOfll}Ç)do, no todo. ou 811?rparte, por 

deliberaç.ão . da A$sembléia Geral ExtrE,lOrdinárlaj ' espE1'Cialrilehteconvócada 

c,) para esté fim, sendo exigido o voto concorde da doisterçOsdo$ ~re~entes à. 

Assembléia, não podendo ela deliberàr~ em primE;)iraconvocação, sem' a 

maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 

convocações seguintes. 

Art. 19 - .!-sljssol!d.çãD.d~ 6gp,I3 .. <?c,orr.eh~l segL!ndQ..g~çLE;ªQ .. çlLAsse_mbl~~ 
Geral, e o r~l11é:lnescªnt\3.dª. seu .patrimônjQ .. Ií.GJuiGlo, ·s·efádestinadoaentidErdé 
.~ ~ ._.:~. . •.. • . ~-"Tr-,-~-----.- ....... ",,";.. -' __ "'--........_._.~ __ •. ~._ ._._, __ '_. __ ._.. .. ____ J,. v __ v ~,,_._.~_. _ •• ___ •• __ o 0 ____ ._., ________ • 

de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. 
----------_ ... __ . -----------,-._------------------_._----

.. ~. 
\ (",. "';"':~ 
.\~ \~~P 
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recurso a AG,pefo:associàdo'ques~'~char p·t~jLldioad6. ' 

Art,21 - O presente estatuto foi aprovàdo naAG de 28 de janeiro de 2,OQ8 e' 
. . . . . 

entra 'em vig,orna datá de. súa inscrição no' registro de pessoas jurídicas,' 

averbando-'se ',a este reg'istro tod~s as'~itéraçõéápdr qú~passar.·· . 

Ali 22. o presente Estatuto'a'l.tera·no topo o·:E~sfEl.tut6dát~'q6· de o.8de:jUnhode. 

1997, . devidarYiéilte ·.registra~ó no .··.Cc:irtótiQ d~' Ri?9istrode . Título$' e 

Docudrrientose da~'p~ssÓ~S~Urfdica e protestos ~aGbmarca de AbreCampo. 

-MG. 

E I N.o 1 5 4 2 4 . (14 $3 
:MOU3 ......... ~ ... ~.) .. ;I-j. 1 C1 ''''1'' 
IRT. 31 " ......... ; .. ,1./:j, .. 
: Juo" ............ P., .... " ... . . ,,~ 4 (-::} .. 
·OTAL ......... ....1 .... t ....... . 

\'=P.;0-1C1;?W f-~~ 
Ffancisco Ferreira 

Sec·retário 

20 JUNí:ílíl 
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Ministério -das Com1;1lliQ~çõç-S 
Proces~(úi? ~ 53000.028'649/03 

-Decla.ro para. os devidos; :firts, ec_onclu() que a -cota -- do -

. ·:~~1;~~:Oe~~~ªsd~;~~:&~~~,~~~~$r~~~~~~~~1~ 
01j20Ó4~ . - -

Associação CorillmitáriaPedrabonitense de Radiodifusão 

·B"----- ------ ·-D-- ---.- -_· __ .. _--S-~----_· .. --P-ilh'-- -enony . - _,e. o ares _. O 
EngO Eletri 1S - elecoinunicações 

CREA 7223810 

20 JUNZ\líl 



. ) . 

........ ' 

..... 

:t . 

Ao 
Minislériodas CplJlimicªçQ:~s, 
Processo. rio - 53000:02:8649./03 . 

.. 
' .. 

'+ ••..••..• . .... .: . 

.l' .. 

:p~çlªr(rpata!,os,:qey.id.os: fiAS, e.:c.OI.1çlllOÇIil~~s inst~l4~ões ," 
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Associação ComunitáriaPedrabonitense de Radiodifusão 
L í 1 

Eng\l ElétÚoistaITelecÇ>m.unicações 
CREA 72238/D ' 
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CPP: 035,808:44;(>::60 .. 

cP ~~i1~~I<JJf~~E, sm 
CPF~cQl~3-,$9~,"~~6~:19, '. .:. 
END:-FAZEb.ID.:AVARGBMGRANDE, SIN 
MÂNO:IDL ~\iÊS:HENro:QUE . 
IDi-MG.15· 306:.411 . 
CllF: -079;-9Q§~:6~f6 32 

' •• , o" ' 

E@,~:~º§A~lt.~,i,._ _ . . ,_, . . . 
MAruA~(JLARA,])E OLIVEIRA MARTINS 
ID:<MG 10 72&18-1 . 
CPF:' (à6'-299 ·s06Z0Q . 
ENI):NICOt~tJ'VIANÁjí4 
SIMONE FEllNANDES DE SOUZA 
ID: MG 15448.482 
CPF: 087 496~;Ol{95 . , 
END: TRA VESSÁ DAS FLORES, 60 

, '.: 

.. ,' " ..... :, 

.. 

.. 59.0· . 
miL\:mtiCmiA' VICENTE . 

"·.0 ,', ' •• " 

CPF:,'.:"', . 
ENDi:AGENQR~B]lUANt>DOCARMOj 810 

I -



o,.J 

' .. '- ~' 

-
~~~~~k~lc~~~~~~~~~~~~~~~~~~~4~~~~.~~ 

~ 
~o_':7· r~~~~~~~~7Y?~rff~~#~~~~~~T~~~' 

ft ..... ........ .... •..... . ••. . ............... , ..•...... ' ..•. • .......... .... .....•.. '.,.i\:,· 
c._~C;;~~.~ac~~~!f1#2aCL)9.~CfJ?m-4Zlaz@2Ll!L, ,l?bM#4(2iz!~-< 

jj'--~~fo.-2;t~0d2dLL~~~~~;.&~~~~L~~-2~-zb-4V~~ , 

,: " ~ .. 

,o o~()':#.rzJb~.'.·Ce~k~i~~-7~~~~;2~~#~'~~~~@"·'·' d&a~~ôd:~QJi~~---

(~$~~iL::: 
-,,-~<;?~~&~g~~~).%.~:~~~~-C.~~eL~~W;:'~!~~,2~í!~ 
-,&LZl~'f}..t5tVs2-'7!:'édz:ó?5L._-l2&LZâ2.q:;zLW~~-.ff2;-V-6Z2ó-&:LZL-.r@.SL_;t2~-k~~--

o ··,-9t2.Z2LLg_-~~i6,--:';riiMCL4C<~, '~8 . 7~~~;;'--;?74-2l:Z@~.~-, 
o -:.--~'--~' '------.~, ,-----~----:---~ • o • • 

-',.t--fiac::..!.&tJ~,-&2~~~iJL.5-;f2R/2P-.JPéo/;L*.?!?i:2~-~--:-,CJ#S;;..L?L.êcL4/.!i:;7~-ti}:dC!:C-
: : I"': '," o ' '',- ". ", ' '-" ' '.. • .. '. o ... '. '.. • •••• '."" " .... " .".. .".. '. ,.. 

-:--.-ty-c(';1&I-C90--e::;2-7-~";2CL.~O-p~...,o.61~~-z:.~/..Z(±W.5~-rad--d-8.. °P-d...~Oyq:CL~ 

C~:!;:X~~~;;~~<=~:t::= 
~·'-<--~-t24t!LJLL~-Á$~_~.k:0!'~T#&ce..!i.f2.;g:..eI-CJ-,-/riJ.4...~$L2t7..c_~-a­
o~ ---:-~,.çç;çL.#LG/,LL.....?$lj-7!'(kI2/.J't2t?-c-~R.6-tt$-LuqbJ;O-~~c; , 6A-G.6·~....:T.e....:;;~fll:?:61i2{)... . 

o~-_;@~eas ·T'~6LPL2ClL&.t20~~L::z@.~~_-'.á:2_&;'f?-.-ej9.:L~_:?.e6..c,Ú&t20~'f}.;' o,., 



L_~ 



'.o",' '; 

.. :, ;' 

!.o,' 

'72~~~~~e .e~ic?;i? ~~4,~G?(~/' ;~diZ~~di 'Vi 

.. ··i<~~~~:;~::::C,~ 
. ~~--7búJ;j~~~éc0</O~G)-;~~4k&44?â ,#-dtJztE:cL/~~.~yzi,'{T 
<"-~-_iJ/Lf)aCCLL22~~Q:C;#? j.p--I2~e" 'J2a~~~o ~ , ,',I ..,""., , 

.·.~~~-::;~~~:~~;;:~'!e 
~~1f!t;J::::!!::;:Étg,;~:c=;;;;:;~". 
;"-'--~G::?-tf!cJ.1Lde:-j'2:.z~-U~~à.& ,;t~~ )4?$ /o(~ }l2&,?P ~.2xJ , 

r~-.:.-t!L&k?-42&z;vJéZL;;:'-,-~~,?! " ~,2 7'r~4i·2.éI'Z~~&VZ4~{,iI? 
:-c.~-J{~~~N~-~~ ,'.,., ';-'~'bU~~$[9f~A 

. . '. ~ 

J 

1 

l 
11 
:1 
Il , 
!, 



," 
\. 

j 
I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028649/03 Localidade/U F: Pedra Bonita/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITAÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO 

Aviso: 20 Publicação: 27/10/2005 Prazo: 11/12/2005 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 20S3113 20S3114 Distância A:B 0.03 
(IBGE) 

Longitude 42W1948 42W1948 

\ Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? J 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Agenor Bibiano do Carmo, na 225 A, Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Agenor Bibiano do Carmo, na 225 A, Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53710.000283/99 0,00 ARQ 

53710.001304/98 0,00 ARQ 

~), -
4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) t-<' 

) 
5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
i'" ., , 

Rua Agenor Bibiano do Carmo, na 225 A, Centro 
.... 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

12. Conclusão da Análise Z O JUNL0íl 

Em relação a prime.ira análise técnica~o processo Jn2tra-se instruído. 
1 1 \ \ L1- .,~ ... 

. -
U~ 

.. 
1 

I 
i 
I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . õ~'tI \""~~~. 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO ;;~~\$ • .J q~ '~~, 

DEPART~MENTO DE OUTORGA DE S:RVIÇO DE RADIOD~USÃO ~,,~. J 
ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RAOl!gJVI' , 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028649/03 Localidade/UF: Pedra Bonita/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITAÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO 

Aviso: 20 Publicação: 27/10/2005 Prazo: 11/12/2005 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. 07/08/98? Sim 

) Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com ipdicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que li(T1ita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11) '. 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das cornpontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Não 

14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a. instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

,"" ~ 

9, Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) ~:; 
Sim 

10. Verificar no Formulârio de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

ia. Ganho Maximo: 0,00 I b. Fabricante: Ideal Inddslria e Comércio de c. Modelo: PT-1/4 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 7,00 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Correa Equlp. Lida Ib. Modelo: SP - 5025 I c. Calegoria: 2H id. Certificado: 0680030528 

14, Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 
, 

-

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. 7 n IW,Ií';1 
\ 

A;\~ (, \ 
i 

)Regina Aparecida Monteiro 
(Analista) 

l / 
07/01/2010 '-....../ RadCom 

.. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° g q~l /O .fIRADCOMIDOSISSCE-MC de ..o!L;){LI cJodi . 

Processon° 5:3000, fOr/, 8· ô~9 /03 . Localidade: -1 Ww w~CÓv (1~ 
Entidade: ;fpo(),:ac~CoWVÃYtA:CóvÍMv y?~{iív)~ ~ liUÚát\,'f({)'YD 

(/ ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) , 
(_) Cp.mprid;ts parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridás integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

7 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ Analista responsáveh, ________ ----"7'--__ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_._) Cumpridas integralmente 
(M Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

J~ PI\;QdÂ/J oLv f'fY{)V,,(VútÓWd(/ II ,!1U,CÜp m Á'dtuú. ~ 
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DENOMINAÇÃO: 

CNPJ - FLS. J~.!. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. . J -::r ~ Ov ~ 81 . 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. O ~ ~ \5 ~ . 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. j 8,,9 CU =) J J. 

DIRETORIA: VÁLIDAATÉ:~il1J &QJl MANDATO:.3 ANOS-:,ART. Jc2 . 
MEMBROS FLS. J. 9 j . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO j J S /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
FRANCISCO FERREIRA 
Associação Comunitária Pedrabonitense de Radiodifusão 
Rua Agenor Bibiano do Carmo, nO 225 B - Centro 
35.365-000/Pedra Bonita/MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, O '1 de janeiro de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.028649/03, na localidade 
de Pedra Bonita - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando 'a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) declaração, assinada pelo atual representante legal, Sr. Christian FélisFerreira 
Vitor, de que todos os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 
ou na área urbana da localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da 
Norma Complementar nO 01/2004. ./ r--e , .J ~8 . 

b) declaração, assinada pelo atual representante legal, Sr. Christian Félis Ferreira 
Vitor, de que a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço d~ 'radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora d~ outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea 
"j" da Norma Complementar 01/2004. ,/ p-e . j J J 

c) declaração, assinada pelo atual representante legal, Sr. Christian F~lis Ferreira 
Vitor, especificando o endereço completo da sede da entidade, conforme disposto no '~ubitem 7.1, 
alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. / fe. caoo . 

d) prova de que seus atuais diretores são brasileiros natos ou naturaliz~dos h~ lJll~OO L J 'i 1 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão d.e ~.: asar.:e~n o e _ 
CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar nO 01/2004. I ~~-~----

OBS: Foi solicitado no ofício anterior, porém, a entidade encaminJÜ)U some te 
cópia da frente dos documentos de seus membros não suprindo a exigência. / .-

Lsm - DOS/SSCE-MC 
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e) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramejlto, de' .. 
acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norma Complementar 01/2004. / PC: c20 1 

OBS: Foi solicitado no ofício anterior, porém, a entidade não encaminhou. . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por urna única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, urna solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confor e determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO F:REJ: RESENDE 
Diretor do DepartameIJ,to de Outorga de Serviços 

2 O JUN LJíl-
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Oficio n°. 001/2010 

í 8,1;)2)'201 0-(17:17 Ref.: encaminhamento (faz) 
Assunto: Processo ilo.53000.028649 /03' 

Sirvo-me do presente em atenção ao oficio n°. 
115/2010jRADCOM/DOS/SSCE-MC de 07 de janeiro de 2010, para 
encaminhar os seguintes documentos: 

- declaração ~ que todos os dirigentes da Associação Comunitária 
Pedrabonitense de Radiodifusão residem no Município de Pedra Bonita, 
área a ser atendida pela estação; 

- declaração que a referida entidade hão é e~~cuta qualquer modalidade 
,J.,,' ) \ 

de serviço de radiodifusão ou qualquer s~rviço de distribuição de sinais 
de televisão e ainda que seus dirigentes ou. associados também não 
participam de outra entidade detentora de; 'outorga pa~a execução de 
qualquer serviço mencionado; 

.( '.. , ...... t. \ 

- declaração com o endereço completo da Associação; 
. , .. \ 

- cópia dos documentos dos ,direigent~s (RG e CPF) e 

- compróvarite de recolhimento da taxa relativa às despesas ,de 
cadastramen to. 

Reitero pr6t<~stos de elevada 'estima, e considethção, 
me colocando a disposição para eventuais 'dúvidas. 

Atenciosamente 

CHRlSTY~' F 
Presidente da AssoCiação C mu itária Pedraboniterlse de;, 

Radiodifusão 

Ao Sr.: 
Carlo Alberto Freire Re'sende 
Diretor do departmaento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações ' DOCUMENTO ANEXADO 

NESTÁOATA 

cf2 / fJ 'J ! Solo. --,._---_.- ._ ... ~_.~, 
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DECLARACÃO 

Eu CHRISTIAN FELIS FERREIRA VITOR, brasileiro, casado, funcionário 

público, portador da Carteira de identidade nO. MG-12.886.872, SSP/MG, inscrito no 

CPF sob o nO. 055.085.246-81, residente e domiciliado na Cidade de Pedra Bonita, 

DECLARO que todos os dirigentes da Associação Comunitária Pedrabonitense de 

Radiodifusão residem no Município de Pedra Bonita, ou seja na área da comunidade a 

ser atendida pela Estação. 

Pedra Bonita, 21 de janeiro de 2010. 

/ 
Presidente da Assoc' ção C munitária Pedrabonitense de Radiodifusão 

L d 
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DECLARAÇÃO 

Eu CHRISTIAN FELIS FERREIRA VITOR, brasileiro, casado, funcionário 

público, portador da Carteira de identidade nO. MG-12.886.872, SSP/MG, inscrito no 

CPF sob o nO. 055.085.246-81, residente e domiciliado na Cidade de Pedra Bonita, 

DECLARO que a Associação Comunitária Pedrabonitense de Radiodifusão não é 
~~._--

executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
~ •• _w _________ -~ -~. --- " - - ---.~. -- - ~- .. ,~~. • •• -._.-... -.~.----~._._----~.-. __ ~. ____ ~ ____ •• _ .... _. ___ .. __ .~ •••• __ _ 

ou de "qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura. 
" 

DECLARO ainda que a Associação Comuilitária Pedrabonitense de Radiodifusão não 

tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 

condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer 

dos serviços mencionados. 

Pedra Bonita, 21 de janeiro de 2010. 

Presidente da Associação Co unitári Pedrabonitense de Radiodifusão 



DECLARAÇÃO 

Eu CHRISTIAN FELIS FERREIRA VITOR, brasileiro, casado, funcionário 

público, portador da Carteira de identidade n°. MG-12.886.872, SSP/MG, inscrito no 

CPF sob o n°. 055.085.246-81, residente e domiciliado na Cidade de Pedra Bonita, 

DECLARO que o endereço completo da sede da Associação Comunitária .------ ._ ........... _---_._-----------
Pedrabonitense de Radiodifusão é Rua Leopoldino de Almeida, sln, Centro, Pedra 

~---_.--~--------- ------------ -.----~ ~ 

Bonita, MG. 

Pedra Bonita, 21 de janeiro de 2010. 

C 

Presidente da Associação omunitária Pedrabonitense de Radiodifusão 
i~{ -
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SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Nome do Contribuinte 1 Recolhedor: 
ASS. COMUN. PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO 

Nome da Unidade Favorecida: 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.Á. 

[STN2F2A450E3A86BB883BAB959931 ED6428) 

89990000000-720000001010-695523161882-920491825847-8 

Código de Recolhimento 

Número de Referência 

Competência 

Vencimento 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 

UG 1 Gestão 

(=) Valor do Principal 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Juros 1 Encargos 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Total 
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Ofício n°. 001/2010 
Ref.: encaminhamento (faz) 
Assunto: Processo n°. 53000.028649/03; 

~i[PRO':Lª!l[ªGlr~~~J_9Gl~GRl/SPü 
i 3.i1:t2t20i 0 .. 1 ~ :OS /(-' -) (_ .. /-~?~J< ~~/ 

Sirvo-me do presente em atenção ao oficio n°. 
115/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 07 de janeiro de 2010, para 
encaminhar os seguintes documentos: 

- declaração que todos os dirigentes da Associação Comunitária 
Pedrabonitense de Radiodifusão residem no Município de Pedra Bonita, 
área a ser atendida pela estação; 

- declaração que a referida entidadê"não é executa qualquer modalidade 
de serviço de radiodifusão ou qualquer serviço de distribuição de sinais 
de televisão e ainda que seus dirigentes ou associados também não 
participam de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer serviço mencionado; 

- declaração com o endereço completo da Associação; 

- cópia dos documentos dos ,direigentes (RG e CPF) e 

- comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de 
cadastramento. 

Reitero protestos de elevadà estima, e considJl~ação, 
me colocando a disposiçào para eventuais dúvidas. 

Atenciosamente 

CHRIST 
Presidente da As .~~~i?r.===rn=;r.::r 

Ao Sr.: 
Carlo Alberto Freire Resende 
Diretor do departmaento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações ' 

, f 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 
j 

Ofício nO j .\5 /2010IRADCOMÍDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
LRANCISCO FERJlE!.M 
Associação Comunitária Pedrabonitense de Radiodifusão 
Rua Agenor Bibiano do Carmo, nO 225 B - Centro 
35.365-000/Pedra Bonita!MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 0i- de janeiro de 2010. 

-----) Tendo em vista a análise realizada no .processo n. ° 53000.028649/03, na localidade 
de I'edra Bonita - MG, no qual essa Entidade req~e~ autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e consideraridQ a documentação já apresentada·· pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÁo'·JURÍDICA! ' 

a) declaração, assinada'.peio·'átual representante legal, Sr. Christián Félis Ferreira 
Vitor, de que todos os seus dii1gentes.residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 
ou na área urbana da localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" dá 
Norma Complementar nO 01/2004. . ,:>' 

.... 

b) declaração, assinada Rélo atual representante legal, Sr. Christian Félis Ferreira 
Vitor, de que a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviçQtde radiodifusão, 
inclusive cOll\unitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de te1evisão mediante 
assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o disposto no slinitem 7.1, alínea 
')" da Norma Complementar 01/2004. 

c) declaração, assinada pelo atual representante legal, Sr. Christian Félis Ferreira 
Vitor, especificando o endereço completo da sede da entidade, conforme disposto no sub item 7.1, 
alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

d) prova de que seus atuais diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito _anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e 
CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar nO 01/:~004. . 

OBS: Foi solicitado no ofício anterior, porém, a entidade encaminhou somente 
cópia da frente dos documentos de seus membros não suprindo a exigência. 

Lsm - DOS/SSCE-MC ~ 



e) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento, de 
acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norina Complementar 01/2004. 

OBS:Foi'solicitado no ofício anterior, porém, a entidade não encaminhou. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo e determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

CARLOSALBERTOF.~,.~ 
Diretor :do Departamento de butP-rga~ de 'Serviços 

',;" -
00, 
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Pedra Bonita, 21 de janeiro de 2010. 

Oficio n°. 001/2010 
Ref.: encaminhamento (faz) 
Assunto: Processo n°. 53000.028649/03 

Sirvo--me do presente em atenção ao oficio n°. 
115/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 07 de janeiro de 2010,para 
encaminhar os seguintes documentos: 

- declaração .,' que todos os dirigentes da Associação Comunitária 
Pedrabonitense de Radiodifusão residem no Município de Pedra Bonita, 
área a ser atendida pela estação; 

- declaração que a referida entidade hão é ex.~cuta qualquer modalidade 
J..' ) \ 

de serviço de radiodifusão ou qualquer s~rviço de distribuição de sinais 
de televisão e ainda que seus dirigentes ou associados também não 
participam de outra entidade detentora de; ,outorga pa~a execução de 
qualquer serviço mencionado; 

~ .. ~ "'\- .. : -, 
- declaração com o endereço completo da As'sociação; 

• .1 

- cópia dos documentos dos .direigerít~s (RG e CPF) e 

- comprovante de recolhimento da taxa relativa às 
cadastramento. 

despesas . de 
~.) -

Reiteto pr6testos de elevada . estima. e considetação, 
me colocando a disposição para eventuais dúvidas. 

Atenciosamen te 

CHRISTYA 

Ao Sr.: 
Carlo Alberto Freire Resende 
Diretor do departmaento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações . 

.. , 

-~ 
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DECLARACÃO 

Eu CHRISTIAN FELIS FERREIRA VITOR, brasileiro, casado, funcionário 

público, portador da Carteira de identidade nO. MG-12.886.872, SSPIMG, inscrito no 

CPF sob o n°. 055.085.246-81, residente e domiciliado na Cidade de Pedra Bonita, 

DECLARO que todos os dirigentes da Associação Comunitária Pedrabonitense de 

Radiodifusão residem no Município de Pedra Bonita, ou seja na área da comunidade a 

ser atendida pela Estação. 

Pedra Bonita, 21 de janeiro de 2010. 

Presidente da Associaç~ Comunit ria Pedrabonitense de Radiodifusão. 
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DECLARAÇÃO 

Eu CHRISTIAN FELIS FERREIRA VITOR, brasileiro, casado, funcionário 

público, portador da Carteira de identidade n°. MG-12.886.872, SSP/MG, inscrito no 

CPF sob o n°. 055.085.246-81, residente e domiciliado na Cidade de Pedra Bonita, 

DECLARO que a Associação Comunitária Pedrabonitense de Radiodifusão não é 

executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 

ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura. 
, 

DECLARO ainda que a Associação Comunitária Pedrabonitense de Radiodifusão não 

tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 

condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer 

dos serviços mencionados. 

Pedra Bonita, 21 de janeiro de 2010. 

Presidente da Associação Comunitária Pedrabonitense de Radiodifusão 

Z O JUN LJd 



DECLARACÃO 

Eu CHRISTIAN FELIS FERREIRA VITOR, brasileiro, casado, funcionário 

público, portador da Carteira de identidade nO. MG-12.886.872, SSP/MG, inscrito no 

CPF sob o nO. 055.085.246-81, residente e domiciliado na Cidade de Pedra Bonita, 

DECLARO que o endereço completo __ ºª sede da Associ~ç~o Comunitária 
_"~~" _______ ,,"",--.,_._~. __ ~ ____ ~ •• _ c 

Pedra Bonita, 21 de janeiro de 2010. 

Presidente da Associação Comunitária Pedrabonitense de Radiodifusão 
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SR. CONTRIBUI~TE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Nome do Contribuinte I Recolhedor: 
ASS. COMUN. PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO 

Nome da Unidade Favorecida: 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso dei 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.Á. 

[STN2F2A450E3A86BB883BAB959931 ED6428] 

89990000000-720000001010-695523161882-920491825847-8 

Código de Re~olhimenlo 

Número de Referência 

Competência 

Vencimento 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 

UG /Gestão 

(=) Valor do Principal 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Juros / Encargos 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Total 

~m 11111111111111111111111111111111111111 UI/I , ' 
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26/02/2010 

05.314.302/0001-58 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° ejJ ~) /o.JCk.ADcOMIDOS/SSCE-MC de O f J{;JJ 4laJo . 
Processon" 3'J(:«) . o~ . 6 ~ 5' ! r2 3 : Lo~alidade: '? tdAov ,22nv ~ ~ 'fi 
Entidad~: b tÃ6f~ ~l'Ov Lgtbvo hr(fuA . {;itnat/ r;(k 

'~A '\UvvJo;Q ~ 
• U 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a 'awesentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ / __ / __ _ Analista responsável: _________ --r __ --'-_ 

SIAPE: __ ~ ____ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

DL ) 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 1001- /2010/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
CHRISTIAN FÉLIS FERREIRA 
Associação Comunitária Pedrabonitense de Radiodifusão 
Rua Agenor Bibiano do Carmo, nO 225 B - Centro 
35.365-000IPeora BonitalMG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 01 de março de 2010. 

r~~"~"'-=="""-~"=""'''' ...... 

1 OCH~~~~J r\~E~ !:.f-:"(',. , 'i 
I f~·~E,~~~"f/l\ C~!i;'i'j:1t 
I 

Tendo em vista a análise realizÇ).da no processo n. ° 53000.028649/03, na localidade de 
Pedra Bonita - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) prova de que o Sr. Sebastião Ribeiro da Cunha é brasileiro nato ou naturalizado há 
mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 01/2004. 

OBS: Foi solicitado no ofício anterior, porém~ntidade encaminhou somente cópia 
da CNH do referido membro não suprindo a exigência. / fé . ;22 {) . 

b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao, fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alíneá "i" da Norma' 

.~ Complementar n° 01/2004. / ·fi 2,,25 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contado~do recebimento 

deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

ANAC~~~ CORDEIRO 
Diretor do Departa~~:;~utorga de Serviços 

Substituto 

18m - Proc. N° .53000.028649/03 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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Pedra Bonita (MG), 16 de abril de 2010. 

Ofício n.o 01512010 
Assunto: Encaminha documentos 
Serviço: Gabinete do Presidente 

M !NiBTE:RIO D.u. B COM IJr·lIü.~. ç:ljE;~ 
SRf). ",rUA. DF 

Prezado Senhor, 

Com meus cumprimentos, venho pelo presente encaminhar a V. Exa. 01 (uma) 
Declaração assinada pelos Dirigentes da Associação Comunitária Pedrabonitense de 
Radiodifusão, bem como cópias dos seus RG e CPF. 

Sendo só para o momento, coloco-me à disposição para o que se fizer necessário. 

Atenciosamente, 

ri éf: Presidente 

Exmo. Sr. 
Dr. CARLOS ALBERTO FREIRE REZENDE 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R-3° andar - anexo oeste - sala 300 
Brasília ~ DF 
CEP: 70.044-900 

DOCUMENTO ANEKADO 
NESTA DATA 

Z O IU 'J ,. ~ .. . ,1\ Lu il 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO, declaramos, para os 
devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n°. 9.612/98, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comimitáfia. 

e1Z/6T/lJ1llcz;t5 &.06//24 >170; 
CHRISTIAN FELIS FERREIRA VITOR 

Presidente 
CPF. 055.085.246-81 

b~1Pr11, éh<" ri {Jt 2/0-(11/9 4::r/~ 
V ANDERLEI DE OLIVEIRA LEITE 

Vice-Presidente 
CPF. 787.149.156-34 

t ~ . / 
~G~ ~ '/ ------F~N=CI~SC~O~F~E~~IRA~~-- ~ 

Secretário 
CPF. 262.050.926-20 

;::;;:-'&&-o dB~~ffA t&~# 
Tesoureiro 

CPF. 249.053.056-91 

Endereço para correspondência: R. Agenor Bibiano do Carmo, n°. 225B, çentro, na 
cidade de Pedra Bonita, Estado Minas Gerais, CEP.: 35364-000, 
Telefone para contato: Oxx-31-3872-9120 /31 8464-6279 
Correio eletrônico (e-mai!):chiquinhopb@yahoo.com.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° ,/00 7- /2010/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
CHRISTIAN FÉLIS FERREIRA 
Associação Comunitária Pedrabonitense de Radiodifusão 
Rua Agenor Bibiano do Carmo, n° 225 B - Centro 
35.365-000/Peura Bonita!MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 01 de março de 2010. 

f""~'''''' ;',',~ ,··c~=,"'=>-~'-"r,"·".""':'· ... ,'· 

i DCJ(~:~Jt~,,~E~~··r·:"c,. 
~ ~,!.H::,~~;·ri~;~ C~/i;'i'/i 

t ot, 03 ' /0 

L~1&~d~~.] 
Tendo em vista a análise realizada no. processo n. ° 53000.028649/03, na localidade de 

Pedra Bonita - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) prova de que o Sr. Sebastião Ribeiro da Cunha é brasileiro nato ou natllralizado há 
mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), 
de acordo com ao subítem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 01/2004. 

OBS: Foi solicitado no ofício anterior, porém, a entidade encaminhou somente cópia 
da CNH do referido membro não suprindo a exigência. 

b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendó-se aqJiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alín~h "i" da Nonna-

_ \ Complementar nO 01/2004. 
!' 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contado~ do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser pronogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme detemlinação disposta no subitem 7.3 da Nonna 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

~~~ . ANACl(ETO RODRI ES CORDEIRO 
Diretor do Departamento de utorga de Serviços 

Substituto 

lsm - Proc. N° 53000.028649/03 - RADCOMlDOS/SSCE-MC 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° Joo -;y /0 Jo/RADCOMIDOS/SSCE-MC deJ21Jf1.2; gJuQ, 

Processon° JJa)O. 028 . 6'<19 / 00. Localidade:?~ ~ 'fG7 . 
v r 

Entidade: JJxx;w ;a~O\lQ Ú!mAAIV\Á!·WM;o. / 74iM.i)rMAi7/vvu) ~ 
/J /\ /.AI . ;/ . u 

'fVWMXJLJ,Af&Q}/J ' 
( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a'apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
~) Cumpridas integralmente - Processo lllstruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, J.L; Df /20/0 Analista responsável: ~L{!S' . V SIAPE: /:S.,2V?n3 
":-.' 

EÀ"1GÊNCIAS JURÍDICAS: 

-&:: ) , 

_) Cumprjdas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO-r 
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DENOMINAÇÃO: 

o o 

CNPJ - FLS. J ;rj 
ESTATUTOSOCIALo.FLS. J 1;2/ Ov' ~fJl . 
ATA DE FUNDAÇÃOfCONS~ITmçÃO -oFLS. o () ~ J..; x.. 
ATADEALTERAÇÃOIDEFINIÇÃoODADENOMINAÇÃO-o~LS. J8J O~ 0J J02 . 
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CONTAGEM DAS MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
n° 1/2004 
Processo n° 53. coa· 0:2 8. 6<11103 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 
declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do 
domicilio ou residência e a assinatura de cada declarante 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio 
coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

, 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 
4.1' - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES: 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos 

Não Válidas Válidas 

5 :5 
Xl 

TOTAL 5 
Não Válidas Válidas 

O O 

Xl 

TOTAL 17 

Não Válidas Válidas 

JJ] O 

X5 

TOTAL () 

Não Válidas Válidas 

J1 O 

X2 

TOTAL O 
....... 

_ SOMA TOTAL DE 
Válidas Válidas Entidades Válidas Associados Válidas' VÁLIDAS 

S 
-

Ó O O O -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~~ .. ~". ~;i ,'; 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ10012010/RADCOMIDOS/SSCE/MC 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.028.649/03, protocolizado em 11 de 

setembro de 2003. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Petrabonitense de Radiodifusão, 

munioípio de Pedra Bonita, Estado de Minas Gerais; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária Petrabonitense de Radiodifusão, inscrita no CNPJ sob o 

número 05.314.302/0001-58, no Estado de Minas Gerais, com sede na Rua Leopoldino de 

Almeida, s/n.o, Centro, no município de Pedra Bonita, dirigiu-:se ao Senhor Ministro de Estado 

das Comunicações, conforme requerimento datado de 01/08/2003, subscrito por representante 

legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos 
-,.,} -

termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 

Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 27/io/2005, 

com prazo final em 30/0112006 que contempla a localidade onde pretend~ instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. 
1 

Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distânci<:t q.e ,4' 

í. J í1 

. 

entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras duas entida es foram 

objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram suas ~ 

solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisados e 

arquivados. .os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo expliéitadas: 

Ism - Relatório Final- Processo nO 53000.028.649/03 - Local: Pedra Bonita/MG 
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a) Associação Comunitária Radiodifusora de Pedra Bonita - Processo nO'" 

53710.000.283/99, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: no intuito de autorizar as 

Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, este Ministério publicou Aviso 

no Diário Oficial da União de 27110/2005 convocando as Entidades a apresentarem a 

documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Associação Comunitária Radiodifusora 

de Pedra Bonita" não encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, qual seja a 

disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e 

incisos da Lei 9612/98, no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou 

aos 30/0112006, impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento, conforme 

comunicado à entidade por meio do oficio n.O 2087, datado de 02/05/2006, cuja cópia do oficio e 

respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos 

autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que 

decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

b) Associação Comunitária do Grupo de Jovens de Pedra Bonita - Processo nO 

53710.001.304/98, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: no intuito de autorizar as 

Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, este Ministério publicou Aviso 

no Diário Oficial da União de 27/10/2005 convocando as Entidades a apresentarem a 

documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Associação Comunitária do Grupo de 

Jovens de Pedra Bonita" não encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, 

qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no 
"'.')-

art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98, no prazo legal estipulado no citado avisb de habilitação; o 

qual expirou aos 30/01l2006~ impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento., 

conforme comunicado à entidade por meio do oficio n.O 2094, datado de 02105/2006, cuja cópia 

do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do 

arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideraçãp'desiadecisão. 

Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da enti4ade. 
r' 

ZOJUN;.i1 
lI-RELATÓRIO i 1, . 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aSli'fctlt'lOj icos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios' 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requer.ente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

processo <~ 
Página 2 de 7, ,y 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente 
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administrativo, em confonnidade com a legislação, especialmente a Lei nQ ~12, ~ 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo De~it;tG ~~t 
2.615, de 03.03.1998 e Nonna Complementar nQ 01/2004, de 26.01.2004. 

5. Preliminannente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos senam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

Agenor Bibiano do Canno, s/n" no município de Pedra Bonita , Estado de Minas Gerais, de 

coordenadas geográficas em 20031'13"S de latitude e 42°19'48"W de longitude. Estas 

coordenadas não foram alteradas. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas ,pelo que se depreende da memória do documento de folha 193, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: infonnações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
" " coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão.Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade não apontou 

novas coordenadas e houve a retificação do endereço, O' que foi objeto de análise e 

conclusão por este Departamento. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
".').-

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do )~umprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", "d", 
.~ 

"e", "g", "h", "i", "j" e "p" da Nonna Complementar n° 01/2004, comprovação de necessária 
, ' 

alteração estatutária e cópia do CNPJ retificado da requerente, tendo s}do solicitada a 

apresentação do projeto técnico, em confonnidade com o disposto no subitem p.1 e alíneas da 

citada Nonna (fls. 112 a 231). 
2 (J L; 1 

: (J\ 
Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informa~Õ~s !~CniCas" -

-J . 

8. 

fls 152/153, finnado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro ;de verificação de 

instalação da estação, constatando-se confonnidade com a Nonna Complementar 0112004, erg 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, confonne observa-se na folha 194. ~ 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes infonnações: identificação da 

entidade; os .endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante ' 1 
e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 0. 
I,m - ",",ório Firul- Pro=oo n" 53000.028.649/03 - LDwl, PoIm Bom"",,G "giru 3 de 7 ~ 
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coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite ~área.L. ) 

~ ~'C>'-j, 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. ~. I' b S "p 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 231, dos autos, corresponde ao que se segue: 

411 Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 0112004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

l1li Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

411 declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ')" da 

Norma Complementar 0112004 e . ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

111 - CONCLUSÃO 

1 O. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome: Associação Comunitária Petrabonitense de Radiodifusão; 

z O i1 
• quadro diretivo: í (1 

NOME DO DIRIGENTE CARGO i . (-:~~' ---

, 
Christian Pélis Perreira Vitor Presidente 

Vanderlei de Oliveira Leite Vice-Presidente 

'Prancisco Perreira Secretário 

Sebastião Ribeiro da Cunha Tesoureiro 
j 
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• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: .. ~0,,~ ":fS'é":" 
..-...;Jf:.J 

Rua Agenor Bibiano, nJ 225 A, Centro, município de Pedra Bonita , Estado de 

Minas Gerais ; 

• coordenadas geográficas: 

20°31'13" de latitude e 42°1948" de longitude, correspondentes aos dados dispostos 

no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 193, bem como "Fonnulário de Infonnações 

Técnicas" - fls. 152/153 e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

~ 
Brasília, 14 de maio de 2010. 

12. 

Relator çbLrc"onclu . 
. Chefe ue 0· 9?r 

Chefe o" 

c:. SENGR':"L' " .~,,,cuC/8C 
À consideração do Senhor Diretor do Departamento dê'Outorga de Serviços. 

.. iT1' 

-~,"'" 

~. ~:~~~~.~~~: 

Brasília, 14 de maio de 2010. 

~E~~xl-vis TfciEf~ii 
/ / ) Coordenador . 
~/ 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

Brasília, 1 ~e maio de 2010. 

Diretor do Departamento de Outo ga de Serviços 
/ 

! 

Aprovo o Relatório nº 10012010IRADCOMIDOS/SSCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

asília, 14 de maio de 2010. 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 
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~LAÇÁO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇ},\-%o.,,<1' 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Pedra Bonita IUF:MG 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária Petrabonitense de 
Radiodifusão 
N° DO PROCESSO: 53000.028.649/03 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Comunitária Radiodifusora de Pedra Bonita 
N° DO PROCESSO: 53710.000.283/99 

ENTIDADE: Associação Comunitária cIo Grupo de Jovens de Pedra Bonita 
N° DO PROCESSO: 53710.001.304/98 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998,e/ou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/0112004 

Responsável: 

lsm - Relatório Final- Processo nO 53000.028.649/03 - Local: Pedra BonitalMG 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS '" _. 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° $) ~.:r' /2006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
FÁBIO LUCAS DA SILVA 
Associação Comunitária Radiodifusora de Pedra Bonita 
Praça Coronel Pedro Victor - n° 11 - Centro 
35.364.000/ Pedra Bonita - MG 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, 0.1. de maio de 2006. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n,o 53710.000283/99, na localidade de 
Pedra Bonita - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que.'o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: . 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na éxecução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 2711012005 convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Associação Comunitária 
Radiodifusora de Pedra Bonita" não encaminhou a documentação exigida pela legislação especifica, 
qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e 
incisos da Lei 9612/98, no prazo iegal estipulado no citado aviso de habilitaç~o, o qual expirou aos 

" 30/01/2006, impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento. . 
/" 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se~ncontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos sub ítens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

Ism - DOS/SSCEIMC 

---------------~ 
J A I LSON L. B. FERREIRA 

Secretário e erviços de Comunicação Eletrônica 
.., 

L i 1 -
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I I I 
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DECLARAÇÃt 
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OEMS o SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ: . 

. \~ . \ 

\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 17 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA \).0 J'2/.J! ? .... 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS , .. ~S - s 

. Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasfliaIDF 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° d(X)~", '/2006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
JOSÉ NORBERTO SILVA 
Associação Comunitária do Grupo de Jovens de Pedra Bonita 
Praça Coronel Pedro Vítor de Oliveira - n° 11 
35.364.000/ Pedra Bonita - MG 

Y,: Assunto: Arquivamento do processo 

.. 
• •• 0 Senhor Representante, 

Brasília, -oc2- de maio de 2006. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53710.001304/98, na localidade de 
Pedra Bonita - MG, no qual essa Entidade requer autoriZação para execução do Serviço de Radiociifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que.b 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 27/10/2005 convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Associação Comunitária do 
Grupo, de Jovens de Pedra Bonita" não encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, 
qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e 
incisos da Lei 9612/98, no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitaç~, o qual expirou aos 

\ . . 30/0112006, impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento. . 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se ~encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subítens 9.7.3 e 9.7.4 e 

'alín,eas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva . 

. . , Atenciosamente, 

--. 

NILSON L. B. FERREIRA 
e Serviços de Comunicação Eletrônica 

2 O í.J i I 
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O'fn 2094!2006JRADeOM/DO'S/SSeE-Me 
JOSE NORBERTO SILVA ASSO'e. eO'MUNIT. DO' GRUPO' DE JO'VENS DE PEDRA 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA jURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que dJe livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições I~gais. 

", 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

-".) -
:..-' 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. 

Coordenador-Geral de 

Esplanada dos Ministérios, loco" 
Telefones: (61) 3311-6535/331 -6248 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 

Z que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

rasnia, 27 de setembro de 2010. 

='----,--

- CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
11-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: Associação Comunitária Petrabonitense de Radiodifusão 

Localidade: Pedra Bonita UF:MG 

Processo: 53000017189/08 

)1 Em atendimento à Cota nO 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 

) 

folha 244 dos autos, informo o que se seguê:" 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina da 
Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Brasília, 11 de novembro de 2010. 

-~ 

parecida Monteiro /SIAPE: 1320958 

\ 
\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PEDRABONITENSE DE RADIODIFUSÃO 

Localidade: PEDRA BONITA UF:MG 

Processo: 53000.028.649/03 

Em atenção à COTA N° 26112010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá ser 
encaminhado ofício a entidade solicitando o envio dos seguintes documentos relativos aos dirigentes 
associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05( cinco) anos do 
local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

-'.) -

Será solicitado também cópia da Ata de eleição dos atuais dirIgentes da Entidade 
devidamente registrada, constando todos os cargos elencados no artigo 12 do Estatuto Social, 
tendo em vista que o mandato de 3 anos, relativo à última diretoria, irá expirar aos 02/01/2011, e 
havendo alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos mem"8ros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e", "h", "i" e "j" da Norma 
Complementar n° 0112004. 

Brasília, 16 de novembro de 2010. 

Z O JUN L il 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 
Oficio n° '+J.04..L /2010/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
CHRISTIAN FÉLIS FERREIRA 
Associação Comunitária Pedrabonitense de Radiodifusão 
Rua Agenor Bibiano do Carmo, n° 225 B - Centro 
35.365-000IPedra BonitaIMG 

\ Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, /í de novembro de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.028.649/03, na localidade de 
Pedra Bonita - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: '" 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção .à COTA N° 261/201OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá encaminhar 
os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: ~ fi/J. 25;6 ,[0 0263. 

- Certidão de feito criminal dajústiça estadurl e federa(dosúltimos 05(cinco) anos do local 
de residência, de todos os diretores ou cargos similares. ~ ~ .;()M ~. 

2) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no artigo 12 do Estatuto Social, tendo em vista qu~;o mandato de 
3 anos, relativo à última diretoria, irá expirar aos 02/0112011, e havendo alterações na 'compOSição do 
Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao 
subitem 7.1, alíneas "e", "h", "i" e "j" da Norma Complementar n° 0112004./ F6J, ~J ,0 ,;052 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma íUlica vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser àpresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação dispost no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamen 

lsm - Proc. N° 53000.028.649/03 - Pedra BonitaIMG - RADCOMIDOS/SSCE-MC Z li JUN 1"11 



Ofício n° 0001/20 11/GAB-CD 

f.i lNi8TjÚ;~ICI C,P. ~ (;01'11 Ut·IIC.iI. ç:tjes . 
BR,ü. SfLlA • DF 

53000 000954/2011·40 

SE PR.O!DiLOGlCOLOG.ICGRLlSPO 

ü6l0·I.t'::~01·1 .. 17 :07 ~if 

Brasília-DF, 05 de janeiro de 2011. 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações '" 
Brasília - DF 70044-900 

Referência: Indicação. 

Prezado Flávio Alencastro, 

Com meus cordiais cumprimentos, sirvo-me do presente para encaminhar 
documentos solicitados pelo Ministério das Comun.icações atravé~. do Ofício. 
7241/20 1 O/RADCOM/DOS/S SCE-MC. ;~' 

Sem maiS para o momento, despeço-me renovando votos d~~levada estima, 
consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

JO VICENTE! 
Che de Gabinete ! 

Deputado PAULO ABI-ACKEL 
(PSDBMG) 

2 O L J i1 

Brasília DF 1 Câmara dos Deputados 1 Anexo IV - 4° andar - Gabinete 460 1 70160-900 - Telefone (61) 3215-5460 - Fax (61) 3215-2460 
dep.pauloabiackel@camara.gov.br 

Belo Horizonte MG 1 Rua Cláudio Manoel, 925 - Savassi 130140-100 - Telefax (31) 3261-2878 
www.deputadopauloabiackel.com.br 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLÉIA GERAL 
.'/ 

A Diretoria da Associação Comunitária Pedrabonitense de Radiodifusão na pessoa de 

seu presidente convoca seus associados para a Assembléia Geral, que será realizada no 

dia 01 de outubro de 2010, às 19:00 horas, na sede da Escola Estadual Dom Oscar de 

Oliveira, com endereço na Praça Coronel Pedro Vitor de Oliveira, Centro, Pedra Bonita, 

MG. 

Estará em pauta a eleição e/ou reeleição da nova diretoria . 

.'i 

Pedra Bonita, 31 de agosto de 2010. 

SERVENTIA DO REGISTRO IDE rln.lLOS E 
r1jjCl,JMfNTOS E CN1L DAS PE!lSOI\S 
JIJRI01CAS DA COMARCA DE ABR'E CA:~APO.;MG 
C13I'tifrCO que I) preJ$ente tltiClr;l"tl0'11tc! fm ~~~~~t!llo 
!' "I'" ..I, 'm"(~" ',., ",:1' ~"",.., , /) • 0''1 . ""-«,i1 , h.>j'rw ta 1,t:iJ i:''''''''' '1· .... __ 1-JljI~,., 1J.", ~M" ",.i' ..... l"' ....... ""'ij-'~,;;$"IU~ .. f"lI', 

P'h''''t''''''O~,,,A,,,, ""' , " ,~," A _ o':> 
!"v 1.;11'\.1 lt:t!J.v 'uJ , .. ,-,::.1 ':lr~i'~l:;"IiI~';f.JI~r?J~"""''''.''-#I_~'''''''''''~~ •• #'''f'~4~''tI' 

fYêl9 .. )~",~tíu"flv.~ .... ~b () n .. :C .... .I'!J..l~9;B .... ..,u .. u"u, ...... 
O REfERIDO É VERDADE E DOU f:<:. 

Abra cV!mpo,.~~~.,d",.~~mfu1f.'''1e 20.~~, .. 
.-' ~ :..r'C:-c:. __ <. 

.f'U. •• ~tJ"."'~.JlN"'.""'.f"!-"1I ' r:~,.j:UIU'''''IUJJ~.ItIlZ''''.'II.''<fJl.~ff.I4~'''''1t •• ., ••• 
'_~ OFICIAL DO REGISTRO ~ 

êrt:ios Evangelista d~ S, Sa~oo 
TABEI.lÀO E OFICIAI. 

DE HEGISTRO 
CPF 396.416.006-25 
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ASSEMBLÉIA GERAL 

A Diretoria da Associação Comunitária Pedrabonitense de Radiodifusão na pessoa de 

seu presidente convoca seus associados para a Assembléia Geral, que será realizada no 

elia 01 ele outubro de 2010, às 19:00 horas, na sede ela Escola Estadual Dom Oscar de 

Oliveira, com endereço na Praça Coronel Pedro Vitor de Oliveira, Centro, Pedra Bonita, 

MO, 

Estará em pauta a eleição e/ou reeleição da nova diretoria, 

Pedra Bonita, 31 de agosto de 2010, 

SERVENTIA DO REGISTRO DE TITUI OS E 
DOCUMENTOS E CIVIL DAS -
~~R!DICAS DA COMARCA DE ABRE ~~ASp~~tg 
hlrt/~cO que o pre~ente documento foI sverbado 

oJe a marge: n do Li 1/1'0 h o J.......~ ·,z . 
Protocolado I ;,,,.,., A. ' :'). . ... " •• pag .......... 

no ,.'.',J •• t,;>o • .o...:> 
Pag o. 0.6 ~'''T.$''.'O''.''''' •• ''''''''1'''.' 

..... ~ ........... sob o n.o ..... 4.J...:iQo 
O REFEI~/DO o!:: V ........ , .......... .. 

!;;; ERDADE E DOU FÉ. 

Abre campo, •• t.f .. d§{ .. b.~ .. t.. e 20 -\/\ 
-f..:!.-; ... ~ .. 

... " •• iiI"'lf.jloll.,. •• I/I •••••••• ~ ~~-~,. . 

~ OFfC;ÁLnÕÕuR·EGis';:~õ u; ............. .. 

Cail~!~~~~~sta d0,s, Sa~ 
Cp~E REG~S~~~'Al 

398.416.006_25 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLÉIA GERAL 

.'1 

A Diretoria da Associação Comunitária Pedrabonitense de Radiodifusão na pessoa de 

seu presidente convoca seus associados para a Assembléia Geral, que será realizada no 

dia 01 de outubro de 2010, às 19:00 horas, na sede da Escola Estadual Dom Oscar de 

Oliveira, com endereço na Praça Coronel Pedro Vitor de Oliveira, Centro, Pedra Bonita, 

MG. 

Estará em pauta a eleição e/ou reeleição da nova diretoria. 

.'1 Pedra Bonita, 31!de agosto de 2010 .. 

,'; 
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., - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 1097527 

81, 

00 Ns~aIReglonaiFederalda.~.Reg:~o NADA 

Esta certidãoabrarige~~€!na:SÓTribunâl Regional FederélJda':iaRegião. 
~;-~,-- .'- -) ~.;;:~~:':: : .-

~)b~:~:~~es~~pedida :;~trítã~~n~,àtr~v~~.Q~ ~~terri~t, ~om. b.ase na 

Portarlà rio ,600-276de3ide}\gostodé2009; ,',' 

b) a inforrl,~~ã() do, nod6\'êpFad~aédé;.tE!~~bn~abilidadedb :~o!idtante da 

Certidão,:ci'ê'"endo a tifl.jlarid~;d~s~t conferida pelo ,,'interessado e 

destinatárib{ , ',' " 

c) a autenticidade',destacertidão, poçlE!r:~serconfit'rt1ada na 

Tribunal Regional Fédêréil,dalaRegião(www~trf:Lgo".br); 
d) válida por 30 (trinta) dias;' " ", . 

página da 
...',,:) -
:-«' 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após~ 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 10h07, 01/12/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl emitecertidao.php?orgao=TRF l&nome=... 01/12/2010 
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.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO ~ 
Tribunal Regional Federal da 1a Região .' 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 1097731 

CERTIFICO, revendo o~.r:egisttós '. de'clistribuição de 25 de abril de 

1.967 até a present~data,'qlíe CO~~~~\.y<. ; '.' 

VANDERLEI Dl?iÓ~l\lEIRflÊ~~I.ikul~~§:aO q:f: ~a1 ;149.156-34, 

NADA CPN!1i~aIR~gion:1 ~ed~taI9aiaReglãO. 
". ',,-

Esta certidãQ:àbrange 9penas o Tribunal Regional Federal da'la Região. 

Observações:; 

a) Certidão .' expedida 'gtcitJltal'J1énte,. através .d~ jlíjtérne1:, com bas.e na 
Port~ria no600-276de.~ldeAgo~t:~qe'20ÔQ;·::· ..... 

b) a infobrn~çã6',clo ~ddóêpF.~éirtJa~;;déf~~p8n~abiliaade dó soli'citante da 

Certidã6~<'d~véndo êI titu.l~rldád~s~rê:cmf~dda "pelo interessado e 

destinatár"jO;'; . , 

c) a autenticiaélded.~.sta. certidão poderá ser cgnfirma'd~ na página da 

Tribunal Regio~aIJ~~etaldá'lap-egiã() (www;trfl.gov .. br); 
d) válida por 30 (trinta}dia.s; 

. e) a autenticação poderá ser'efetlva'cja1 hO;<frú!ixirno, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 10h26, 01/12/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

Page 1 of 1 

2 [] JUN í.~;1 

http://www.trfl.jus.brlservicos/certidao/trfl emitecertidao.php?orgao=TRF1&nome=... 01/12/2010 
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" - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 1097734 

') .. 

CERTIFICO, revendo OS~é "istf6s' de distribui~ão de 25 de abril de 

1.967 até a presentedâta',"q'u ontra: 
, '.' .' -.;;: '-': - , ~ . . . - -

FRAN CISCO F~,JtR~IAAtb~ "inc;~lado'~(fC~f:~262,~Ó~O~926~20, 
NADA o Tribunal F-egionál F~der~r'dà ia Região. 

Esta certidão',abrélng~ ape[lélS o Tribunal Regional Fede'~al .. délta R~gião. 
<.: ::~-._: "-_~_' ,_::,::,-" 0. 0 :, -

-',-' , . - ."', ' ( 

'- -;: .~.--~. -', . _o: ': _: - .. ,o; : ; . 

Observações:. • . .\ ... .......' .... ' , 

a) Certidão expedidâ;~ratuitamáhte,átf~VE§S.da.~Int:~rri~f, com base na 
Portá[ja no~00-i76 de"S\(jeAgióstocÍé29'89; .';. . . 

b) a inforrnação"do ~otdo>C~F.aciMaéde, fêspOrísabiliêiade de/ s,oÚdtante da 

Certidão".flevendo à t:jtuIatld?l(le :~~r iCQr1feridá .. pelo' ir:it~ressado e 

destinatátiõj,. '. 

c) a autenticidad~"âesta certidão poderá ser confirmada ·na página da 

Tribunal Regiohal Jederal .• cla laRegiªo{www.1:rfi.gó~~bl''); 
d) válida por 30 (trintâ)diqsj , ,.. . 

e) a autenticação poderá s~r'êfetiv~;d~,nornáXirnó, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFl. 

Brasília - DF, 10h26, 01/12/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A ' 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl emitecertidao.php?orgao=TRF1&nome=... 01/1212010 
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.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO ~ 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 1097745 

CERTIFICO, re\f~ndb'Os ,~~gistr6s' c:ledistribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presentedâta","qUe contra:;< ' " 

SEBASTIAO ~IÍEII(9~QA~P~~~~~\lÔ. ÇPFf~4!1i?53.056-91, 
N A D A C)g/N~T~Â:) ~nal Regional F"dé~~I~atak~Jipo. 

, " / I flOUI ,,' "', 

" 
Esta certidão'iabrange a,penas o Tribunal Regional Feder~ldaia Região. 

Observações;;:';""" 

a) Certidão éxpedida ,9f~tui~al1i~nt§é;atrô.\t~#,.d~j~~~rn~t, com. base na 

Portaria n?'Q90-:t76de,~1;)êi~'A90stQ:#e ~Oº§;' 
, - .-; ".- '" . " :, ,. . ~ .' -:.: ,. .' .. . - -- -, '. --,:" 

b) a infoHl1~Çãd:do nÔ't!oCéF, âCin~aéde,r~$pOnsabllidélde dósplicitante da 

Certidã6):àev'emdo a;titu'l'érid~de ·.'s~d' c~nf~rida pelp'int~ressado e 

destinatM\o;' .'~ .. 

c) a autenticidade' desta certidão poderá ser confitm.adâl1~ 

Tribunal RegionatF~Cieral dai a Regiãp (WVlfw.trf1~g(n/.llr); 
d) válida por 30 (trintâ)dias; 

página da 

e) a autenticação poderá sefefétiva:da,\{nornáxírno, ~té 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 10h27, 01/12/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

Page 1 of 1 

_c, com,{fll.' 
[T' ()rrl~ 
o"Fls.~1 

~~\ Rubrica n I 
;-'~ c:;.. 
.... : """ 1>')' .. 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl emitecertidao.php?orgao=TRF1 &nome=... 01/12/2010 
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PO IA 
CI IL 

POLíCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS ***************************************************** 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
***************************************************** 

Nome: CHRISTIAN FELlS FERREIRA VITOR 

Registro Geral;, MG., 12886872 

Nome do Pai: . FRANCISCO FERREIRA 

. '. 

Nome da Mãé: MARIA MADAL~~A ~OPES FERREIRA 

Data de Nascimento: . 

Natur,alidaÇl~: 

Nacionalidade: 

ATESTO que }\~~P~~d-u~sa::têªli~ªqciriesi.~; '. . .... ...• h. 06 min., 
no sistema de,1.l,'1torma.çõEú3l?olJciaisdá"p()±ícia"Civil do Estado de 
Minas Gerais I ~enhuin' reg~s.trbdelant:E=Cê:dentecriminal foi encontrado 
em desfavor da p$?'SQê:l 'acima qual'if. ica.da . 

Belo Horizonte, 02/12/2010 

Autoridade Policial: 

Ora LETíCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 3193391 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado 
- Clique no botão [Conferir] 

z O L J il 

- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
campo solicitado 

- Clique no botão [Conferir] 
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POLíCIA 
CI IL 

POLíCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

.... c:.. Corn ... 
~a-' 'Vl'/~' 

.~,.fI~~ 
,~ -l" 
~ o 
II\RUbriCdb .{]f 
, .... ~ • ' . t 

./ . "-... 
, MiNAS GERAIS ***************************************************** 

* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
***************************************************** 

Nome: VANDERLEI DE OLIVEIRA LEITE 

Registro Geral: 

Nome do Pai: SEBASTIAO,ó'E ()1 .. JVEIRA LEITE 
.' ~: :' , 

Nome da Mãe:' ELVIRA MÁRIALEltE 

Data deNélSci,n1entó: 

Naturaliclade: 

Nacionalidade:, 

\~ '·:\x-·- " 

ATESTO quex'erk"pé§~{sareéiii:Zàªêt: ne'sta dàta:,às 09 h. 13 min., 
no sistema de~nform~çõe~:policiais.' dàPQ~í:9ia:'c:i.Vil do Estado de 
Minas Gerais, nehhum registro d,e'al1t~ceden.têcfiminal foi encontrado 
em desfavor da p~Êfsoa. acitllagualif:ic~:da .. ' 

f_. .._" 

8elo Horizonte, 02/12/2Ó10 

Autoridade Policial: 

Dra LETíCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 3193454 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado 
- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- Clique no botão [Conferir] 
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POLíCIA 
CI IL 

POLíCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS ***************************************************** 
* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
***************************************************** 

Nome: 

Registro Geral; 

Nome do Pai: . 

Nome da Mã~: 

Data de:Nasdmento: 

NaturalJdade: 

Nacionalidade: 

FRANCISCO FERREIRA 

, MG ': 3666023 

OSVALDO FI;RRr=iRA 

CONCEIÇÁQ PE:REIRA FERREIRA 

BRASILEIRA ,,' 

ATESTO que femn.~~:dfdat;~" h. 14 min., 
no sistema de(nforrr\açõespO:Li,cia:LsdaPo:Lícia 'civil do Estado de 
Minas Gerais I ;;'-ehhúTÍl rég:LStró'd'~àrÍ.t~ê~dentecriminal foi encontrado 
em desfavor da péssoa ac±m~qÚai:Lf,idªdEl. 

Belo Horizonte, 02/12/2010 

Autoridade Policial: 

Dra LETíCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 3193464 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.brjatestado 

Clique no botão [Conferir] 

í J i 1 

(! " 

Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] 
campo solicitado 

Lrl~'~ [) 
e informe os c racteres no 

Clique no botão [Conferir] 
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POLíCIA 
CI IL 

, MINAS GERAIS 

_.t..Corn,l.;....., . 
~'- .,,~ 

'f> .. fl~~ 
"'" O~ 'YJ m 
~UbriC~A ~ 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *.~ * .:: 11.~~ 

POLíCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

* A T E S T A D O D E A N T E C E D E N T E S * 
***************************************************** 

Nome: 

Registro Geral: 

Nome do Pai: <: 

Nome da Mãe! 

Data de Né\scimentd: 

Naturalidade:·' 

Nacionalidàde: 

SEBASTIAO RIBEIRO DA CUNHA 

ANTONIO RIBEIRO DE CASTRO 

CARINA FIA~HODA OUNHA 

ATESTO que i .~.~ pêé,&tisa; r~~li.zqganestaá~t·~iàs 09 h. 16 min., 
no sistema de<:Ll1fortn.a.çõé~pÇlliciai~.da-~o;Lícia'divil do Estado de 
Minas Gerais, nehhum re9istiod~;ànteç~dentêCriminal foi encontrado 
em desfavor da p,essoaacimá,gualif:i,Râ.da,' 

Belo Horizonte, 02/1272010 

Autoridade Policial: v'~ 
D~ LETíCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 

DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 3193480 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado 
- Clique no botão [Conferir] 

2 [J JUN i.CiJ 

j 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- Clique no botão [Conferir] 



t) 

-DECLARAÇAO 

Eu, Mauricio Alves Pires, brasileiro, casado, portador do CPF 
035.808.446-60 RG M-l1.775.782, residente e domiciliado nesta 
cidade de Pedra Bonita MG. Declaro para os devidos fins de direito 
que em atendimento a solicitação do Presidente da Associação de 
Radiodifusão de Pedra Bonita MG, na pessoa de seu presidente 
Cristhyan Felix Ferreira Vitor, afixo cópias dos Editais de convocação 
para Sessão da Assembléia Geral da referida Associação, que se 
realizará no dia 01 de outubro de 2010. 

Pedra Bonita, 31 de agosto de 2010. . 

Maurício Alves Pires 

.'" 

2 O JUN L i f 
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( ) 

DECLARAÇÃO 

Eu, Lindaura Martins de Oliveira Barroso ME, brasileira, 
casada, CNP,) 02.422.354/0001-50 IE 8267341000036, residente e 
domiciliado nesta cidade de Pedra Bonita MG. Declaro para os 
devidos fins de direito que em atendimento a solicitação do Presidente 
da Associação de Radiodifusão de Pedra Bonita MG, na pessoa de seu 
presidente Cristhyan Felix Ferreira Vitor, afixo cópias dos Editais de 
convocação para Sessão da Assembléia Geral da referida Associação, 
que se realizará no dia 01 de outubro de 2010. 

, 
" 

Pedra Bonita, 31 de agosto de 2010~ 

Lindaura Martins de Oliveira Barroso - ME 

#'V~;'~ 
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( ) 

DECLARAÇÃO 

Eu, Pedro Flávio Ferreira, brasileiro, casado, portador do CPF 
033.954.746-40 RG 10609266 , residente e domiciliado nesta cidade de 
Pedra Bonita MG. Declaro para os devidos fins de direito que em 
atendimento a solicitação do Presidente da Associação de Radiodifusão 
de Pedra Bonita MG, na pessoa de seu presidente Cristhyan Felix 
Ferreira Vitor, afixo cópias dos Editais de convocação para Sessão da 
Assembléia Geral da referida Associação, que se realizará no dia 01 de 
outubro de 2010. 

Pedra Bonita, 31 de agosto de 2010. ' 

Pedro Flávio Ferreira 



( ) 

DECLARAÇÃO 

Eu, José Norberto da Silva, brasileiro, casado, portador do CPF 
811.020.037-00 RG 8.882.374, residente e domiciliado nesta cidade de 
Pedra Bonita MG. Declaro para os devidos fins de direito que em 
atendimento a solicitação do Presidente da Associação de Radiodifusão 
de Pedra Bonita MG, na pessoa de seu presidente Cristhyan Felix 
Ferreira Vitor, afixo cópias dos Editais de convocação para Sessão da 
Assembléia Geral da referida Associação, que se realizará no dia 01 de 
outubro de 2010. 

Pedra Bonita, 31 de agosto de 2010. ' 



( ) 

) 

MINISTERlODAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° :;:2 11 lO JQRADCOMIDOSISSCE-MC de ~~I :kUO. 

Processon° 33000 . 0028. {5 éj J / 03 Localidade: ?1dAo. / I,..rJorv];cuj 4~ . 
u 

Entidad~: ,ÚlJoCWi:fá2 aQY\I\1Á~(Â I '7JdACL{W/lllAtLov:2V o(i; &od~ '-
~lv<flAf) . 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_) Cumpridfs parcialmente, restando a 'aw:,esentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ 

C-) Cumpridas integralmente 

Analista responsável: _________ ---t'----_--'_ 

" SIAPE: __ ~_---L-__ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

-;:;­
:-0' 

C-J) Cumpridas parcialmente, restândo a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

w~· 

* CONTINUAÇÃO - VERSO --+ 
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.~. . 

SEDE:'Fls.JoQ- ,&A/J) Lüop~Vno ()(u Af;w.AiDia! - 4) m, ~ 
, Ú/l/\!Ma: 

DENOMINAÇÃOFANTASIA:FLS.~- • ~ ú;oLcwÚ, . PAI/"· 

DENOMINAÇÃO: 

'CNPJ - FLS. 1 i 1 
ESTATUTO SOCIAL' - FLS. 1 ~,2 w j!} J 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';rITUIÇÃQ - FLS. O é; J.; 5 j " 

i 

ATA DE ALTERA'ÇÃOIDEFINIÇÃO))A DENOMINAÇÃO -}!'LS. ,j ~ J ' ov .-L J 2 , 
, 
i 

f 

"Dm.iÇORIA: VÁLIDAÁTÉ: oJ/j() ,rJOl) MANDATO: J ANOS-:-ART. J02-,' tJ 

' 'l'VIEMBROS FLS~ .J5J ú 025<~ ( c/lft fJjj:)(j!) - {3 t0 f' -V aV[{: ao;; 
, ~'~) 

/ 

Brasília, jJ 101 I dJoJI" Analista responsável:-,-, ~~~.c:::---'-'-+------_ 



( ) 

MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 4 c2~ /2011/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

----Brasília, 02!J de janeiro de 2011. 
Ao Senhor 
CHRISTIAN FÉLIS FERREIRA 
Associação Comunitária Pedrabonitense de Radiodifusão 
Rua Agenor Bibiano do Carmo, n° 225 B - Centro 
35.365-000/Pedra Bonita/MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.028.649/03, na localidade 
de Pedra Bonita - MG, no qual essa Enticlade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando ''a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

- Em atenção à COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade. dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, ess~sociação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes ~sociativos/ 

Certidão de feito criminal da justiça estadual dos últimos 05(cinco) anos do local 
de residência, de todos os diretores ou cargos similares. Obs: Foram enviados Atestados de 
Antecedentes Criminais da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, porém, ar~mas não .. 
satisfazem a exigência. A entidade deve encaminhar certidões da justiça estadu;íÍ. ~. 02 ~J OV 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias'il>contados do c,J 1- (; . 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 
DERME A JÚNIOR 

Diretor do Departamen o utorga de Serviços 
Substituto 

lsm - Prac. N° 53000.028.649/03 - Pedra Bonita/MG - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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Ofício n° /2011 ------' 

À sua Excelência o Senhor 
Paulo Bernardo 
Ministro das Comunicações . 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R-8° andar 
Brasília - DF 70067-901 

Pedra Bonita, 22 de março de 2011, 

to; IHI8TÊRICI DA ~ I~OM IJN\C;,ú, ç:lje~ 
BRA SfLI.it • DF 

53000 Ü i 6034/20 '1'143 

SEPfWiD IUOGICOlOGlCGRUSPO 

Si }1)3,o'201 i -17 :1 S 

Assunto: Encaminha Documentação da Associação Comunitária de Pedra Bonita. 

Senhor Ministro, 

Ao cumprimentá-lo cordialmente e tendo em vista o Ofício encaminhado pelo 
Ministério das Comunicações que solicita certidãó Criminal·1"'J~gat4"Va~.Qs:::a~tes da 
Associação Comunitária de Pedra Bonita, sirvo-me do presente para ~ enclt;:ninhar 
Certidões solicitadas para serem anexadas ao Propesso n° 3000.028649/039.Jle'tramita 
neste Ministério, visando assim, dar continuidade ao bom an _oo-Pr6éesso. 

, .. ;:) -

Sem mais para o momento, despeço-me renovand() votos de elevada estima, 
consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

oI I 04 ,JtJI; -'"-'-=--

z O i1 



:I. 

CEF:T I F I CO ,I' n ~l. ·(:0 riHi:\ cI {:\ L f:: :i. (.:: pc I'" mE- hi:"\ '..1(';:1··· .;:;:i. d Ci !'"t::q !..I. i!,·) I'" :1. d D q Uf.'- ,I pi;..)·;:;q !..f.i ~:;an d o C) 

b;:\nco d(·;; d;:,.dCl~:; dE-!:;-!: .. i:\ COini:,.rc'::'.!I com ,:\ ci.b!::.*:~i"v·;~í:nc:i.i:\. do PF:OVII'iEI\ITD hlEl :l.6:I./CO;.Y/2006, d,·". 
CorregedClria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATt A PRESE~ITE DATA, no que 

~;1 ~~~;!:i~~:: ~~:~ ~ :~'E: ~~~~ ~;::F:f: ~:~~~~:;~A~~i;~~~~~~~;:}~;; ~": X c: tu~;1 ;;;.~" c,;~~~~~ 
FFUH··.iCIBCD FEFmEIFU) .//~. 

~~ ... ' 
CPF: 26205092620 RG= 3666023!MG 
Dtl T í-~ l\11~)!:)C Ii'IE,hITD:: (il4/fl ~:,/:I.? !j::.i 
PAI: OSVALDO FERREIRA 
M~E= CDNCEIÇ~D PEREIRA FERREIRA 

ABRE-CAMPO, 03 d~ ~~VEREIRO de 20:1.:1. - :1.4=58=48 

í-~TEhIÇf~:íO :: 
Certidâo composta de 00:1. folha(s). 
Documento emitido po!'" processamento 
sua invalidade e se!'"á considel'"ada come 
cI (.:~ .i' I" H\ud E-" 

eletl'"6nico. Qualquer emenda ou ~asura gera 
in d :í. c:i. D di!,.) pOl:; !:;:L '/E' 1 i:i d u 1 t (.:.:- I'· {:l. \;iflo Cl u. t(7:n ti:\. t:i. v ~;. 

Esta cel'"tidâCl sÓ é válida no ol'"iginal ClU devidamente autenticadapClr Clficial póblico. 
P~·:1.r~:l m.::'t:!.Dr ~:;(.:.:fçJlJ.r~·:·tn~;~·:i.!! cDn'f:LrE~ ~:i. r;jjf'{':l.·f:i.,,:í. do nomE':',. ::~Dlici t~·:!.do:1 "·::t d~:tt~·:i. (.:~ hGr~:\ df:~ (~~iií:i.~i~'=;:f:{o:. 

ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-cClnjuntCl nQ 12/2010 

F6RUM DR. OCTAVIO P. RODRIGUES 
F:" Im. ol...:lJ\rro DE I~ .. BREU,,·,I' HtYU:~RD:; C E}·.!TFd:J CEP1: :::l;f::\f:!::Jf!:)fi.)(.') 

ABRE-CAMPO - MINAS GERAIS • 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais ,~-"--'. 

:I. 

TJM8 - COMARCA DE ~BRE-CAMPU 
;JUn'fIç{'1 C O Irl U I'" 

CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURfDICA 

FL(s). 001 de 001 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados d~sta comarca" com a observância do PROVIMEhITO N9 :l.61/C8J/2006, da 

~:: :::~;:~::~ :~~: ;~i;: ~ ,~:~:: t:l~: T ~~~! ~!~~ :~~;: t~~~:: s: ~:~;,,: r::!:~::!:~~:.::;:; c:i:~~::: 
dE' comp(·::t·\~nc::i.<:l. do ,JI..I.:i.Zi:i.clCi. El:;F)(:;\c:i.)\.f,. hlr-)D{'I I .. I(IVEJ;.: CCiI\ITFçti::-" 

SEBASTI~O RIBEIRO DA CUh~A / . 
CPFa 2490530569:1. RGa 10454340/MG 
DATA h~SCIMENTOa 16/01/1957 
PAI: ANTONIO RIBEIRO DE CASTRO 
M~E= CARINA FIALHO DA CUNHA 

(.:) TEI\jÇ ?~D:: 
Certid~o CCimpCista de 00rfCilha(sj. 
Do CU(Ili')I'i t.D E'in i t :1. d o Fiel I" P 1"0 C(,~!;;l:;i:\iil(,Hl to \':: I í!:: t I".::in i CC). ('lI I 'i'l n I lI'" I'" ':·'m·;·'i1 ri :·lGU 1" <oi 1;;1,.1.1" '::\ 9(':') I"~ ,:,l • 

. ·,,:.! .. I!·.·I:·!.(.·.·.·!·.,· .. ·.·,. ,-:', ...... , I .... "·.·.·.·:·:·.·!·.::::.·;:I:.~.'\:.·.·.:;·.:I'.:;:~ .. !:.·II .. \·.:I·.~.'\:.·.·.·.·'I· .. :.::·,.',:~.·.:·.·:':".'('.) ("'·'·I .. !·. sua invalidade e será celnsiderada como _... " \ . _ tentativa 
d ~:: 'i' I" i:1.U. d f:~ " 
Esta certidâo SÓ é válida no original cu devidamente autenticada por oficial p~blico. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissâo. 
I GEI···.I·(O DE: P(iG{:\lrjEI,j'rn" P ro'..f il!l(;:n t.o .... con j 1..1.1'\ to n 9 :!. ?/;'·:·:í:'j:1. (i) 

F6RUM DR. OCTAVIO P. RODRIGUES 
R. DR. OLI~rO DE ABREU,? BAIRRO= CENTRO lEP: 35365000 

ABRE-CAMPO - MINAS GERAIS 



:I. CERTIDXO CRIMINAL ~EGATIVA - PESSOA NATURAL!JUR±DICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me havér sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NR 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATt A PRESEhITE DATA, no que 

:;; 1; ~:;;;:::!:::: ";:~~; ~ ~:~: ~. ; e: ~~;:;,; ~~~' ~ :~~ ; ,;~;~~: t~,;~~~:: ~":" ,: tu~~:;:";;,; G~:;';~;, 
dl·.~ ... !.!Inl .. ::! l.1·::I, \. . .1.<:. ti .. ! ..1U.l. .... <:\\.I . .! 1. •• :qh,:·L;t.ó . .I.!; l,h'LI"1 II.··I" .. J, .. ,UhR'fí:tl. 

CHISTIAN FELIS FERREIRA VITa~ -
{""" P F· FI "i "i fil B ", '"·'/1 1.. (;)'1 F' r:. I/I ':>;;) c, .; c· ", ".' ; I"!F 

o,' • It .:.'~~' 0.0 • \.1 / : •• "1' ,.1 ~.J 0.0 ,.~I/ 1 ••• ~ .. (,/ \ •• 1 ti 1.> i .~ .. f ,} 

J.)(:lTtl 1\1(~BCIi"'IEhrfD:: :I.(iJ/(·H-l19"?9 
PAI: FRANCISCO FERREIRA 
1·'j?iE:: Il"ll'~lH 1(:1 1"l1'í-}ID{iI. .. EI\ltl I...OPEB FEr~FçE I Pti 

f-YITJ,iG?m :: 
Certid~o composta de 001.fblha(s). 
Documento emitido por processamento 
sua invalidade e será considerada como 
d (,~ 'f' I'" <:'.ue! f:) .. 

eletrSnico. Qualquer emenda ou rasura gera 
in d 5. c i o. d f:,' PD!:;s,í. V f,) I ':i.du.I t.'~·) 1".:\ \;:'::\0 ou ten t.:\ t.:L V,:\ 

Esta certie!âo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial p~blico. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emiss~o. 
ISENT9 DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nº :1.2/2010 

FóRUM DRo OCTAVID P. RODRIGUES 
Cl!... I 1'.1"1"0 DE (.V)r:~EU!,"? D(.:l I F(PO:: CEi\r)"Fí:O CEP:: :::l :.i:'·:;6 ;:.i(iJD~~) 

ABPE-CAMPO - MINAB GERAIS 



1 

TJMG - COMARCA DE ABRE-CAMPO 
,JUGTIÇ(:1 C Di'lUi"! 

CERTID!O CRIi'lINAL ~~GATIVA - PESSOA NATURAL/JURfDICA 

CERTIFICD, na forma da Lei e por me háver sido requerido que, pesquisando 
b<,',nc:o d(:,~ diHjO),; dE,!);:,'[',<:I, comiH'C'::\!1 com <0\ O!:lli;(-"I'-v'Z:i:nc:!.<,\ do PI;:DVII'IE!\Il() bin 16l/CG,Ji?{i)Ei(;i!1 d 
Corregedoria-Gerai de Justiça do Estado de Minas Gerais, AT~ A PREGENTE DATA, no qu 
se refere aos registroj de distrib~iç~o das açUes relativas a Crimes Comuns 
F .:!i.:!. :i. m Ec ri ta," t·) ~:;!I d (':'~ 'f ó x :i, c: D'm;1 d t:! T [/0 '~';i'n S;LA',-fi E'f cf (.:.) c G in P ;:': t i;;?n c: :i. ~':i. do I.'J Ú r :i. !! J~)~.c (:;j '1:. U <':". d (:) ~::. D '::~ 'f !::.~ :1. t. c 
dí,~ c:omp(:~t\~~;nci-,:I, do Ju:i.;r.i:\Clo E,:;; pt:'!cy-i.,I h!(:!I)(:1 HtlVEF( CC)l\ITF~(i:i _.~./' 

i./f:lhIDEPLEI DE oL:n,!E:::Uç(i LEITE -' '. ~ 

CPF~ 78714915634 RG= 896746?/i'lG -
DATA NASCIMENTO= 10/10/1967 
PAI= SEBA~rI!O DE OLIVEIPA LEITE 
M!E= ,ELVIRA MAPIA LEITE 

SEBASTI~8 "_A.lD DE. PAULA HUDGON 

(iTE!\iÇi':íO :: 

E ~:) C Fi: I V?~ ( O ) :o D ,J 1...1 D I C I 1'~ L. Se6t!Stiiío qi{á.-vio de (falira 7flllfslJII 
_ ESCRIV Ao DA 'l.a VARA cíVEL 

CRIMII\!AL E DA INI'ÀNClr'l E 
JUVENTUDE 

PJPI6706--6· ABf{E CAMPO· MG 

Certid~o composta de 0g1 folha(~). 
Documento emitido por processamento eletr8nico., Qualquer emenda ou rasura ger 
sua invalidade e será considerada como indicio de possivel adulte~açâo ou tentati~ 

Esta certid~o só é válida no original ou devidamente autanticada por oficial públic 
P !:l, ir iol ii'I <:', :i, O I" );:- (,:~ iJ UI" -::\ n G '::1, !I c: D n 'i: :i, r' '::1, <:1, Ç) I" '0:\ 'f :i. <':1, d o n úin (-;,~ li; o :I. :i. c :i. t, <:1 do" ':,! d ,;;\ t i:l, E' h D r i:\ d (,~ (:'~ iil :l, ~:> -,s 'i, 
IG~NTO DE PAGAMEhITO. Provimento-conjunto nº 12/?010 

F6RUM DR. OCT~VIO P~ PDDRIGUES 
R. DR. OLINTO DE, ABREU,7 BAIRRO= CEhllPO CEP= 35365000 

ABRE-CAMPO - MINAS GERAIG 
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MINJE§TJÊRIO DAS COirnNICAÇÕES ' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

,DEPARTAJVIENTO DE OUTORGA DE S~VIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

• -' • • o' /\, 

ANALISE DE ATENDIMtENTO DE EXIGENCIAS 

Referente Ofício n° '1.2';2; 10 JkAnCOMIDOSISSCE-MC de~ jO.LI ~ 
Proce~son° 5JOoQ· 0213· 619/ 00 . 'Localidade: 'rUÍ'LttJ bo:rvJ;cv. /&(0; , 
Entidade: /b4oV' tÂtrnA~U~/'W ?jjOÚ1a~A;L!LvJJU; tU/ ~'. 

o ' 
·cft!XàtO 
( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em erigêncial ) ~troído 

:EXIGÊNCIAS TÉCNICASt ., 

(_) Cumpridas integralmente - ProcessQ instruído (1 a Fase) . , 
(_)\ Cpm:pridfS p,a;rciaImente, restando a apr~sentação d~ seguinte documentação abaixo descrita: 

, (_) QU!b.prídas integralmente - Procésso instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABllJTADA . 
" 

Observações: 

Brasília, __ 1_' _1 __ _ _ An~ista ~esponsáveI:. ___ ~ ________ +-_ 
"':,-:J­
.~-,<' 

SIAPE:, __ -.-_ ......... _-,--_ 
- \ ' 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: ~ 

.. -~ Cumpridas integralmente , 
L) Cumpridas p.atci(~lmente, restando á apresentação da seguinte doc1imentaçã0: 

Observações: 

,/ 
/' 

" . 'I:' . 

* CONTINUAÇÃO - VE;RSO :-+ 
" , 

" 



. ," 
thw 

DENOM1NACÃO: 
I 

'CNPJ .. FLS. J ;;; j 
,ESTATUTO SOCIAL' ~ JFLS. J r'2 ()y J 8J . 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONS~ITUIÇÃQ -,FLS. o ~ ); . 5 ~ . " 

~ ATA: DE ALT~RAÇÃO/DEFJN][Ç~p, ]pA, DENO~AÇÃO -,?LS • .Jd /1 IN ,Jj:2~,- ) 

., ( 
\ .J } ',. 

';DrRÉ~ORIA: VÁLIDA,ATÉ:Jl!J.Jd /4oJ3 MANDATO: .j ANOS'":'AIRT • .Jol " 
'MEMBROSFLS~ 025J ~ 05;0 ( Vta,~Ú{):J - '~~ J/ . 

. //~ , cvJÁidio ) . 
e , .' //. 

, . 

" 

) 

" 

----~~------------~----~! 

. ',} 

\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
ELETRÔNICA 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº 098/2011/RADCOMlDEOC/SCEIMC 

COMUNICAÇÃO 

111 REFERÊNCIA: Processo nº 53000.028.649/03 de 11/09/2003. 

111 OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

111 INTERESSADO: Associação Comunitária Pedrabonitense de 

Radiodifusão, na localidade de Pedra Bonita, Estado de Minas Gerais. , 

111 CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Pedra Bonita, Estado de' Minas Gerais, formulado pela 

Associação Comunitária Pedrabonitense de Radiodifusão. 

Em decorrência da análise da documentação instrutória do proq~sso em epígrafe e 
).; 

de acordo com a COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, datada de 27/09/2010 

foi apontada a seguinte pendência: certidão dos dirigentes associativos, relativas aos feitos 

criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se 

em desfavor destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

Foi solicitada também cópia da ata de eleição da atual diretoria. 

Desta forma, seguiram-se diligências para a apresentação"" ,da referida 
',' , , 

documentação, tendo sido a mesma encaminhada pela Requerente,~ complementando a 

documentação instrutória do processo (fls. 248 a 274). , \ 

2 O L i1 , 
Frente ao saneamento do processo e ainda, considerandJ o REAATÓRIO N°) ~ 

100/2010IRADCOMIDOS/SSCElMC, este Departamento conclui que I(-~~Ij~~~entaçâd 
constante dos autos encontra-se de acordo com a legislação atinente. ..' 



2 

Face ao exposto, faz-se mister o retomo dos autos à Consultoria Jurídica, para 

apreciação do relatado e demais providências necessárias. 

Brasília, 28 de abril de 2011. 

De acordo com a Informação, à consideração do Sr. Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

De acordo. 

Brasília, p( 8 de fJ... hvU, 

smE~~TELLAMATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília,3 de ~'? 

IOR 

de 2011. 

de 2011. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Informação nº 098/2011/RADCOMlDEOC/SCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

GE DE ALBUQUERQUE NETO 
Secretári de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Processo n° 53000.028.649/03 - Localidade: Pedra Bonita - DF: MG Infonnação n° 098/2011- RADCOMIDEOC/SCE/MC-Ism 

de 2011. 

\ 

) 



} 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 493/2011/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.028649/2003-11 
INTERESSADO: Associação Comunitária Pedrabonitense de Radiodifusão 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Pedra Bonita, Estado de Minas Gerais. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhora Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

1- DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no'Município de Pedra Bonita, Estado de Minas 
Gerais. ' 

2. O Aviso de Habilitação nº 01/2005 concernente à localidade em 
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 27 de outubro de 2005, 
sendo o prazo final para a entrega do requerimento e dàcumentos exigidos 
legalmente prorrogado pelo Aviso nº 02/2005 para o dia 30 de janeiro de 2006. De 
acordo com o protocolo de fI. 62 o requerimento da entidade é tempestivo, pois 
protocolado dentro do prazo legal. 

3. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da.Advocacia-Geral da União, vejamos: 

-'.:; -

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administraNvamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especiGJ1mente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União,' 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo,' 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão oU entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: i;. , . 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contra:'tôs 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; ? 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidIr a 
dispensa, de licitação". 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.gov.br 



Continuação do Parecer nQ 493 /2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

4. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 2216-37/2001. 

5. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do s~rviço dentro dos ditames legais. 

6. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 256/263 e 271/274). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por 
operação clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anoS (fI. 245). 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho êle 1998, 
vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ 1/2004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. ' 

11. Além da requerente, também concorreram à prestação do serviço na 
referida localidade a Associação Comunitária Radiodifusora de Pedra Bonita 
(Processo nº 53710.000283/99) e Associação Comunitária do Grupo de Jovens de 
Pedra Bonita (Processo nº 53710.00130498) que tiveram seus processos 
arquivados,.conforme o exposto no item 3 alíneas "a" e "b" constantes do Relatório 
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nº 100/2010/RADCOM/DEOC/SCE/MC (fI. 234/239), sendo as entidades oficiad~' ;"j.() 
quanto ao arquivamento, conforme o relatório citado. 3 rl!~ ~ l' V 9, 

2. f:íiIo.'ir::, :'~. 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidaJ~, .i:':· 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o ... fHJrjS'?/ 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art, 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme se atesta no Relatório nº 
100/2010/RADCOM/DEOC/SCE/MC (fls. 234/239) e Informação nº 
098/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC. 

14. Em relação às exigências técnicas necessanas à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nQ 

1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

15. Ainda foram carreadas aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda judicial criminal 'que possa desabonar sua idoneidade para a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada 
no sistema de fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de 
imputação acerca da realização pela entidade de serviço de radiodifusão 
clandestina, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a 
prestação do serviço, estando cumprida a recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica. 

IV - DA CONCLUSÃO 

16. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se queo processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6Q

, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. ;~!' 

17. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da ~pública 
Federativa do Brasil. 

18. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

19. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior. 
;; , ., 

~ ; 

Brasília, io de 2011. f' 

z 
REIRA DE ALMEIDA 

v ada da União ! 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitárial 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 395/2011/DLP/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.028649/2003 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Pedra Bonita, Estado de Minas Gerais. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o PARECER Nº 493/2011/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor jurídico. 

~
]aSília, 16 de maio de 2011. - ! ' ~ 

J'-'4'C--,~ rt - a 

z O 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 396/2011/RZljGAB/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.028649/2003 
ASSUNTO : Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Pedra Bonita, Estado de Minas Gerais. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 395/2011/DLP/CGCE/CONjUR-MC/AGU, da 
lavra da Sra. Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de Comunicação 

,\ Eletrônica, que aprovou o PARECER Nº 493/2011/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos,.à Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, Y1 de' fl~;Ç) de 2011. 
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PORTARIA N~ 174 DE 6 DE JUNHO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do mi. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo na 
53000.028.649/03, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autOlização à Associação Comunitária Pedrabonitense de 
Radiodifusão, com sede na Rua Leopoldino de Almeida, s/n.o

, Centro, Município de Pedra 
Bonita, Estado de Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade. ' 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autoriiàda deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 200 31 '13"S e longitude em 42°19'48"W, utilizando 
a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos teffilos do § 3.2. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .. 

c~~o B~RN~RD~I2vA 
Ministro de Estado das Comuni~aç~ 
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N° 136, segunda-feira, 18 de julho de 2011 

tcrcssado contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações - JARI da 4a SRPRF; Relator: Luiza Gomide de Faria 
Vianna Ministério das Cidades. Após apresentação do Parecer 168 
/20 lI, foi o mesmo aprovado à unanimidade decidindo o Conselho 
pela Prescrição. 34) Processo: 08659.023.581/2004-67; Interessado: 
Itamar ALves da Cruz; Assunto: Recurso interposto pelo interessado 
contra decisão da Junta Administmtiva de Recursos de Infrações 
JARI da 74 SRPRF; Relator: Luiza Gomide de Faria Vianna - Mi­
nistério das Cidades. Após apresentação do Parecer 169 /2011, foi o 
mesmo aprovado à unanimidade decidindo o Conselho pela Pres­
crição. 35) Processo: 08659.014.61312005-14; Interessado: Flavio 
Luiz Moreira de Alencar. Assunto: Recurso intcrposto pelo interes­
sado contra decisão da Junta Administrativa de Rccursos de Infrações 

JARI da 7a SRPRF; Relator. Luiza Gomide de Faria Vianna -
Ministério das Cidades. Após apresentação do Parecer 170 120 li, foi 
o mesmo aprovado à unanimidade decidindo o Conselho pela Pres­
crição. 36) Processo: 08659.016.68711005-95; Interessado: Walfrido 
Ferrcira Cordeiro. Assunto: Recurso interposto pelo interessado con­
tra decisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI 
da T- SRPRF. Relator: Luiza Gomide de Faria Vianna - Ministério das 
Cidades. Após apresentação do Parecer 171 12011, foi o mesmo 
aprovado à unanimidade decidindo o Conselho pela Prescrição. 37) 
Processo: 08659.023.365/2004-11; Interessado: Jorge Fernando Fran­
co Cordeiro. Assunto: Recurso interposto pelo interessado contra de­
cisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 7~ 
SRPRF. Relator: Luiza Gomide de Faria Vianna - Ministério das 

'Cidades. Após apresentação do Parecer 17212011, foi o mesmo apro­
vado à unanimidade decidindo o Conselho pela Prescrição. 38) Pro­
cesso: 08658.002.108/2005-37; Interessado: Thais Ribeiro de Faria 
Simionato. Assunto: Recurso interposto pelo interessado contra de­
cisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 6" 
SRPRP. Relator. Luiza Gomide de Faria Vianna - Ministério das 
Cidades. Após apresentação do Parecer 173 /2011, foi o mesmo 
aprovado à unanimidade decidindo o Conselho pela Prescrição. 39) 
Processo: 08659.024.73412004-93; Interessado: Rcginato de Amorim; 
Assunto: Recurso interposto pelo intcressado contra decisão da Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da T- SRPRF. Re­
lator: Luiza Gomide de Faria Vianna - Ministério das Cidades. Após 
apresentação do Parecer 17412011, foi o mesmo aprovado à una­
nimidade decidindo o Conselho pela Prescrição. 40) Processo: 
08660.033.14412001; Interessado: Mauricio Azevedo da Silveira. As­
sunto: Recurso interposto pelo interessado contra decisão da Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 9" SRPRP.' Rc­
lator: Luiza Gomide de Faria Vianna - Ministério das Cidades. Após 
apresentação do Parecer 175 12011, foi o mesmo aprovado à una­
nimidadc decidindo o Conselho pela Prescrição. 41) Processo: 
08659.013.31012005-84; Interessado: Mareos Paulo Silvestre da Cruz. 
Assunto: Recurso interposto pelo interessado contra decisão da Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da r SRPRF. Re­
lator: Luiza Gomide de Faria Vianna - Ministério das Cidades. Após 
apresentação do Parecer 176 12011, foi o mesmo aprovado à una­
nimidade decidindo o Conselho pela Prescrição. 42) Processo: 
08659.027.31712004-01; Interessado: Nilson Dias; Assunto: Recurso 
interposto pelo interessado contra decisão da Junta Administrativa de 
Recursos de Infrações - JARI da T- SRPRF. Relator: Luiza Gomide 
de Faria Vianna - Ministério das Cidades. Após apresentação do 
Parecer 177 12011, foi o mesmo aprovado à unanimidade decidindo o 
Conselho pela Prescrição. 43) Processo: 08659.003.10212005-77; In­
teressado: Cileno Severo dos Santos. Assunto: Recurso interposto 
pelo interessado contra decisão da Junta Administrativa de Recursos 
de Infrações - JARI da T- SRPRF. Relator: Luiza Gomide de Faria 
Vianna - Ministério das Cidades. Após apresentação do Parecer 
17812011, foi o mesmo aprovado à unanimidade decidindo o Con­
selho pela Prescrição. 44)Processo: 08656.018.19712005-53; Interes­
sado: Luiz Carlos Rebouças. Assunto: Recurso interposto pelo in­
teressado eontra decisão da Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações - JARI da 4" SRPRF. Relator: Luiza Gomide de Paria 
'Vianna - Ministério das Cidades. Após apresentação do Parecer 179 
/2011, foi o mesmo aprovado à unanimidade decidindo o Conselho 
pela Prescrição. 45) Processo: 08662.003.475/2007-51; Interessado: 
José Alves Duarte. Assunto: Recurso interposto pelo interessado eon­
I ra decisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI 
ia 1" SRPRP. Relator: Luiza Gomide de Faria Vianna - Ministério das 
'::idades. Após apresentação do Parecer 18012011, foi o mesmo apro­
vado à unanimidade decidindo o Conselho pelo não conhecimento. 
46) Processo: 50604.000.33212011-24; Interessado: Djalma de Al­
meida Santos. Assunto: Recurso interposto pelo interessado contra 
decisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 
4" UNIT. Relator: Luiza Gomide de Paria Vianna - Ministério das 
Cidades. Após apresentação do Parecer 181 /2011. foi o mesmo 
aprovado à unanimidade decidindo o Conselho pela Prescrição. 47) 
Processo: 50610.001.857a004-79; Interessado: Guilherme Monte 
Costa. Assunto: Recurso interposto pelo interessado contra decisão da 
Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 10" UNIT. 
Relator. Luiza Gomide de Faria Vianna - Ministério das Cidades. 
Após apresentação do Parecer 182 12011, foi o mesmo aprovado à 
unanimidade decidindo o Conselho pela Prescrição. 48) Processo: 
50610.001.16112004-42; Interessado: Santo AnIbal Correa; Assunto: 
Recurso interposto pelo interessado contrd decisão da Junta Admi­
nistrativa de Recursos de Infrações - JARI da 10" UNIT. Relator. 
Luiza Gomide de Faria Vianna - Ministério das Cidades. Após apre­
sentação do Parecer 183 aOll, foi o mesmo aprovado à unanimidade 
decidindo o Conselho pela Prescrição. 49) Processo: 
50617.003.06312005-61; Interessado: Rogério Santana; Assunto: Re­
curso interposto pelo interessado contra decisão da Junta Adminis­
tmtiva de Recursos de Infrações - JARI da 1 T- UNIT. Relator: Luiza 
Gomide de Faria Vianna - Ministério das Cidades. Após apresentação 
do Parecer 184 /2011, foi o mesmo aprovado à unanimidade de­
cidindo o Conselho pela Prescrição. 50) Processo: 
50612.000.67712008-83; Interessado: Marta Maria de MOC'dis Olivei-
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m. Assunto: Recurso interposto pelo interessado contra decisão da 
Junta Administr.itiva de Recursos de Infmções - JARI da 12a UNIT. 
Relator. Luiza Gomide de Faria Vianna - Ministério das Cidades. 
Após apresentação do Parecer 185 12011, foi o mesmo aprovado à 
unanimidade decidindo o Conselho pela Prescrição. 51) Processo: 
50609.000.23112005-65; Interessado: Celso Lissa. Assunto: Recurso 

~!~~~~~o !ee~~~~~;:s:1~runJ~ ~eÜ~~.dRJ~r~~ t:n~~~~d~ ~~ 
Paria Vianna - Ministério das Cidades. Após apresentação do Parecer 
186 a011, foi o mesmo aprovado à unanimidade decidindo o Con­
selho pela Prescrição. 52) Processo: 50612.000.296/2007-13; Inte­
ressado: Fabrieia Caldas Monteiro. Assunto: Recurso interposto pelo 
interessado contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações - JARI da 12a UNIT. Relator: Luiza Gomide de Faria 
Vianna - Ministério das Cidades. Após apresentação do Parecer 187 
/20U, foi o mesmo aprovado à unanimidade decidindo o Conselho 
pela Prescrição. 53) Processo: 50606.019.590/2004-35; Interessado: 

~~~~d~ac~::de~i~~~~}u~f:~~~!~~~i~ai~~k~s~~~~ld;n:~= 
frações - JARI da 6a UNIT. Relator. Luiza Gomide de Faria Vianna -
Ministério das Cidades. Após apresentação do Parecer 188 12011, foi 

o mesmo aprovado à unanimidade decidindo o Conselho pela Pres­
crição. 54) Processo: 50619.000.28712004-10; Interessado: Arlindo 
Icassati Afmirão; Assunto: Recurso interposto pelo interessado contra 
decisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 
19" UNIT. Relator: Luiza Gomide de Faria Vianna - Ministério das 
Cidades. Após apresentação do Parecer 189 12011, foi o mesmo 
aprovado à unanimidade decidindo o Conselho pela Prescrição. 55) 
Processo: 50606.017.18712006-33; Interessado: Viação Sana Edwiges 
Ltda. Assunto: Recurso interposto pelo interessado contra decisão da 
Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 6" UNIT. 
Relator: Luiza Gomide de Faria Vianna - Ministério das Cidades. 
Após apresentação do Parecer 190 12011, foi o mesmo aprovado à 

=9~Jg~~6ta~gfg~; ~t~r~~~o~ ~~~d~~~~~~b~~o.PÁ~~~~~; 
Recurso interposto pelo interess'ado contra decisão da Junta Admi­
nistrativa de Recursos de Infrações - JARI da r SRPRF. Relator. 

;e~~~~°doii~~~:rLkal '3Oir io~~~!~~~ ~;0~~~~dàS~?~i1:d~ 
decidindo o Conselbo pela Prescrição. 57) Processo: 
08654.003.88712010-95; Interessado: Agedy Santos. Assunto: Reeur-

d~ ~~~~~~t~ S~~n}~~~~~S~dJARt: ~i~iSRP~lR!ia~~L~~d~: 
mide de Faria Vianna - Ministério das Cidades. Após apresentação do 
Parecer 192 flO 11, foi o mesmo aprovado à unanimidade decidindo o 
Conselho pelo não conhecimento. 58) Processo: 08654.001.868/2010-
24; Interessado: Iosé Gonçalves Pereira Junior. Assunto: Recurso 

~!~~~~o lce~~/r':t~~~:s~1A~nJ~d fl~c~M.~. JRef:t!~L~~~C:~':i~~ 
~~!~~i9~jaoil,-f!t~~:o d::ro~~~~dà'<;~~~idfJ~sd~~iJi~dod~ 
Conselho não conhecimento. 59) Processo: 08653.000.00512006-63; 
Interessado: Cícero Ferreim de Queiroz. Assunto: Recurso jnterposto 
pelo interessado contra decisão da Junta Administrativa de Recursos 
de Infrações - JARI da 16'" SRPRF. Relator: Luiza Gomide de Faria 
Vianna - Ministério das Cidades. Após apresentação do Parecer 194 
12011, foi o mesmo aprovado à unanimidade decidindo o Conselho 
pela Prescrição. 60) Processo: 08660.016.006/01-26; Interessado: Val­
mir Andrade de Oliveim; Assunto: Recurso interposto pelo interes­
sado contra decisão da Junta Administmtiva de Recursos de Infrações 
- JARI da 9a SRPRF; Relator: Luiza Gomide de Faria Vianna -

~:~sst!~o a~~~~1~dàs~:~i~~tesed~~fji~t~ !~oenC:e~; ~~?al~r~~ 
crição. 61) Processo: 08654.002.96112008-31; Interessado: Emanuel 
da Mota Passos. Assunto: Recurso interposto pelo interessado contra 
decisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 
11" SRPRF. Relator: Luiza Gomide de Faria Vianna - Ministério das 
Cidades. Após apresentação do Pareeer 196 /2011, foi o mesmo 
aprovado à unarumidade decidindo o Conselho pelo não Conheci­
mento. 62) Processo: 08654.002.96212008-86; Interessado: Emanuel 
da Mota Passos. Assunto: Recurso interposto pelo interessado eontra 
decisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 
lIa SRPRF. Relator: Luiza Gomide de Faria Vianna - Ministério das 
Cidades. Após apresentação do Parecer 197 12011, foi o mesmo 
aprovado à unanimidade decidindo o Conselho pelo não Conheci­
mento. 63) Processo: 08654.002.96012008-97; Interessado: Emanuel 
da Mota Passos. Assunto: Recurso interposto pelo interessado contra 
decisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI da 
11" SRPRF; Relator: Luiza Gomide de Faria Vianna - Ministério das 
Cidades. Após apresentação do Parecer 198 12011, foi o mesmo 
aprovado à unanimidade decidindo o Conselho pelo não Conheci­
mento. Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos 
pelo Senhor Presidente e determinada á lavratura da presente Ata que, 
depois de aprovada, será assinada pelos membros presentes, repre­
sentantes de seus respectivos ministérios 

ORLANDO MOREIRA DA SILVA 
Presidente do Conselbo 

PEDRO DE SOUZA DA SILVA 
plMinistério da Justiça 

RUI CESAR DA SILVEIRA BARBOSA 
plMinistério da Defesa 

RONE EVALDO BARBOSA 
plMinistério dos Transportes 

ESMERALDO MALHEIROS SANTOS 
plMinistécío da Educação 

RUDOLF DE NORONHA 
plMinistério do Meio Ambiente 

JOÃO ALENCAR OLlVEffiA JUNIOR 
plMinistério das Cidades 
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Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria n° 174, de 6 de junho de 2011, publicada no 
DOU do dia 8 de junho de 2011, Seção 1, página 52, onde se lê: 
"Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Cafezal do 
Sul", leia-se: "Associação Comunitária Pedrabonitense de Radiodi­
fusão" 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 5.036, nE 15 nE JULHO nE 2011 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
1ELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con­
feridas pelo art. 22 da Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, e art. 35 
do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, apro­
vado pelo Decreto na 2.338, de 7 de outubro de 1997, 

CONSIDERANDO os princfpios fundamentais estabelecidos 
na Lei na 9.472, de 1997, c que compete à Anatel a adoção das 
medidas necessárias para o atendimento do interesse público c para o 
desenvolvimento das telecomunicações brasileiras, nos termos do art. 
19 da mesma Lei; 

CONSIDERANDO disposto processo n° 
53500.02601312010; 

CONSIDERANDO os termos do Regulamento sobre o Di­
reito de Exploração de Satélite para Transporte de Sinais de Te­
lecomunicações, aprovado pela Resolução na 220 da Anatel, de 5 de 
abril de 2000; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Regulamento de 
Licitação para Concessão, Permissão e Autorização de Serviço de 
Telecomunicações c de Uso de Radiofreqüência, aprovado pela Re­
solução nO 65 da Anatel, de 29 de outubro de 1998; 

. CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nO 
613, realizada em 14 de julho de 2011, resolve: 

Art. 1 a Autorizar a abertura de procedimento licitatório, na 
modalidade de Concorrência Pública, para conferir Direito de Ex­
ploração de Satélite Brasilciro para Transporte de Sinais de Tele­
comunicações. 

Art. r Este Ato entra em vigor na illI,ta de sua publicação. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

ATO N' 5.037, nE 15 nE JULHO nE 2011 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con­
ferid!ls 'pelo art. 22 da Lci na 9.472, de 16 de julho de 1997, e art. 35 
do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, apro­
vado pelo Decreto n° 2.338, de 7 de outubro de 1997, 

CONSIDERANDO os princfpios fundamentais estabelecidos 
na Lei n° 9.472, de 1997, e que compete à Anatel a adoção das 
medidas necessárias para o atendimento do interesse público e para o 
desenvolvimento das teleeomunieaç-pes_ brasileiras, nos termos do art. 
19 da mesma Lei; Y) 

CONSIDERANDO o ~-+disposto processo na 
53500.02601312010; 

CONSIDERANDO os termos do Regulamento sobre o Di­
reito de Exploração de Satélite para Transporte de Sinais de Te­
lecomunicações, aprovado pela Resolução na 220 da Anatel, de 5 de 
abril de 2000; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Regulamento de 
Licitação para Concessão, Permiss~ e Autorização de Serviço de 
Telecomunicações c de uso de Radiofreqüência, aprovado pela Re­
solução nO 65 da Anatcl, de 29 de outubro de 1998; 

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião na 
613, realizada em 14 de juJho de 2011, resolve: 

Art. l° Aprovar o Edital de Licitação na 
002flOllIPVSS/SPV-Anatel, para conferir Direito de Exploração de 
Satélite Brasileiro para Transporte de Sinais de Telecomunicações. 

Art. 2° O texto completo do Edital a que se refere o art. la 
estará disponível, para consulta, na pagina da Anatcl na Internet, no 
endereço http://www.anatel.gov.br. a partir do dia 19 de julho de 
2011. . 

Ar!. 3° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

RONAWO MOTA SARDENBERG 
Presidente do CotL~elho 

nESPACHO no PRESII>ENTE 
Em 11 de julho de 2011 

N' 5.4081201l-CD - Processo n° 53500.01420212009. 
O CONSELHO DIRETOR DA AGrlNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, CONSELHO DffiETOR DA AGrlNCIA 
NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribUI­
ções legais, regulamentares c regimentais, examinando o Pedido de 
Reconsideração apresentado pela NEOTEC - ASSOCIAÇÃO DAS 
OPERADORAS DE SISTEMAS DE MMDS, CNPJIMF n° 
04.726.823/0001-50, contra decisão do Conselho Diretor, que inde­
feriu seu Pedido de Anulação do Ato n° 763, de 12 de fevereiro de 
2009, nos autos do processo em epígrafe, consubstanciada por mcio 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bl7.mienticiWdeh!ml. 
pelo código 00012011071800093 

Documento assinado digitalmente conforme MP n~ 2.200-2 de 24/0811001, que institui a 
lnfmestrutura de Chaves Públicas Brasilcira - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nO 174, de 06/06/2011, no Diário Oficial 
da União de 08/06/2011, retificada no Diário Oficial da União de 18/07/2011, que autoriza a 
Associação Comunitária Pedrabonitense de Radiodifusão a executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Pedra Bonita / AL, consoante com o disposto no § 3° 
do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n° 53000.028649/2003, em cópia 
autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivps, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 18 de julho de 2011. 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

BPGMlCGRC 

Brasília, f ~ de julho de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

BPGM/5300,028649/2003/CGRC 

Brasília, {1 de julho de 2011. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

, 
, , 

2de2 



Ofício nº 22 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax:_(61) 311-6583 

/20111GM-MC 

\ 
\ 

Brasília,lQ de agosto de 2011. 
Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchetia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

" 
~ MC 005632011 
, - 53830.000884/2001 

\MC 00564 2011 
- 53000.042906/2005 

~ MC 00565 2011 
- 53000.012266/2003 

\ MC 00566 2011 
- 53100.000809/2004 

\ 

\ MC 00567 2011 
- 53000.056991/2006 

""MC 00568 2011 
- 53000.004271/2008 

\MC 005692011 
- 53000.085278/2006 

\ MC 005702011 
- 53000.029668/2009 

\. MC 00571 2011 
- 53000.009218/2008 

"-MC 00572 2011 
- 53000.028649/2003 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS4 

VJ " k 
PEJ)RO DE ALCANTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
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